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PREÇOS

ASSIGNATURAS
■EU XSTAUPILMÁ

Por um atmo.....................       10^000
por leis mezes...........................  5#600
Por trei mezes...........................  3^000

Avulso por follia........................ í040
Aununcios, por linha................. íOGO

A  correspondência official da capital de- 
▼e ser dirigida ao escriptorio do D iário d b  

L ibhoa, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter,/rauca deporte, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo 08 periódicos que trocarem com o D iauio 
DB L isboa.

Annuuciam-se todas as publicações Ht- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-N u m e ro  134 fnt/feira 14 de junho

5 ^ LISBOA
PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM B8TAMP1U1A

Por um anno..................... lãAOOO
Por seis mezes..................\ .. .  6^600- .
Por tree mezes..................^

Communícados e oorrespondeneiilii^y  ̂ ^
por liuha..........................

FOLHA OFFICIAL 00 GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de edítacs, hddudcíos ou com- 
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se ihe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iário db L isboa, rua 
Augusta n.** 224 c 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade ein sua importante saude.

tenha entendido e faça executar. Paço, cm 23  de 
maio de 18G0. = R E I .= t / o s e  M a ria  do Casal I tU  
heiro. _____ _
Regulamento para execução da carta de le i de 23 de ju­

lho de 18S0, a que se refere o decreto d’esta data, e 
que d'elle faz parte.

Artigo 1 .®  A  restituição dos direitos que se hou­
ver do fazer pelo arroz de producção estrangeira, 
ou das possessões portuguezas, importado debaixo 
de qualquer bandeira, todo em casca, ou mistura­
do, parte em casca e parte sem ella, e que depois 

Tendo Sua Magestade El-Rei resolvido assistir á de descascado no paiz for depositado nas alfande- 
festividade do Santíssimo Coração de Jesus, que ha- gaa giandc de Lisboa e do Porto, a fim de ser re-

PARTE OFFICIAL
MIXISXEUIO DOS XEGOCIOS DO DEIXO

DIRECÇÃO GERAL 1)E ADMINISTRAÇÃO POLÍTICA 

a ,* R e p a r t íç £ o

de celebrar-se na igreja do convento das religiosas 
da Estrella pelas onze horas da manhã do dia 15  
de junho corrente: assim se annuncia, em confor­
midade do decreto de 8 dc novembro de 18 4 3 , aos 
titulares e mais pessoas que formam a corte, para 
n’aqiiclle dia, c á hora indicada, se acharem na so­
bredita igreja, a fim de acompanharem o raesn\o 
augusto senhor na referida soleumidade.

Paço das Necessidades, cm 1 1  de junho de 18G0. 
y=Antonio M a r ia  de Fontes P e re ira  de M ello.

Sendo obrigados todos os gran-cruzes, e commen- 
dadores das tres ordens militares de Christo, Aviz 
e SantTago, a assistir á festividade do Santíssimo 
Coraçao de Jesus, que ha de celebrar-se na igreja 
do convento das religiosas da Estrella no dia 1 5  de 
junho corrente, pelas onze horas da manhã: assim 
se annuncia aos mesmos gran-cruzes e commenda- 
dores para n’aquelle dia, e á hora indicada, se acha­
rem, como lhes cumpre, na sobredita igreja, onde 
lhes serão distribuídos os logares que lhes competi­
rem pela pessoa que Sua Magestade E l-Rei se di­
gnar de nomear para exercer as funeções de mes­
tre de ceremonias.

Paço das Necessidades, em 1 1  de junho de 1860. 
í= A n ton io  M a r ia  de Fontes P e re ira  de M ello .

exportado para portos estrangeiros, assim como para 
os nacionaes de que tratam a lei de 27 de maio de 
1843, e 0 decreto de 2 de maio de 1844, será rea- 
lisada pela fórma seguinte.

§ 1.®  Por cada peso de sessenta arrateis de ar­
roz descascado, que for depositado nas alfandegas, 
de que trata este artigo, e tiver sido importado 
todo em casca, se restituirão os direitos e impostos 
correspondentes a cem arrateis de arroz com casca.

§ 2.® Por cada peso de oitenta arrateis de arroz 
descascado, que for igualmcnte depositado nas mes­

mas alfandegas, c tiver sido importado parte em 
casca e parte descascado, serão restituídos os direi­
tos e impostos correspondentes a cem arrateis de 
arroz misturado.

Art. 2.® Na restituição dos referidos direitos não 
se comprehendem os 3  por cento, calculados sobre 
os que se cobram nas alfandegas, a titulo de emo­
lumentos.

Art. 3.® Para se gosar do beneficio da restitui­
ção dos direitos, a que allude o artigo 1.® , fará o 
despachante, no acto do despacho, a declaração de 
que pretende fazer descascar o arroz assim impor­
tado, e que se obriga a apresenta-lo descascado nos 
armazéns da alfandega no praso de quatro mezes.

§ unico. Nos bilhetes de despacho declarará, 
alem da quantidade do arroz, se o mesmo é todo 
em casca, ou misturado com uma parte descasca­
do, e outra em casca.

Art. 4.® O modo pratico de se effectuarem as 
restituições, de que trata o presente regulamento, 
será 0 mesmo que se acha determinado para os ta­
bacos e para o assucar.

Art. 5.® Nas alfandegas grande de Lisboa o do 
Porto se fará a  competente escripturação, em resu­

mo. dos despachos do arroz de que se trata, nos 
termos e com as declarações exigidas no artigo 3.«, 
mencionando-se o numero de arrateis de arroz com 
casca, ou de mistura, que se tiver despachado; as 
datas dos despachos; a importância dos direitos 
correspondentes; assim como as quantidades do mes­
mo artigo que se depositarem nas referidas alfan­
degas já  descascado para reexportação, e a impor­
tância dos direitos que tiver sido restituída.

Art. 6.® Em  todos os semestres darlo aquellas 
casas fiscaes uma conta, pela direcção geral das al­
fandegas e contribuições indirectas, do resultado 
que oíFerecer a mencionada escripturação, fazen- 
do-ae menção da qualidade e quantidade do arroz 
despachados, da importância dos direitos restituídos, 
assim como das annullações que se realisarem du­
rante esse periodo.

Art. J ,®  O arroz que for depositado nas alfan­
degas acima referidas, nos termos d’este regula­
mento, com 0 fim de ser reexportado, fica conside­
rado para todos os effeitos como os productos es­
trangeiros.

Paço, em̂  23  de maio de 1860.=-7osé M a ria  do 
Casal P iheirQ .

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 
Dli^SPACIIOS

2.» RepaniçÃo— SecçSo
INSTBUCÇÃO secundaria

Professores temporários
João Fortunato de Oliveira— nomeado para a ca­

deira de língua ingleza e franceza do lyceu nacio­
nal do Funchal.

Luiz Baptista Montes— para a de grammatica 
portugueza e latina e latinidade da villa de Estar- 
reja, districto de Aveiro.

3.* RoparliçSo
INSTBUCçlo FRIUARIA

Professores vitalícios
José Maria Peixoto Miranda e Vasconcellos— no­

meado para a cadeira dc instrucção primaria (1.® 
grau) de Vez de Aviz, freguezia de Abragão, con­
celho de Penafiel, districto do Porto.

Joaquim Pereira de Sousa Girão— para a da fre­
guezia de Santa Martlia, concelho e districto de 
Vianna do Castello.

Manuel da Silva Faria— para a da freguezia de 
Gondor, concelho de Caminha, districto de Vianna 
do Castello.

D. Maria das Dores Dettencourt Perestrello —  
para a de V illa da Cruz, districto do Funchal.

Professores tcmiiorarios
Albino Antonio da Rocha— nomeado para a ca­

deira de instrucção primaria (1.®  grau) de Covos, 
concelho de V illa Nova da Cerveira, districto de 
Vianna do Castello.

José da Graça Semedo Ribeirinho— para a de 
Niza, concelho do mesmo nome, districto de Porta­
legre.

Marcellino da Encarnação Rodrigues— para a da 
freguezia da Veiga de Lilla, concelho de Valle Pas­
sos, districto de V illa Real.

Alberto de Araújo Lacerda— para a do Altardo, 
freguezia de Nossa Senhora da Graça, concelho de 
Pedrogão Grande, districto de Leiria.

João Marques da Silva Neves—para a de Mos­
teiro, concelho de-Gondomar, districto do Porto.

Adriano Joaquim Borges— para a de Senhorim, 
concelho de Nellas, districto de Vizeu.

Antonio José Pimenta—para a de Alverge, con­
celho de Ancião, districto de Leiria.

Miguel João Mestre—para a de Barroncos, con­
celho do mesmo nome, districto de Beja.

Transferencias
Antonio José da Silva Caridade e Vasconcellos — 

transferido da cadeira de instrucção primaria ( l . “ 
grau) da freguezia de Cabaços para a de igual dis­
ciplina era Victorino de Piães.

Manuel Antonio Gomes— da de Victorino de Piães 
para a da freguezia de Cabaços.

Relação n.- 924 com referencia ao districto de Lisboa dos titules de renda vitalícia que se remettem pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do mmisterio da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de serem entregues ás interessadas 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que têem de ser pagos pelo respectivo cofre central

NUMEEOS DOS TÍTULOS

DOS QUE TÊEM 
CONSIDERAÇÃO DOS QUE NÃo

ESPECIAL TÊEU ESSA TITULO SEU
DE CONSIDERAÇÃO DO LIVRO NUUEitO

p a g a u i :n t o

_ 11:892 Pensões 38
— 11:893

KEFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

NOMES DAS AQBACUDAS

Anna Rita Dias de Carvalho (D . ) . .............
Marfíarida Joaquina Xavier de iíattos (D.)

CL.ISSE INACTIVA 
A QUEEICAMPEBTBNCEKDO

Pen3.“  de monte pio 
Idein

VENCIMENTO LIQUIDO 
A QUE TÊEM 

DIBEITO

ANNUAl.

43 .̂^00
110^196

MENSAL

3á625
9^183

OBSERVAÇÕES

Começa o abono era 23 de julho de 1859. 
Idem em 29 de março ultimo.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 5  de junho de 18 6 0 .= P e lo  chefe effectivo, Luciano Thomãs de F a r ia  A g u ia r .

Relação n.® 56, com referencia ao districto de Santarém, do titulo de renda vitalícia que se remette pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do mmisteno da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fira de ser entregue á interessada 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que tem de ser pago pelo respectivo cofre central

NUMERO DO TITULO

DOS QUE TÊEM 

CONSIDEBAÇÃO 
ESPECIAL

D B

PAGAMENTO

3.* I^epartição
 ̂III.™® e ex.™® sr.— Tendo sido publicadas r\o D ia -  

r io  de Lishoa  n.®* 1 1 7  e 128  as portarias d’este mi­
nistério de 19  e 30 de maio ultimo, sobre a Icga- 
lisação dos oíferecinientos feitos em beneficio de no­
vas escolas primarias pelas caniaras municlpaes e 
juntM de parochia, e sobre a coadjuvaçao que os 
administradores de concelho derem aos commissa- 
nos os estudos sobre objectos de ensino, e espe- 

°  1 ensino livre; rccoinmendo a v. ex.*
^ aA e conhecimento das disposições consi-
?ida exe" uçn;

Deus gi,a.-de a v. ex.- Socrotarla d’eatado doa 
negocios do remo, em 6 de junho de 1860 = .111  
e ex .“ ® sr. governador civil de Angra do’ Heroia- 
m o.= :José  M a r ia  de Ahreu, director geral.

Idêntica a todos os governadores civis dos dis- 
trictos.

M IXISTERIO  DOS XEGOCIOS DA FAZEXDA
DIRECÇÃO GERAL DAS ALFANDEGAS E CONTRIBUIÇÕES 

INDIRECTAS

(De novo se puUlca o seguinte regulamento por ter sido 
inserido com inexactidão.)

Sendo necessário estabelecer o modo por que se 
deve fazer a restituição dos direitos, de que trata 
A carta de lei de 23 de julho de 1850 , pelo arroz 
descascado no paiz, com o fim de ser reexportado: 
^ei por bem, tendo ouvido a commissão das juiutas, 
determinar que se observe o regulamento junto, 
9ue faz parte d este decreto, e baixa assignado pelo 
niinistro e secretario d’estado dos negocios da fa­
zenda.

O mesmo ministro e secretario d’estado assim o

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

DOS QUE NÃo 
TÊEM ESSA 

CONSIDERAÇÃO

TITULO 
DO LIVRO

SEU
NUMERO NOMB DA AGRACIADA CLASSE INACTIVA 

A  QUE PICA PERTENCENDO

11:894 Pensões 38 Maria Candida Ramos ('D .t.. . . Pons.“  de monte pio

VENCIMENTO LIQUIDO 
A  QUE TEU 

DIBEITO

AiniUAL

110^196

MENSAL

9^183

Terceira

OBSERVAÇÃO

Começa o abono em 16 do fever.® ultimo.

repartição da direcção geral da contabilidade, em 5  de junho de 18 6 0 .= P e lo  chefe effectivo, Luciano Thomãs de F a r ia  Agt

DIRECÇÃO GERAL DOS PROTRlOS NACIONAES 1 1 J T) 3

VENDA DE F O E O , CENSOS E PENSÕES s T n ír ‘, Í : Í V „
NA POSSE E ADMINI8TBAÇAO DA FAZENDA NACIONAL { q .  ManUCl José BorgCS— 6^933

DEcnuiADo PELA CAUTA DE LEI DE 0 DE MAIO DE I8ÍÍ7, . veiado, tres quartas de um al­
ço u  APPLicAçÃo AO cAM iM io DE FERRO DO NORTE qucirc dc ti'igo, 6 trcs oitavos dc uma gallinha, im­

posto nos casacs de João Dias, e João Annes, sitos 
na freguezia dc Campello: praso em vidas. Emjiby- 
teuta José Pinto Camello (tem um consorte) —
26^885.

CONCELDO DO UABCO DE CANAVEZES

nar.

Em  cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei se annuncia, que vão andar em praça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para sc proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se offerecer, devendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalica, e tres quartas partes em títulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem em prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta,^res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar n’elles; tudo em con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 2 1  de agosto de 18 37 , c mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1745

ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 6 DE JULHO DK ISfiO

Fóros incorporados na fazonda nacional
quo voltam á pi-aça pola 1* fórma do artigo 11.® 

do decreto do 2 1 do outubro de 1852 
DISTRUrrO DO PORTO 

CONCELHO DE llAlIo
Inventario n.® 25

27337 Foro de doze alqueires e tres oitavas de 
pão meiado, e tres alqueires e quinze dezeseis avos 
de trigo, imposto em parte do casal dos Passaes da 
Igreja de Lavra, freguezia de Campello: praso em 
vidas. Emphyteutas Angélica Luiza Cabral, e sua 
irmã — 129i5843.

27338 Foro de 3^/^ réis, tres quartas de um al­
queire de trigo, e tres quartos de uina gallinha, im­
posto em parte do casal das Paredes de Baixo, sita 
na freguezia dc Santa Maria de Gouve: praso em 
vidas. Emphytcuta Bento Guedes, de Porto Manço 
—  9f^565.

27339 Foro de 9 réis, e tres quartos de um al- 
raude do vinho molie, imposto era parto do casal 
das Paredes, sita na freguezia de Santa Maria de 
Gouve: praso eni vidas. Emphyteuta Antonio da 
Costa, solteiro — 3f)il57.

27340 Foro de 1^/g real, e gallinha e meia, im­
posto em parte do casal das Paredes, sita na fre­
guezia de Santa Maria de Gouve: praso em vidas. 
Fmphyteutas João Monteiro, e sua mulher Catharina 
Monteiro — 3^602.

2734 1 Foro de dez almudes e meio de vinho 
molle, e tres gallinhas c tres quartos, imposto era 
parte do casal de Adaufe, sita na freguezia de Santa 
Maria de Gouve: praso em vidas. Emphyteutas Diogo 
de Magalhães Teixeira, e sua mulher— bO^dbS.

27342 Foro de 5 1 1  féis, tres quartas de um 
alqueire de pão meiado, tres quartas de um alqueire 
de trigo, e quatro almudes e um oitavo dc vinho, 
imposto no casal do Avelhal, sito na freguezia de 
Santa Cruz do Douro: praso em vidas. Emphyteu­
tas João Ribeiro de Miranda, e sua mulher— 56j$159.

27343 Fôro de 48 réis, e vinte e sete trinta e 
dois avos de um alqueire de pão meiado, imposto

Inventario n.® 304
27345 Foro de 16 1  réis, alqueire e meio de 

centeio, tres oitavas de um alqueire de meiado, e 
uma gallinha e sete oitavos, impo.sto cm parte do 
casal da Portella, que se compõe dc campos, bou 
ças, sortes, leiras e pertenças, sita na freguezia de 
S. Martinho da Aliviada: praso em vidas de gera­
ção. Emphyteutas os herdeiros de D . Maria de 
Mello — 16,5Í167.

Inventario n.® 310
27346 Fôro de tres alqueires e nove trinta e dois 

avos de meiado, um alqueire e sete trinta e dois 
avos de trigo, um almude de vinho, quatro arra­
teis e meio de marrã, eum quartilho e um oitavo de 
manteiga, imposto em parte do casal do Assento da 
Igreja, que se compõe de casas, campos, sortes, lei­
ras e pertenças, sita na freguezia de S. Simão de 
Gouveia: praso era vidas de geração. Emphyteuta 
Manuel Mendes —  40,$13õ8.

CONCELHO DE LOUZADA

Fóros do que tendo-se pedido remissão, e seudo esta adinit-
tida, nào foi ultimada pelos respecti%’Os empliyícutas 

dentro do praso estabelecido

Inventario n.® 442
27347 Fôro de 1 5  réis, e nove dezeseis avos de 

um alqueire de pão terçado, imposto em parte do 
casal do Outeiro, sita na freguezia de Boim: praso 
em vidas. Emphyteuta Alexandra Maria, viuva — 
4,^796.

2 <348 Fôro de 1 5  réis, um alqueire esete trinta 
e dois avos de pão terçado, e tres quartos de um 
frangão, imposto em parte do casal do Outeiro, sita 
na freguezia de Boim: praso em vidas. Emphyteu­
ta Francisco Ribeiro —  10f$i83õ.

Somina R.*.......  359í?2õ9
Dcclara-se que os fóros estão reduzidos, e que o 

laudemio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 26 de maio de 18 6 0 .= A « to m ’o 
Joaquim  da S ilva .

de meiado, imposto em uma leira em Carvalhido, 
freguezia de Santa Maria de V illa  Cova: praso em 
vidas. Emphyteuta João José Gonçalves Ventura 
— 1^(366.

27352 Fôro de quarenta e cinco cento vinte e 
oito avos de um alqueire de meiado, imposto em um 
prédio, sito na freguezia de V illa Cova: praso ein 
vidas. Emphyteuta Antonio José dos Santos— 2,5(566.

27353  Fôro de tres trinta e dois avos de um al­
queire de meiado, imposto em um prédio, sito na 
freguezia de Santa Maria de V illa  Cova: praso em 
vidas. Emphyteuta Manuel José Dias— 683.

27354  Fôro de tres trinta e dois avos de um al­
queire de meiado, imposto em um prédio, sito na 
freguezia de Santa Maria de V illa Cova: praso em 
vidas. Emphyteuta Manuel José Dias— 683,

27355 Fôro de tres sessenta e quatro avos de
um alqueire de meiado, imposto em um prédio, sito 
na freguezia de Santa Maria de V illa Cova; praso 
era vidas. Emphyteuta Manuel José Torres_ 3 4 1.

Lista 1746

ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
1)0 DISTRICTU ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 7 DE JULIIO DE 1860 

Fóros incorporados na fazenda nacional 
DISTRICTO DE BRAGA

Fóros que voltam A praça pela 1.» fórma
do artigo 11." do decreto de 21 do outubro do 1852

CONCELHO DE BAKCELL08

Inventario n.® 295
27349 Fôro do tres oitavas de um alqueire de 

meiado, imposto cm uin prédio, sito na freguezia 
de Santo André de Palme: praso era vidas. Emphy­
teuta Manuel Ribeiro do Fontão— 2,J737.

27350 Fôro de vinte e sete cento vinte e oito 
avos de um alqueire de meiado, imposto em ura pré­
dio, sito na freguezia de Santa Maria de V illa Co­
va; praso em vidas. Emphyteuta Manuel Francisco, 
orphão— 1,5(537.

2 7 3 5 1 Fôro do tres dezeseis avos de um alqueire

Fóros que voltam á praça pela 2.» fórma 
do artigo 11.® do decreto de 21 de outubro de 1852

CONCELHO DE VILLA VEBDE

Inventario n.® 339

27356  Fôro de 69 réis, imposto era uma pro­
priedade, que foi de Álvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso em vidas. 
Emphyteuta D. Maria de Almeida— 1^(046.

27357 Fôro de 78 ^j, réis, imposto em uma pro­
priedade, quo foi de Álvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso em vidas 
Emphyteuta Manuel José Ferreira— 1^ 18 1 .

27358 Fôro de 12 4  réis, imposto em uma 
propriedade, que foi de Alvaro dc Brito, sita na 
freguezia de S, Thiago de Arcozello: praso em v i­
das. Emphyteuta D. Maria de Almeida— 1,§867.

27359 Fôro de 50 V. réis, imposto em uma pro­
priedade, que foi de Alvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso cm vidas. 
Emphyteuta João Antonio Barbosa— 753.

27360 Fôro de 34 róis, imposto em uma pro­
priedade, que foi de Alvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso em vidas. 
Emphyteuta Silvestre de Oliveira— 5 17 .

2 7 36 1 Fôro dc 26 réis, imposto em uma pro­
priedade, que foi de Alvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso em vidas. 
Emphyteuta José da Cunha— 393.

27362 hôro de 26 réis, imposto em uma pro­
priedade, quo foi de Alvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso em vidas. 
Emphyteuta Manuel José Francisco—393.

27363 Fôro de 2 y . réis, imposto em uma pro­
priedade, que foi de Alvaro de Brito, sita na fre­
guezia de S. Thiago de Arcozello: praso em vidas. 
Emphyteuta Francisco Soares da Costa— 33.

27364 Fôro de 27 réis, tres oitavas de um 
alqueire de meiado, e tres canadas de vinho, im­
posto em pertenças da primeira parte do casal de 
íjouredo, sitas na freguezia de S. Martinho de Mou- 
re: praso em vidas. Emphyteuta Prospero de Affon- 
seca— 5,51706.

27365 Fôro do 45 réis, e tres quartos de um 
carneiro ou 18 0  réis, imposto no casal da Quebra­
da, sito na freguezia dc Santa Maria de Freiris: 
praso em vidas. Emphyteuta Antonio José Cardo­
so— 3^375.

Inventario n.® 64
27366 Fôro de ura alqueire c cinco dezeseis avos 

de meiado, imposto em varias propriedades, sitas 
na freguezia de Santa Eulalia de Godinhaços: praso

em vidas. Emphyteuta Rosa, viuva, do logar de 
Louredo— 7,51872.

27367 Fôro de um alqueire e cinco dezeseis avos 
de meiado, imposto em varias propriedades, sitas 
na freguezia de Santa Eulalia de Godinhaços: praso 
em vidas. Emphyteuta Anna Thereza— 7^872.

Somma R .*.... 40,^821 
Declara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a lei. 
Primeira repartição da direcção geral dos pro- 

prios nacionaes, 28 de maio de 1860.=ssAn#onto Jon- 
quim  da  S ilva .

S e r ie  n.® 1 6 8
Relação das cartas de arrematação e remissão de bens na- 

cioiiaes, que n’esta data se remettem ao delegado do the­
souro 110 districto de Braga, para serem entregues aos in­
teressados.

119 9 7  A  Antonio José Cerqueira 
12 10 9  » João Baptista Rodrigues (abbade)
1 2 1 1 9  » Pedro Ferreira.
12 12 6  » Joaquim Antonio Dias Paredes
12 12 7  » Antonio de Moura Monteiro
12 12 8  » O mesmo
12 2 3 4  í  José Marcellino Coelho da Silva
122 39  » Antonio de Moura Monteiro
12240  » Pedro Ferreira
18962 a F  João José da Motta
18963 » Antonio de Sousa e consortes
18964 í  Joaquina Salgada
18965 í  Antonio da Rocha Alpoim
18966 3) Manuel José dos Santos
18967 » José Pereira
18968 » João Pereira i
18909 ® Domingos José Rodrigues
18 9 7 1 í  Antonio Filippe de Cai^valho
18972 » Clemente Ferreira de Macedo Faria  Gajo
18974 » Maria Francisca de Figueiredo
18975 » José Joaquim da Fonseca Figueiredo
18976 » Manuel da Silva Figueiredo
18977 » Maria Joaquina da Silva
18978 > Rosa Adelaide Teixeira de Barros (D.)
18979 » Manuel José Carneiro
18980 # José Joaquim Rodrigues
18 9 8 1 D Antonio F e lix
18982 B Manuel José Rodrigues (padre)
18983 » Francisco José Fernandes
18984 » Antonio Gomes do Eirado 
12526  A  João Antonio do Couto Gouveia e Car­

reira
18 9 9 3aF P au lo  Duarte e mulher
18994 »  Custodio Pereira
18995 B José Antonio Mendes Guimarães
18996 B Antonio Filippe de Carvalho
19002 » Antonio Luiz Lopes e mulher
19003 » Custodio José de Souto Maior Noronha
19004 » José Antonio da Cunha Silva e mulher
19005 í  Francisco Cardoso de Araújo e outro
19006 í  Antonio José da Cunha e Silva 
19(X)7 » João Manuel Lopes c mulher
19008 » Manuel Gomes das Eiras
19009 » Antonio José Gomes
19 0 10  B Manuel José de Azevedo
19 0 14  » Antonio Fernandes do Rio
19 0 15  > Maria Francisca de Figueiredo 
19024 » Narciso Barbosa Pereira 
10025 » João de Sá Coelho
190 33 » Manuel José Gonçalves
19034 » Manuel José da Cunha
19035 » O mesmo 
1903G » José Bento Alves
19037 B Antonio Martins de Campos
19038 » Manuel Ferreira de Araújo
19039 » Roberto de Lima
19 0 4 1 » João Martins
19042 B Manuel de Barros Pereira
19043 » Joanna Maria de Meira
19044 » Joaquim Jeronymo da Cunba Reis da

Motta Godinho
19 10 8  B Antonio José de Miranda
19 10 9  B Maria Joaquina e marido
1 9 1 1 0  B Manuel Gomes Ferreira
19 13 4  » Rosalia Maria e marido
19 13 5  » Manuel José da Costa Machado
19 13 6  » José Antonio dos Santos
19 13 7  » José Fernandes de Sá
13 13 8  » Domingos José de Campos e outro
19 13 9  » Antonio Joaquim Pinto
19 14 0  » Domingos Gaspar
19 1 4 1  B Manuel José V ieira dc Macedo e mulher
19 14 2  » Domingos Pinheiro
19 14 3  B Antonio José Antunes 
29144 » Luiz Leite de Castro
19 14 5  » Manuel José de Sousa Azevedo (padre)
19 14 6  » Francisco Teixeira de Meirelles (bacharel)
19 14 7  » Manuel Carvalho de Faria
19 14 8  » José do Azevedo Linhares
19 14 9  » José Francisco Barbosa
19 15 0  » Manuel Dias Pereira e mulher
1 9 1 5 1  B Antonio da Costa Vieira 
19 15 6  » José Joaquim  Gomes Barroso
19 18 0  » Engracia Fernandes e marido
1 9 18 1  » Joanna Thereza Delfina
19 18 3  B Maria Felizarda Pereira do Lago Porto

Carreiro
19 18 4  » Manuel José de Oliveira e mulher
19 18 9  * Maria Gomes
19 19 0  » Luiz de Sá Domingues (padre)
19 19 1  > Raymundo de Lima
19 19 2  í Manuel Joaquim Lopes da Rocha
19 2 10  » Antonio Gomes
1 9 2 1 1  » José Gomes Carcavellos e outro
19 2 12  » Antonio Gomes de Barros e outro
19 2 13  B Antonio José Ribeiro Gomes
19 2 14  » Anna Cardoso
19 2 19  » José Joaquim de Faria
19220  > José Albino Coelho 
19 222  5 Manuel Peixoto
19228 » José Gomes Machado e outro
19245 » Carailla Rosa de Abreu Cardoso (D.) e

marido
19246 » Lourenço Ferreira de Campos 
19259 » Thereza Maria
19 3 6 1 * Joaquim Manuel da Silva 
19476 » José de Azevedo 
19478 » Manuel José Gonçalves
19490 B José Fernandes da Igreja
19 4 9 1 í  José Antonio da Lomba e mulher 
19 *^ 2  B Os mesmos
19493 B Antonio Lopes Pereira
19494 B Luiz Alves e mulher

Ayuntamiento de Madrid



652
19495 a F  Francisco Antonio dos Santos
19499 » Jesó  Joaquim de Araújo
19500 » Sopiiia Joaquina Fernandes
19 5 0 1 » Manuel Jose Ferreira
19502 > Antonio Alves.

•Primeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 5 de junho de \.^QO. =  A u t m i o  J o a ­

q u im  da

M IXÍSTEIUO DAS OBRAS PUBLICAS,
GOIUMEUCIO E INDLSTIU A

DIRBCÇXO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS E MINAS 

RopartiçSo do mina«—2.‘  Secção
Tendo requerido Alonso Gomes e Pedro José In­

fante, que, nos termos do decreto com força do Iei 
de 3 1  de dezembro de 18 5 2  e rcspectivo regula­
mento de 9 de dezembro de 18 53 , se lhe conce­
desse os direitos do descoberta da mina de manga- 
nez, sita no Serro dos Caldeireiros, concelho de 
Mertola, districto de Beja;

Vistos 03 documentos por onde se prova que os 
requerentes satisfizeram a todos os quesitos do ar­
tigo 12.® do citado decreto}

Visto 0 relatorio do inspector dás minas do 4.® 
districto do reino João Ferreira Braga, que, por 
ordem do governo, examinou a posição do jazigo, 
e verificou a existência do deposito, como determina 
o artigo 13 .®  do mesmo decreto;

Visto 0 parecer do conselho de minas, emittido 
na sua consulta de 15  do corrente inez, no qual o 
mesrtlo conselho considera os requerentes legalmentc 
habilitados na qualidade de descobridores da mina 
de que se trata:

I la  por bem Sua M ajestade El-Rei, conforman­
do-se com a mencionada consulta do conselho de 
minas, declai^ar:

1 .  ** Que os supplicantes são reconhecidos como
proprietários legaes da descoberta da mina de man- Regna 
ganez, sita no Serro dos Caldeireiros, concelho de 
Mertola, districto de Beja, cuja posição se acha to- 
pographicamente designada na planta que por co­
pia acompanha a presente portaria. .  ̂ .

2 . ® Que os limites da demarcação provisória da 
referida mina, notados na planta junta com traços b -uccUoíiJi 
de cor vermelha, formam um quadrilátero, cujos 
vertices são o Monte Cação, o ponto B da demar­
cação da mina denominada do Monte Cação, Serro 
do Valle do Juncoso e Curveiro do Serro dos Cal­
deireiros, abrangendo uma superfície de 990:000“  
quadrados.

3 . ® Que nos termos do artigo 14 .®  do citado de­
creto são concedidos aos supplicantes seis mezes 
contados d'esta data para organisarem uma compa­
nhia, ou mostrarem que teem os fundos' necessários 
para a lavra; na iutelligencia de que nao se habi­
litando n’estes termos, dentro daquelle praso impro- 
rogavel, será a coneessão d’esta mina posta a eon- 
rurso na conformidade da lei.

4. ® Que pelo presente diploma são conferidos aós 
supplicantes, para todos os cífeitos legaes, segundo 
as disposiçães do predito artigo 13 .® , os direitos que 
lhes competem como descobridores da mencionada 
mina.

O que tudo se coraraunica aos supplicantes para 
seu conhecimento e mais efifeitos, ficando obrigados 
a apresentarem n’este ministério certidão de Lave 
rem feito registrar na respectiva camara municipal 
a presente portaria na sua integra, sem o que não 
terá inteira validade.

Paço, em 3 1  de maio de 18G 0.=A «íon ío  d e S e r p a  

PiweníeL =  Para Alonso Gomes, o Pedro José In ­
fante.

EDITO
Pela repartição dc minas da direcção-geral das 

obras publicas e minas no ministério respcctivo sc 
annuncia, em observância dos artigos CO.® o 61.® 
do regulamento á  loÍ do minas de 9 de dezembro

do 18 53 , publicado na folha official n.® 294 do 14  
de dezembro do mesmo anno, haver requerido José 
Rodrigues Tocha a concessão provisória da mina de 
manganez, sita na Almagrcira, concelho de V illa V i­
çosa, districto dc Evora: convidam-se todas as pes­

soas a  quem possa prejudicar a concessão pedida, 
para apresentarem as suas reclamaçSes nó referido 
ministério dentro do pfcfixo praso dc sessenta dioB, 
contados da publicação d este edito.

E  para quo chegue ao conhecimento dos interes­

sados vae ello ser transcripto no D iá r io  d& LUhoa, 
como dispõe o artigo 60.® do já  citado regulamento.

Repartição do minas, em 1 1  de junho de 1800. 
=  Antonio José de Sousa Azevedo.

R e p a r t iç ã o  do a g r ic u ltu ra

Mappa do movimento do deposito de vinhos e aguardentes no mez de maio de 1860

ENTRADA

Balanço do racz dc abril 
Manifestado cm maio . . .

VINHO

PB IU K IRA  QUALIDADE 

OU
EXPORTÁVEL

Pipas

70:500
G56

71:156

Alm.

19

Can.

SEGUHDA QUALIDADE 

OU
PARA f 6r A  d a  EUROPA

Pipas

837

Alni.

337

Can.

AGUAIUIEMTK

Pip.ia Alm. Cnn.

1:674 12 6
122 20 11

1:797 12 5

TOTAL

s a í d a

Pipas

72:512
779

73:291

Alm.

13

Can.

Para os portos da Europa...........
Para ditos fóva da Europa.........
Para ditos do reino e ilhas.........
Para consumino...........................
Balanço para o mez do junho___

VINHO

PBIHEIBA QUALIDADE 8EOUBDA QUALIDADE AUU AltDENTE

OU OU
EXPOETAVEL PABA PORA DA EUROPA

1’ ipoB Alm. C.an. Pipas Alm. Can. Pipas Alm. Can.

2:610 4 11 _ _

190 18 1 • • — - — - -

29 12 9 — — 3 - -

3 15 8 _ — — — —

68:322 10 4 337 2 7 1:794 12 5

71:156 19 9 337 2 7 1:797 12 5

TOTAL

P ipa » Alm . Can.

2:610 4 11
190 18 1
32 12 9
3 15 8

701454 4 4

73:291 13 9

NOTA DOS CONCELHOS EM QUE SE FABRICOU 
A AGUARDENTE

A li jé ................
Belmonte..........
Bragança .........
Castello Branco,
Coimbra...........
Mealhada.......
íliranda.........
Mogadouro. . . .
Murça.............
S. Pedi-o do Sul 
Porto.

Arrematação de tomadia

PUB UAB

Pipas

Total 122

Alm. Cnn.

15 _
3 -

18 -

10 6

10 6
3 -

(  -
18

10 -

19 11

20 11

Alfandega do Porto, 1  de junho de 1 8 6 0 .= A .  
Joaquim  de O live ira  F a r ia  L o b o ~ 0  director in­
terino, Antonio José D u a rte  N azareth .

Está conforme. =Ro.partição de agricultura, cm 
9 de junho do 18 6 0 .= ./? . de Moraes Soares.

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 
Repartição do commorcio e indu»ti’ia 

1.* SecçSo

Para conhecimento de quem interessar se publica 0 seguinte
AVISO AOS NAVEGANTES

MEDITERRÂNEO— COSTA DE IIESPANIIA— PUAROL 
DE LUZ FIXA NOS ROCHEDOS COLtTjtBREtlíS

Pelo aviso do ministério da marinha em Madrid, 
consta que desde o dia 30 de dezembro de 1859  se­
ria aceeso o pharol ultimamente construido no lado

de nordeste dc Colibre, a principal ilhota dos ro­
chedos Columbretes, defronte da costa do sul de 3spanha, província dc Castella.

O pharol tem uma luz branca e fixa collocada a 
19 0  pés acima do nivelmcdio domar, cpódc avistar- 
se em tempo claro a 21 milhas do distancia.

O apparelho de illuminação é dioptrico ou de len­
tes da 1.* ordem.

A  torre do pharol ó pintada de branco, ligeira- 
mente cónica, sáe do meio de uma construcçâo de 
fórma quadrada pintada da mesma cor. Demora 
distante da margem do mar 14 0  jarda.s, n’uma emi­
nência chamada ;Monte Colibre, a 39® 53 ' 58" de 
lat. N., e 0® 44' 2 7 "  de long. E . de Greenvich.

PHAROL DE LUZ FIXA E DE RELAMPAGO 
EM BARCELONA

Na mesma data seria substituída a luz vermelha 
e fixa, que brilhava até então sobre o Slolhe de 
Barcelona, costa do sul de Hespanlia, por uma Ihz 
collocada na extremidade do Molhe Oriental, no cen­
tro da entrada do Molhe, que já  está completo.

O pharol tem uma luz branca e fixa, variando 
de 4 em 4 minutos por um relampago vermelho. 
Está collocado a 43 pés acima do nivcl niedio do 
mar, e póde avistar-sc em tempo ordinário a 9 mi­
lhas de distancia.

O apparelho de illuminação é dioptrico ou do len­
tes da 4.* ordem.

A torre do pharol é octogonal,, e dc cor de tijolo. 
Demora a 41* 22 ' 10 '' dc lat. N . e 2® 1 1 '  1 1 "  de 
long. E . de Greenvich.

Também se havia do collocar, a 295 jardas da 
luz acima mencionada, outra de coi’ verde ou bran­
ca, na extremidade do recife de pedras, que se está 
collocando para abrigar a muralha do caos.

Repartição hydrographica do almirantado, Lon­
dres, 3  de janeiro de 1860.

Está conform e.=Rcpartição do commcrcio e in­
dustria, em 5 de junho dc 18 6 0 .= /o ã o  P a lh a  de 
F a r ia  Lacerda.

Repartição do agricultura

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA
Mappa do movimento dos cereaes, e seus preços, em junho de 1860, nos' dias abaixo designados

I Entrada

Baída :: 
Existência...

(Entrada
Dia.. 2

Tendo requerido José Francisco Camacho, que, 
nos termos do decreto com força dc lei de 3 1  dc 
dezembro de 18 52  e respectivo regulamento de 9 
do dezembro de 18 53 , se lho concedesse certidão 
dos direitos de descoberta de uma mina de manga- 
nez, sita na Soalheira da Serra da Caeira, concelho 
dc Mertola, districto de Beja:

Vistos os documentos por onde sc prova que o 
requerente satisfez a todos os quesitos do artigo 12.‘ 
do citado decreto;

Visto 0 relatorio do inspector das minas do 4.® 
districto do reino João Ferreira Braga, que, yor or 
dem do governo, examinou a posição do jazigo c I  ̂
verificou a existência do deposito, como determina '
0 artigo 13 .®  do mesmo decreto;

Vista a consulta a este respeito havida do conse­
lho de minas, na qual o mesmo conselho ju lga o re- . (Entrada
querente legalmentc habilitado na qualidade de des- _ 5) 
cobridor da mina de que se trata:

I la  por bem Sua Mage.stado El-Rei, conforman­
do-se com a mencionada consulta do conselho de mi­
nas, declarar:1. ® Que 0 Bupplicantc é reconhecido como pro­
prietário legal da descoberta da mina de manganez 
sita na Soalheira da Serra da Caeira, concelho dc 
Mertola, districto de Beja, cuja posição se acha to- 
pographicamente designada na planta, que por co­
pia acompanha a presente portaria.

2. ® Que os limites da demarcação provisória da 
referida mina, notados na planta junta com traços 
de cor vermelha, formam um quadrilátero A B C D 
traçado pelo modo seguinte: do monte de Cela (ponto 
A) tire-se uma linha recta para o Arrife, junto ao 
bari 
linha

nacionaes . . .  
estrangeiros 
nacionaes . . .  
ostraiigeiro.-i

nacionaes
(estrangeiros................

iQ i nacionaes.....................
estrangeiros................

Existência............................................

Entrada

Saída.. 

Existência. ..

I Saída.. 

Existência...

I nacionaes . .  
I estrangeiros 
í nacionaes . .  
|e8tra.ugeiro3

I nacionaes....................
'estrangeiros................
: nacionaes....................
estrangeiros................

Preços

TBiao CEVADA MILHO CENTEIO F.iRINUA

Uoios Alq. Uoios Alq. Moios Alq. Molos Alq. UtoiOB Alq.

- - 7 46 - - - - - -

25 45 11 46 —

102 14 46 r.G — — _ — — —

16:746 42 458 42 1:462 41 466 12 3dl 7

12 9 — — — - 17 -

— — — — — — —
91 15 11 54 68 3 - - - 6

103 — — — - - — -

16:572 26 458 57 1:394 38 466 12 360 11

16 10 22 36 74 23 - - - 2
— — — —

34 54 14 2 2 - - 2 .8
209 20 > 6 18 — - - - -

16:345 22 461 33 1:448 59 466 12 361 28

_ —

_ _ __ — — 98 48 — -

29 50 4 48 78 31 - — _ -

228 40 — - - - -

16:087 52 470 45 1:393 30 565 - 361 28

600 a 760 380 a 420 440 a 480 400 a 420 -

nados: hei por bera dar provimento nos ditos recur­
sos, a fira de que os respectivos recrutados fiquem 
isentos do serviço do exercito.

Recurso n.® 458 — recorrente, Maria Joaquina, 
viuva, por seu filho Antonio, da freguezia de Maior- 
ga, concelho dc Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 460— recorrente, Francisco Ferrei- 
ra, por seu filho José Ferreira, da freguezia de Al- 
feiserão, concelho de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.® 4 7 8 — recorrente, Miguel Francisco, 
por seu filho Martinho, da freguezia da Encarnação, 
concelho de !Mafra, districto de Lisboa.

Recurso n.® '480— recorrente, Antonio Duarte, 
por seu filho José, da freguezia da Gesteira, con­
celho de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n .®488— recorrente, Manuel Gomes Car­
raça, por seu filho Francisco, da freguezia da Ges­
teira, concelho de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n.® 496— recorrente, José da Silva, por 
seu filho Manuel, da freguezia do Pombalinho^ con­
celho de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n.® 498 — recorrente, Luiz Lourenço, 
viuvo, por seu filho Antonio, da freguezia c conce­
lho de Soure, districto do Coimbra.

Recurso n.® 5 10  —  recorrente, Manuel Rodrigues 
Molles, por seu filho Luiz, da freguezia e concelho 
de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n.® 5 16  —  recorrente, Maria Coutiuha, 
viuva, por seu filho Bernardo, da freguezia dc V i­
nha da Rainha, concelho de Soure, districto de 
Coimbra.

Recurso n.® 5 1 8 — recorrente, Francisco José Pe­
reira, por seu filho Manuel, da freguezia e conce­
lho de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n.® 5 3 1 — recorrente, José Domingos Pe­
dro, por seu filho Manuel, da freguezia e concelho 
de Soure, districto de Coimbra.

Recurso n .®536— recorrente, Antonio Simões Ay- 
res, por seu filho Domingos, da freguezia dc Ma- 
inarrosa, concelho de Oliveira do Bairro, districto 
de Aveiro.

N’estes doze recursos, por aproveitar aos recruta­
dos a diposição do n.® 2.® do artigo 8.® da lei de 
27 de julho de 18 55 .

Recurso n.® 470— recorrente, Theotonio Mendes, 
por seu filho Antonio Mendes, da freguezia dc Cél­
ia, concelho de Alcobaça, districto de Leiria; por 
ser appiicavel ao recrutado a disposição do nume­
ro 4.® do citado artigo da lei do recrutamento.

Recurso n.® 526 — recorrente, IVIanucl da Silva, 
por seu filho José, da freguezia de Cadima, conce­
lho do Cantanhede, districto de Coimbra; por ha­
ver faliecido o recrutado.

U ministro c secretario Tostado dos negocios do 
reino assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, era 2 1  de maio d e l8 6 0 .“ R E I. 
= A n to n io  M a r ia  de Fontes P e re ira  de M ello .

Está conform e.=Aníonfo de llohoredo.
Para constar, e para os fins de.signados 110 artigo 

40.® da lei de 27 dc julho de 18 55 , so passou a 
presente, que conferi com 0 chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, cm 1  de 
junho de 1 8 6 0 .=  José G ahrie l líolbeche, secretario 
geral.

Conferida.= 0  clicfo da repartição do conten­
cioso, João Antonio F e rre ira  de Passos.

Repartição dc agricultura, em 1 1  de junho de l% Ç > 0 .= P o d rig o  de Moraes Soares.

RepurLição do commci’cio o industria Amortisaçào do empre.-ítimo pava 0 Douro .. 7:394íi330
Idein do dito para a barra...........................  5:084^^00
Juros do apólices vencidos c por ptag. r̂.......  G0jâ<^
Dividendos apagar......................................  3:569)^500
Fundo de reserva.......................................... 10:928^763
Reserva para garantia dc créditos duvidosos 23:285;5799 
Ganhos e perdas...........................................  7:258^447

2.234:701^101

Resumo do activo e passivo do banco de Portugal 
em 31 de maio de 1860

ACTIVO

e nas agencias— pa-Diuheiro nas caixas
pel 319:206^000...................................... 1.997:193M37

Letras descontadas, tomadas, e transferen­
cias de fundos.........................................  3.993:474^760

um a re c ia  estes uuis uiuim js pwiuus -pitulos do divida luuttaua......................vaior
O citado quadrilátero Ã  B G D, comprehendcndo uma AeçOes do banco e companhias..........  » 235:6724500
área de 716:000“  quadrados. Créditos eobre diversos................................ 883:4544318

„  -  ̂ •, \ fn rp i« o. tnnchiiias............................................  U.^U4á
14 ."  do citado - 3 - | ! ! ! !  1! : ! ! !  1 1 1 1 ^ D , 3 o S l 3

Gastos 0 vários encargos a passar para ga­
nhos c perdas...........................................  13:4124151

Liquidações................................................  682:2364642

18.424:4024650

ereto são concedidos ao supplicante seis mezes con­
tados d’esta data para organisar uma companhia, 
ou mostrar que tem os fundos necessários para a 
a lavra; na intelligencia dc quo não se habilitando 
n’estC3, termos dentro daquelle praso improrogavel, 
será a concessão d’csta mina posta a concurso na 
conformidade da lei.

4.® Que pelo presente diploma são conferidos ao 
supplicante, para todos os cífeitos legaes, segun­
do as disposições do predito artigo 13 .® , os direitos 
que lho competem como descobridor da mencionada 
mina.

PASSIVO

Capital........................................................ 8.000:0004000
Notas do banco dc Portugal em circulação 1.806:6344000
Depositos —  papel 259:2824400..................  2.687:5314715
Credores de effeitoa depositados..................  5.304:9564713
Transfcrcncia.s de fundos............................  3:8194536
Notas do banco do Lisboa por gellar..........  14:3024800

a diversos...................................... 410:0014994Débitos
Dividoudo.s por pagar.................................... 56:9004750

O quo tudo sc comimmica ao supplicante para I Vários juros e lucros a passar para ganhos

seu conhecimento c mais eífeitos, ficando obrigado! eperdas..^..................................... ......... —

Porto e haneo mercantil portuense, 1 dc junho de 1860.= 
Os gerentes, Carlos Francisco Monteiro — Joào Gomes de 
Oliceira e i:íilva.

Está conforme.--Repartição do cominercio e industria, 
cin 9 dc junho dc 1860. =  tTodo Falha de Faria Lacerda.

18.424:4024650a apresentar n’este ministério certidão de haver feito 
registrar na respectiva camara municipal a presente 
portaria na sua integra, sem o que não terá inteira
validade.  ̂ a • ? c» I Está confonne.. Repartição do commercio e industria.

Paço, em 1  de junho de 1860. — Antonio de b e rjm  | cm 11 de junho dc 1860. -João Falha de Faria Lacerda. 
P im en te l.~ V o .xo . José Francisco Camacho.

Banco do Portugal, cm 9 de junho do 1860.- Os directo-' 
res, José Manuel Leitão— José hjnacio áe Andrade. 

onfonni 
; junho

EDITO

Pela repartição de minas da direcção geral das 
obras publicas e minas no ministério respectivo se 
annuncia, em observância dos artigos 60.® e 6 1.®  
do regulamento á Ici de minas de 9 de dezembro 
do 18 5 3 , publicado na folha ofíicial n.® 294 de 14  
de dezembro do irtesmo anno, haver requerido José 
Rodrigues Tocha a concessão provisória da mina de 
cobre, sita em Chérez e Barças, concelho dc V illa 
Nova de Reguengos, districto de Evora: convidam-so 
todas as pessoas a quem possa prejudicar a conces­
são pedida, para afresentarem as suas reclamações 
no referido niinistcrio dentro do prefixo juaso dc 
sessenta dias, contados da publicação deste edito.

E  para que chegue ao conhecimento dos interes­
sados vae elle ser transcripto no D iá r io  de Lishoa, 
como dispõe o artigo 60.® do já  citado regulamento.

Repartição de minas, em 1 1  de junho de 1800. 
= A n to n io  José de Sousa Azevedo.

Resumo do activo e passivo do banco mercantil portuense, 
em 3i dc maio de 1860

AC TIVO

Existência em dinheiro metálico...........
Letras descontadas e a receber.............
Empréstimos eobre penhores............ ...
Acções da coinpauhia utilidade publica.
Custo de obras da casa forte................
Moveis e utensilioe.................
Empréstimo ao governo para oliraa do Douro
Idem ao dito pava obras da ban-a.......
Apolico.s ein scr......... .........................
Acções em ser.....................................
Diversas liquidações................
Devedores em Lisboa e nas províncias. . 
Devedores iio estrangeiro......................

328:8474550
586:0784236
134:9464514

9:7204000
2764610
6994405

64:0944658
103:1974110
152:2004000

6:0004000
32:3484730
69:7334383

746:5584905

2.234:7014101

PASSIVO
Capital actual do banco...............................  1.300:0004000
Diversos depo.«itautes................................... 541:1914313
Obrigações do banco a praso........................ 23:2644649

I Notau cm circulação....................................  312:6644000

SFXRET.UUA DA CAMARA DOS DIGNOS 
PARES 1)0 REINO

A  próxima sessão terá logar sabbado 16  do cor­
rente, sendo a ordem do dia: 1.* parte, a discussão 
do parecer n.® 20 sobre o projccto de lei n.® 25 
ácerca da substituição dos impostos de transmissão 
e sizas, por uma contribuição denominada de regis­
tro: 2.* parte, discussão dos pareceres, n.® 19  sobre 0 projeeto de lei n.® 20, concedendo um predio na­
cional ú camara mimicipal de Moura para uso de 
utilidade publica; e n.® 21 sobre o projeeto de lei 
n.® 30, que auctorisa a venda dos diamantes era 
bruto, pertencentes á coroa, que existem ainda no 
banco de Portugal, c quo faziam parte das pedras 
preciosas destinadas para a compra, que sc fez, de 1.000:000í5(000 de réis cm inscripções, empregan- 
do-se tambem cm inscripçõe? o seu producto, bem 
como 0 saldo quo ficou da primeira operação.

Secretaria da camara dos digpos ])ares do reino, 
em 12 de junho de \^<òO.~Diogo Augusto de Castro 
Constando.

SECCÃO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 
DO CONSELHO DE ESTADO

José Gabriel Holbechc, do tíonsclho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo coin exercício na sua real casa, 
bacharel formado cm direito pola universidade de 
Coimbra, o secretario geral do conselho d’cstado 
administrativo, etc.
Certifico que o ex .“ ® conselheiro João de Sousa 

Pinto do Mngalhães, servindo do presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’esta- 
do, leU3 cm audiência publica d eJld cin a io  ultimo, na 
conformidade do disposto no artigo 86.® do regulamen­
to do tribunal, a copia do decreto de 21 do dito mez 
do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca dos re­
cursos de recrutamento d’ostc anno abaixo relacio-

TRIRUNAL DE CONTAS
No processo do julgamento da conta da responsabilidade 

(lo Francisco de Paula Costa, como cobrador da freguezia 
de Santa Maria e anncxas do concelho de Beja, desdo 12 
de dezembro do 1844 até 30 de setembro de 1846, se pro­
feriu no tribunal de contas o accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que, visto o relatorio fl. 59, e liquidação fl. 2 da 
conta da responsabilidade do Francisco de Paula 
Costa, como cobrador da freguezia de Santa Maria 
e anncxas do concelho de Beja, desde 12 de dezem­
bro de 1844 até 30 de setembro de 1846; por onde 
se mostra ser o debito de 6:152j$937 réis, importân­
cia dos documentos de cobrança que lhe haviam 
sido entregues pelo respectivo íhesoureiro pagador 
na sua qualidade de recebedor da capital do distri­
cto; c 0 credito de 5:097f5!D12 réis, pelas sommas 
com que entrára no cofre central, e titulos de co­
brança que restituiu ao mesmo thesoureiro pagador; 
havendo ])ortanto contra o responsável o saldo de 
l:055f5ÍO25 réis, em que so comprehendia a quantia 
de 1:Ó48($535 réis quo seu pae fora compellido, na 
ausência d’elle, a entregar ao thesoureiro pagador 
illcgal Francisco Tavares; considerando que esta en­
trega se acha justificada pelo instrumento fi. 34, e 
comprovado pelo recibo original fl. 68, estando alem 
d’isso a sua importância debitada na conta do referido 
thesoureiro jiagador illegal Francisco Tavares; vistos 
os demais documentos e peças que instruem o pro­
cesso e 0 legalisam; approvam a conta reformada de 
fl. 22, da qual resulta, feito o abono daquella quan­
tia, ser 0 dito Francisco de Paula Costa devedor 
tão sómente dc 6^490 réis por saldo da conta de 
que se trata; importância esta era que o condem- 
nam, bem como no juro do 6 por cento contado so­
bre ella desde 13 de setembro de 1848, ein que co­
meçou a vigorar fóra do Lisboa o disposto na carta 
de lei de 26 de agosto d’cssc anno, até ao dia do 
seu integral pagamento, que deverá rcalisar-se nos 
competentes cofres do estado.

Tribunal de contas, 8 do maio do 1860. =  Paiva 
Pereira, relutor=Correia (ja ld o ira= San ip aio = L o - 
bo. —  Fui jiresente, Blanc.

Está conformo. =:Sccrotaria do tribunal de con­
tas, 2 3  de maio de 18 G 0 .=  C'«ífano Francisco P e ­
re ira  G a rc e e . _

Nos autos do processo pava julgarnouto das contas da ca- 
inara municipal do concelho dc Moncorvo, districto ad­
ministrativo de Bragança, pcla sua gcrciicía do anuo 
cconomico cie 1857 a 1858.

Aceordam os do conselho no tribunal dc contas: 
que visto 0 orçamento geral a fl. 14 , devidamente 
approvado, c o relatorio a fl. 124 , mostra-sc quo a 
receita muiúcijial do concelho de Moncorvo foi cal­
culada para o anno cconomico de 18Õ7 a 1858 cm 5:937̂ 00 réis, o que deduzida d’esta a importân­
cia do saldo do anno antecedente, e a das dividas 
activas, fica a receita própria do anno reduzida a 
3:482^5.83 réis. Polo que atteiita a disposição do 
n.® 2.® do artigo 1 1 . ®  do decreto orgânico de 19  de

agosto de 1859, c a resposta fiscal, julgam  que não 
compete a este tribunal conlieccr da conta do que 
se trata, e mandam que ella se remetta ao respe- 
efivo governador civil, para que a  faça apresentar 
ao conselho do districto, e dar assim cumprimento 
á Ici.

Tribunal de contas, 8 de maio de 1860. = C o r -  
reia C a ld e ira= S am p aio = L o b o = P aiva  P c re ira .=  
Fui presente, Simas.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 23 de maio de Caetano Francisco P e ­
re ira  Garcez.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade 
de Antonio José da Cunha, como sul)-diroctor da alfan­
dega da Ponto da Barca, no anno cconomico dc 1857 a 
1858, se proferiu no tribunal de contas o accordào do teor 
seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas, 
etc.: que visto o processo de julgamento da conta 
de Antonio José da Cunha, na qualidade do sub- 
director da alfandega da Ponte da Barca, para o 
anno econoiiilco de 18 57  a 1858 , attendendo a que, 
pelo estado do ajustamento dc contas fl. 2, se mos­
tra que 0 debito é igual ao credito, tendo-se incluí­
do n’este o saldo que passou para a gerencia do 
dito exactor no anno seguinte de 1858 a 18 59 , na 
importância de 688f^580 réis, conforme é a de­
monstração fl. 20, e documentos rcspectivos a fl. 21 0 22, e conformando-se com o relatorio da di- 
reeção fl. e resposta fiscal fl. , julgam  ajustada a 
mencionada conta nos termos acima especificados, 
e livre e quite o mencionado responsável para com 
a fazenda publica.

Lisboa, 1 1  de maio do 1860. =  D r. Nogueira 
Soares, relator =  Larcher = A lb erg aria . =  t  ui pre­
sente, Ramiro Ooutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal dc con­
tas, 23  de maio de 18CO. =  C7aeíano Francisco P e ­
re ira  Garcez.

EDITAL
Tertulliano Cyriaco Alves do Araújo, bacharel for­

mado era direito pela universidade do Coimbra, 
e administrador do concelho de Campo Maior, 
por Sua Magestado Fidelíssima El-Rci que Deus 
guarde, etc.
Faço sabor que ])or esta administração se pro­

cedeu, nos termos do artigo 4.® do decreto de 27 
de agosto de 18 55 , á vistoria no estabelecimento 
de distillação de aguardente, situado na quinta de­
nominada dos Terceiros, extra-muros d esta villa, 
pertencente a Alonço Ponco Macias e .Josc Maria 
Alvares, representados pela firma Alvares c Ma­
cias, e que por unanimo decisão dos peritos foi ju l­
gado tal estabelecimento com as condições neces­
sárias para se conceder a licença que seus donos 
impetram, não obstante scr considerado perigoso 
na classe 2.* da tabella anncxa ao referido decre­
to, sendo ainda assim permittido junto das habita­
ções.

São pois, nos termos dos artigos 5.® e 6.* e seus 
§§ do citado decreto, convidados todos aquelles 
que, por qualquer motivo, tiverem que oppor ao 
pretendido estabelecimento, para no praso de trinta 
dias, a contar da data d’cste edital, entregarem na 
secretaria da administração d’estc concelho seus re­
querimentos ou officios de opposição. E  para que 
chegue ao conhecimento de todos mandei lavrar o 
presente e idênticos, que serão aíTixados nos loga- 
res do estylo, tendo a devida publicação na folha 
ofíiclal.

Secretaria da administração do concelho dc Cam­
po Maior, 3  de junho de 1 8 6 0 .= 0  administrador 
do concelho, Tertu lliano Cyriaco Alves de A ra ú jo .

LYCEU NACIONAL DE LISBOA
O conselho do lyceu nacional de Lisboa manda 

annunciar quo os requerimentos dos alumnos estra­
nhos ao lyceu, quo pretendam n’ello scr examina­
dos no proximo mez de julho, sc rccebcni desde já  
na caixa da secretaria do mesmo lyceu, provisoria­
mente estabelecida no edifício do largo do Poço No­
vo, com entrada pela rua dos Poyaes de S. Bento 
n.® 7 ; e que para regularidade d’cste serviço tem 
resolvido que, passado o dia 16  do corrente mez, 
não seja atlendido requerimento algum para o indi­
cado fim, rcscrvaiido-se o conselho apreciar a ju s­
tificação de alguma causa, Com que posteriormente 80 pretenda mostrar a impossibilidade de ter reque­
rido por si ou por outrem no mencionado praso.

Os examinandos, ou quem os represente, deve­
rão n’um só requerimento declarar todos os exames 
quo pretendem fazer na indicada epocha, ainda mes­
mo os que hajam de depender do exito de outros, 
a que tenham de ser previamente admittidos; e no 
dia immcdiato á entrada do ic<iuerImcnto compare­
cerão na dita secretaria, não so para sc informarem 
do despacho que tiverem obtido, mas tambem para 
procederem aos mais actos preparatórios que a lei 
determina, entoudendo-se terem desistido da preten- 
ção os quo assim não tiverem praticado até o dia 
18  do corrente mez, passado o qual dia sc tratará 
de organisar as pautas dos examinandos, nas quaes 
serão sómente incluidos os que tiverem satisfeito a 
todas estas prescripçÕes legaes.

Todos 08 requerimentos serão cscriptos em papel 
com 0 scllo da lei, o devem conter o nome, tiliaçao, 
patria, idade, o actual residência do examinando.

Sccretiufia do lyceu niwiomvl de Lisboa, 1  de ju ­
nho de 18 G 0 .= yasé  M a ria  da S ilv e ira  A lm endro, 
secretario. ,,

REPAUTIG.lO DE SAtDE DO EXERCTIO
Quem quizer fornecer, a prompto ]>agamento, gé­

neros do mercearia, puo, Icnha c toucinho pai‘arcon- 
summo do hospital militar permanente de Lisboa no 
proximo trimestre, poderá comjiarccor no dia 14  do 
corrento lucz, pelas dez horas da manhã, no reíeri- 
du hospital, á Estrella, onde, perante a coimnissao 
administrativa do mesmo, terá logar a arrematação 
com.éus condições ii’csto acto presentes.

Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, car­
ne de vacea para consunimo do hospital militar per­
manente dc Lisboa, pelo tempo que se convencio­
nar, poderá comparecer no dia 14  do corrente mez,
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pclas dez horas da manhã, no referido hospital, á 
Kstrella, onde, perante a comniissao administrativa, 
tw á logar a  arrematação com as condições que se­
rão presentes. ^

Em  6 de junho do \^Q O ,^Fram % sco de Assum-
cirurgião em chefe do exercito.

H O SPITAL NACION.1L E RE.VL DE S. JOSÉ

A  commissão encarregada interinamente da ad­
ministração do mesmo estabelecimento manda fazer 
publico que sendo muito prejudicial aos enfermos 
que ali existem a  permissão de receberem visitas de 
todas as pessoas que os procuram, nos dois dias para 
isso designados, domingos e quintas-feiras, porque, 
concorrendo um grande numero de indivíduos, não 
pdde guardar-se o silencio que deve remar nas en­
fermarias, aonde, oumais ou menos, ha doentes com 
padecimentos graves; nem manter-se a ordem e re­
gularidade que a outros respeitos também assim se 
perturbam; resolveu, para evitar os inconvenientes 
que resultam de similhante pratica, permittir a en­
trada aos visitantes pela fôrma seguinte:

Nas enfermarias de S. José, Santa Barbara, c 
Santa Joanna, aos domingos;

Nas de S . Sebastião, S . Carlos, Santo Antonio, 
e hospital do Desterro, ás segundas-feiras;

Nas de S. Roque, Santa Catharina, e inválidos, 
ás terças;

Nas de S . Miguel, Santo Amaro, Santa M arga­
rida, e hospital de S . Lazaro, ás quartas;

Nas de Santo Onofre, o Santa Quiteria, ás quin­
tas;

Nas de S. Francisco, e N. Senhora do Carmo, 
ás sextas;

Nas de S. João Baptista, Santa Anna, e Santa 
Maria Magdalena no hospicio de Rilhafolles, aos 
sabbados.

A  entrada o saída continua a ser ás horas do cos­
tumo.

Contadoria do hospital de S. José, em 3 1  dc maio 
de 1860. =  O official maior, M anuel Cesario de 
A ra ú jo  t  S ilva . —

GAM ARA M U m C IPA L  DE LISBOA

A  camara municipal de Lisboa faz constar que 
ha de dar de arrendamento em praça, com as con­
dições que hão de estar presentes, o terreno de um 
boqueirão, que se acha fechado por uma cancella, 
na proximidade do caes de Santarém, com serven­
tia para o mar. A s pessoas que quizerem o dito ter­
reno podem comparecer nos paços do concelho no

dia 18  do corrente, pela uma hora da tarde, no qual 
dia ha de ter logar a arrematação, sc o preço que 
se offerecer convier á vereação.

A  camara municipal dc Lisboa faz saber que ha 
de vender em hasta publica uma porção dc telha, 
proveniente do desmancho de um prédio, situado na 
carreiriuha do Soccorro, que foi expropriado á massa 
fallida de Joaquim Barbosa Lim a, a qual venda se 
ha de verificar no dito local, se convier á vereação 0 preço que se offerecer. A s pessoas que quizerem 
arrematar a mencionada telha podem ali compare­
cer, pelas dez horas da manhã, no dia 19  do cor­
rente.

Camara, era 12  de junho de 1860. =  0  escrivão 
da camara, N u n o  de Sá  Pam plona.

SÉTIM A D IVISÃO  M IL IT A R

S. ex.* Q general Adrião Accacio da Silveira 
Pinto, commandante interino d esta divisão, em con­
sequência das ordens recebidas do ministério da 
guerra, manda annunciar por este meio, que no dia 
22 do corrente, pelas dez horas da manhã, estará 
em praça, na sala da secretaria d’esta divisão mili­
tar cm Estremoz, o fornecimento de rações de pão 
para a tropa estacionada no districto da mesma di­
visão, e das forragens para os cavallos dos corpos 
de cavallaria, desde o l . °  de julho até 30 de se­
tembro do corrente anno, com as condições pres- 
criptas no artigo 44.® do regulamento de 18  de se­
tembro de 1844, e na conformidade da portaria de 
25 de maio de 1859 , publicada no D ia H o  do G o ­
verno de 27 do dito mez.

Quartel general em Eivas, 7 de junho do 1860. 
==:Conãe do Bom fim  (J o s é ), chefe do estado maior 
da sétima divisão militar.

INTENDÊNCIA DAS OBRAS PT BLICAS 
DO D ISTRICTO  DE LISBOA

A  intendência das obras publicas do districto de 
Lisboa precisa dar do arrematação a factura dc dois 
cancellos de ferro, que devem ser collocados no ves­
tíbulo da igreja do convento do Coração de Jesus 
á Estrella; as pessoas que pretenderem tomar esta 
obra podem comparecer na intendência das obras 
publicas no dia 22 do corrente ao meio dia, poden­
do desde já  ver as condições que se acham paten­
tes n’esta intendência.

Lisboa, 1 2  de junho de 18 G 0 .= O  contador in­
terino, A nton io  Femandes L ea l Jún ior.

AD M IN ISTRAÇÃO  CENTRAL DO CORREIO DE LISBOA 
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Lisboa, no mez de maio de 1860

■ELLADAS v2o 3ELLADA6 U2QI8TRADAS

DESIGNAÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS - .— —

CAUTAS
JUtmAKB

» CARTAS
JOBNABS

E DB PARTICU

lUPUESBOB lUPBUSSOS OPÍICIO LARES

P A U A  SEREM D ISTR IBU ÍDAS NO CIRCULO PO S TA L  DE LISBOA

De posta interna..................................................................... 16:220 2:839 127 42 „
Do reino e ilhas............................................................................. 89:764 20:720 2:494 768 13:126 292
De Hespanha............................................................................ 6:906 4:631 —
D ’alem dos Pyreneos..................................................................... 3:636 8:013
Das províncias ultramarinas.......................................................... 131 28
De portos estrangeiros, por navios................................................. 1:912 559 •••
De Inglaterra, pelos paquetes....................................................... _ 2:576 2:857
Do Mediterrâneo, pelos paquetes............................................. 303 322 _
Dos portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos. . . . - - 3:466 2:511 - -

P A R A  SBRBM REM ETTID AS P A R A  TERRAS DO RE IN O  E  1LU A 6 ,

U LTR A M A R  E PA IZES ESTRANGEIROS

Para terras do reino e ilhas...................................................... 113:708 132:531 25:131 8:248 27:097 439
Para Hespanha.............................................................................. 7:753 1:999 - ^ >
Pai*a alem dos Pyrencos................................................................. 3:391 1:716 15 6 -
Para as províncias ultramarinas................................................... 950 2:174 - -
Para 0 Brazil, por navios................................................................ 657 707 1:561 663 - -
Para os portos do Brazil e outros, pôlos paquetes transatlânticos 10:421 8:208 3:664 4:154 - -

Para Inglaterra, pelos paquetes..................................................... — — 3:698 500 - -
Para 0 Mediterrâneo c Índias, pelos paquetes............................... - - 242 784 — —

234:161 161:721 64:565 38:259 40:223 731

No mez do maio de 1859 0 movimento da correspondência foi de 218:242 140:186 70:426 38:422 43:456 686

Segundo dispõe o novo regulamento postal, as 127 cartas e os 42 jornaes e impressos de posta interna, não sellados, 
existem na administração central, e não se mandam entregar por não se acharem franqueados, as primeiras com o sCIlo 
de 25 réis, o os ultimos com dois scllos de 5 réis. Pelo mesmo motivo de falta de sêllo existem por expedir as 15 cartas e 
os 6 jornaes e impressos para alem dos Pyrencos.

Nas correspondências para terras do reino e ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, são comprehcndidas as dc Lis­
boa, • as que de diversas terras vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio de Lisboa, em 6 de junho de 18 6 0 .= O  administrador, L u iz  José 
Botelho Seábra.

P4RTE N40 OFFICUL
C O ^ E S

CAMARA DOS DIGNOS PARES
KRItXTA L BESSÃO DE 4 DO COBBENTE, PUBLICADA EM O H.® 133 

DE 12 DO COBRENTE MEZ

No discurso do sr. visconde de Athoguia, pag. 
628, col. 5.*, Hn. 1 1 4 ,  onde se lê =  a8 exposições 
Aorrorosast= leia-se =  as exposições honrosas.

ção

£m virtude da resolução da camara dos dignos pares 
se publica a seguinte representação

Dignos pares do reino.— Os abaixo assignados, 
cidadãos contribuintes do concelho da Gfuarda, con­
vencidos de que as medidas financeiras apresenta­
das pelo governo n’esta legislatura, sendo approva- 
das, produzirão a completa ruina da nação, exhau- 
rindo o recurso do povo, quando se deviam empre- 
hender as reformas económicas altaraento reclama­
das em todos os ramos da administração publica, 
recorrem á illustração do pariato, solicitando que 
aquelles projectos sejam rejeitados.

Todo 0 systema financeiro, que não tenha por 
base a economia possível o uma rigorosa fiscalisa- 
Ção, especialmento nas desgraçadas circumstancias 
em que se acha a nossa patria, não póde, nem deve 
ser adoptado; salvo o firmo proposito de conduzir 
esta infehz n a ç ã o  para um abysmo, coraprometten- 
do sua independeucia.

Discuta-se o orçamento: sejam eliminadas todas 
despezas luxuosas o iniproductivas; acabem-se os 

dispcrdicios e patronatos, c teremos com certeza a 
sufflciento receita, sem augmentar contribuições, 
para se realisarem os melhoramentos materiaes, que 
servem de pretexto aos novos tributos projectados.

Dignos pares do reino, convencei-vos do que é 
uma immoralidade revoltante exigir maior sacrifí­
cio pecuniário antes dc demonstrar até á evidencia 
quo 80 effectuaram todas as economias compatíveis 
com 0 serviço e dignidade nacional. O povo só 
deve pagar mais quando uma prudente e econó­
mica administração, merecendo pelos seus actos a 
sympathia dos povos, mostrar a urgente necessida­
de de novos sacrifícios.

A  industria e o commercio acham-se agonisantes 
porque a agricultura está quasi no mesmo estado| 
pelas causas geralmento sabidas. Será agora a  oc- 
casião própria do elevar as contribuições?!

Dignos pares do reino, os abaixo assignados têera 
inteira confiança era vós, e por isso contam que os 
projectos oxpoliadores serão rejeitados, e que a ad- 
ministi-ação da fazenda publica será devidamento 
reformada, o posta era harmonia com as forças 
desta attenuada nação.

Guarda, 28 de abril de 18 6 0 .—O bacharel José 
Joaquim Lopes da Silva, o bacharel Affouso B ar­

reto Pereira de Campos, o proprietário Antonio de 
Sampaio Coelho o Sousa, o padre Manuel José da 
Paixão, Aseenço de Proença, Manuel Antunes, An­
tonio José de Pina, Ju lio Augusto Proença, Anto­
nio José Granja, negociante; José Augusto de F a ­
ria, Ju lio  Augusto Ferreira, o proprietário Bernar­
do X avier Freire, o artista Miguel da Silva, Anto­
nio Joaquim Dias Neves, Joaquim Gonçalves Dente 
e Pina, Simão Gonçalves, artista; Antonio A lexan­
dre, artista; o bacharel Manuel Tavares e Olivei­
ra, Joaquim Antonio Rebello, negociante; José A le­
xandre de Aguiar, Pedro Antonio de Pina, A n­
tonio José de Araújo Guimarães, Antonio Luiz de 
Almeida Barba, Rafael Antonio da Trindade, Tho- 
más Antonio da Trindade, Antonio de Pina, Pe­
dro Fructuoso das Povoas, Gaspar Rodrigues de 
Oliveira, Francisco Pereira Pina, Manuel de Am a­
ral Dragão, José Lopes do Sousa Pinheiro, Fran­
cisco Ignacio da Fonseca, Antonio Joaquim das 
Neves, Antonio Ju lio  das Neves, Miguel doo San­
tos, artista; Miguel Serena Ferreira, marceneiro; 0 pharmaceutico José Nunes de Sousa e Sampaio, 
José de Araújo, artista; José dos Santos, artista; 
José Dias da Silva Couto, negociante; Miguel A u­
gusto dos Santos, Manuel da Fonseca, Joaquim Ho­
mem de Almeida Cabral, negociante; Francisco 
Cabral de Albuquerque Sacadira, Luiz Homem de 
Almeida, Abílio Joaquim Pinto da Silva, Antonio 
Pontinha de Aragão, Antonio de Almeida Victoria 
Cabral Nação, José Maria Henriques de Mattos, 
José Joaquim da Cruz Diniz, Bernardino Gomes 
de Almeida, Rodrigo Antonio Gonçalves Rebordão, 
Antonio Mendes Alçada de Paiva, José Mondes 
Alçada, José F e lix  de Pina Abreu, Joaquim José 
da Veiga, João Domingues Baptista, Antonio Gon­
çalves Ferreira, João dos Santos Ramalho, Domin­
gos Martins Pinto, padre Joaquim José Affonso dos 
Santos, Manuel de Jesus Lino, Manuel Dias Bara­
ta, Francisco Antonio de Paula, Manuel Martins, 
José Joaquim Femandes Sardinha, Lourenço José 
de Aragão, José Alves dos Santos, o padre José 
Honorato Rodrigues de Oliveira, Antonio de Sousa 
Rego, Antonio Alexandre de Aguiar, João Homem 
de Almeida, José Homem de Almeida, Joaquim 
de Amaral, proprietário; Francisco de Amaral, 
João Tavares da Costa, João Lourenço Monteiro, 
pharmaceutico; Antonio da Costa Amaral e Castro, 
José Ignacio de Sousa, Sebastião Coelho de Oli­
veira, Francisco Custodio Vicente, Miguel José do 
Aragão, Lourenço Ramos, José Marques, José das 
Dores Torres, José Dias do Amaral, Bartholomeu 
Maria Ignacio da Fonseca, Antonio José Vieira 
Guimarães, caixeiro; Manuel Saraiva do Sousa, 
José Pereira de Lima Júnior, Luiz Francisco dos 
Santos, Domingos José de Sousa Sequeira Pinto, 
Miguel Antonio Dente, Gabriel Lopes de Moraes, 
Joaquim Cezar de Moraes, João da Costa Pope, 
Manuel da Cruz, Manuel dos Santos, Antonio Pin­
to, 0 bacharel Alexandre da Cunha Pignatelly da 
Gama, Antonio Cândido, Antonio Luiz de Pina,

Joaquim Nunes da Assumpção, Manuel da Cruz, 
Alexandre Saraiva de Sousa, Antonio da Costa Arri- 
fana, Guilherme Antonio, João Henriques de An­
drade, José Augusto Gomes, Joaquim Ribeiro, 
Gaudencio da Silva, artista.

Reconheço assignaturas supra o retrõ^ umas jwr 
ter perfeito conhecimento d’ellas, c outras por ter 
visto iguaos assignaturas, como são as de vários se­
minaristas. Guarda, 30  do abril de 1860. Em  tes­
temunho de verdade s=«/ose M a ria  de A gu ia r.

José Caetano Casco, Francisco Mendes da Fonse­
ca, Joaquim Nunes da Cunha, Francisco de Almei­
da Valle, Joaquim Nunes Paes, Antonio Antunes T a ­
vares, Joaquim de Sena, Francisco da Cunha, José 
Nunes Cardoso, José Joaquim da Cunha, José Nu­
nes do Sena, João Nunes de Sena, José Nunes da 
Costa, Francisco Gomes do Athaide, João de A l­
deia, Antonio Nunes da Cunha, João Romeiro, Jo a ­
quim Coelho de Oliveira, Simão Nunes do Sena, 
Manuel dos Santos, Antonio Gomes do Almeida, 
Manuel José Nunes de Sena, Antonio Nunes de 
Sena, José Nunes Mendes, João Pereira de Carva­
lho, Francisco Vicente de Carvalho, Joaquim Ignacio.

Reconheço todas as assignaturas retro como ver­
dadeiras, porque foram feitas pelos meus freguezes 
e na rainha presença, o qiie^uro sendo necessário.

Fernâo Joanes, 1 .®  do maio do 18 6 0 .= O  paro­
dio, M anuel de A lm eida.

José Carlos, Antonio Roballo, Angelo Custodio 
Augusto, José Rodrigues de Almeida, Joaquim de 
Almeida Teimo, Antonio Sena, Antonio Tclles, An­
tonio Teixeira de Andrade, M ^ u el Telles Amaro, 
Antonio Pires Barreiros, José Telles, Joaquim Tol- 
les da Cunha, Manuel Lopes Pinheiro, Manuel 
Torres.

Reconheço as assignaturas supra como verdadei­
ras, por serem feitas pelos racus freguezes g na mi­
nha presença, o que juro sendo necessário.

Meios, 1  de maio de 18 6 0 .= O  parocho, Antonio  
Nunes É ib e iro .

José de Assumpção Gomes, Luiz José Martins, 
Manuel de Almeida Nave, João de Almeida Nave, 
Manuel Pires Correia, Sebastião José da Fonseca, 
Antonio da Fonseca Rocha e Moura, Luiz de Gou­
veia Rocha, Joaquim da Nave, José dc Almeida 
Campos, Antonio Pereira de Carvalho, Antonio Cae­
tano Terras, José de Gouveia Rocha, Antonio Ro­
drigues Esteves, Antonio de Gouveia Rocha, A n­
tonio da Rocha, José Teixeira, Jeronymo Roballo, 
Custodio de Almeida Barbas, Francisco de Alm ei­
da Barbas, Joaquim José da Costa, Antonio dc A l­
meida Tavares, Antonio Duarte, João de Almeida 
Soares, Joaquim de Almeida Tavares, José da Na­
ve Tavares, Manuel de Almeida Barbas, Antonio 
dos Reis, João dos Santos, Francisco Caetano, Ma­
nuel Vieira, José de Almeida Tavares, Antonio T a ­
vares, Manuel Esteves, Jeronymo da Cunha, Ma­
nuel de Almeida Pinto, Joaquim de Almeida Pinto, 
Antonio Ferreira, José Ferreira, Antonio da Ciuiz, 
Manuel João Pinto, Joaquim Esteves, Joaquim Ro­
drigues Esteves, Manuel Paulo de Almeida, Jero ­
nymo Fonseca, José Gomes Ferreira, Bernardino 
de Almeida Pinto.

Reconheço as assignaturas supra como verdadei­
ras, por serem feitas pelos meus freguezes o na mi­
nha presença, o quo juro sendo necessário.

Famalicão, 3  de maio de 1 8 0 0 .= O parodio, 
Joaquim  Gomes P in h e iro .

João Carvalho, Manuel Antunes Roballo, Anto­
nio Roballo, Bernardo Nunes, João Carvalho da 
Rocha, Joaquim Teixeira, Manuel Ignacio, Manuel 
Antunes, Antonio de Araújo, artista.

Reconheço as assignaturas supra como verdadei­
ras, por serem feitas pelos meus freguezes cra mi­
nha presença, o que juro sendo necessário.

Crugeira, 4 do maio de 1 8 6 0 .= 0  parodio, F ra n ­
cisco José da Fonseca F a r ia .

José Nunes dos Santos Sénior, José Nunes dos 
Santos Júnior, Manuel Nunes dos Santos, Antonio 
Nunes, Antonio da Guerra, F e lix  Antonio Couti- 
nho Delgado, José Bernardo, José Ramos da Fon­
seca, Joaquim Ferreira, Manuel Antonio, José de 
Oliveira, Simão da Nave Valente, Antonio Marques 
dc Gouveia, Simão da Guerra, Joaquim Rodrigues 
dos Santos, Antonio Dias Júnior, Francisco F e r­
reira da Guerra, João da Guerra, José Antunes da 
Guerra, Antonio Nunes França, Bernardo Antonio, 
Bernardo da Costa, Antonio Baptista, Manuel da 
Costa, Josó da Costa, Antonio Dias Gomes, José 
Bernardo da Fonseca, Francisco Nunes, João An­
tonio da Guerra, Miguel Bernardo Coutinho, An­
tonio Bernardo Coutinho, João Antonio Coutinho, 
João de Almeida da Guerra, Antonio Antunes da 
Guerra, Francisco Esteves.

Reconheço por verdadeiras c dos proprios meus 
freguezes as assignaturas supra, por ter perfeito co­
nhecimento d’ellas e por ter visto iguaes assignatu- 
ras dos mesmos, que estes aqui fizeram. Porco, 8 
de maio dc 1 8 6 0 . = 0  parocho, A nton io Bernardo  
Castello.

Bartholomeu de Aragão da Costa Tavares doVas- 
concellos, proprietário; José da Fonseca c 8ilva, 
Joaquim Gonçalves Ribas, artista; Josó de Alm ei­
da, artista; Antonio da Fonseca c Cunha, Antonio 
Rodrigues, Bartholomeu Gomes Monteiro, Antonio 
de Abreu, Jilanuel de Andi ade, Antonio da Fonseca 
e Silva, Antonio Gregorio de Abreu, Manuel P i­
nheiro, Jo rge  Marques, Pedro Pereira, Antonio Fran­
cisco de Sousa, Francisco Antunes Coelho, José Gon­
çalves Ribas, Alexandre Pereira, o padre Bernar­
do Rodrigues.

Attesto e sendo necessário juro, que as assigna­
turas supra relacionadas são verídicas e as próprias 
dos signatários, que reconheço por serem meus fre­
guezes. Faca, 9 de maio de 1860. =  O prior, M anuel 
Anton io Tavares do A m ara l.

O padre Diogo de Sousa Mocho, José Coutinho 
do Mendonça, proprietário; Antonio Martins, Anto­
nio de Andrade, Jeronymo dos Santos, Manuel de 
Andrade, proprietário; Antonio Manuel, proprietá­
rio; José Coutinho Soares, proprietário; José da 
Cruz, proprietário; Bartholomeu Themudo, Antonio 
Coutinho, Francisco Coutinho de Sousa, proprietá­
rio; Manuel Joaquim de Andrade, proprietário; Bal- 
thazar Ferreira, Josó Dias do Am aral, André L o ­
pes, José Jeronymo, moço; José Gomes dc Sousa 
Coutinho, Josó Paes, barbeiro; Jeronymo Coutinho, 
proprietário.

Os supra assignados são meus freguezes, e não 
só porquo lhes tenho visto suas assignaturas muitas 
vezes, mas porque assignarnin em minha presença, 
certifico e jurarei, se necessário for, serem verídi­
cas suas assignaturas. Cavadedo, 1 1  de maio de 1860. 
=  0  prior, Anfo7iio da F a ix à o  B orrego.

José Francisco, Manuel Marques, Antonio Mar­
ques, Antonio da Costa Felix  da Silva, Joaquim 
Luiz, José Gomes dos Santos, Joaquim Josó Go­
mes, Antonio Josó Gomes, José Gonçalves das Ne­
ves Torias, Francisco Nunes, Antonio Gomes da 
Silva, José Gomes da Silva, Manuel Pires, Manuel 
Luiz.

Attesto e juro, sendo necessário, que as assigna­
turas supra relacionadas são verídicas, e as pró­
prias dos signatários, que reconheço por serem meus 
freguezes. João Antão, 1 2  de maio de 1860. =  0  
parocho, José B ernardo da Costa P e re ira .

Luiz Manuel dos Santos, Luiz dc Pina Carvalho 
Freire Aragão Costa, Joaquim Luiz dos Santos, 
Manuel Luiz dos Santos, Josó Antunes Marques, 
Manuel da Costa, Luiz Nunes dos Santos, Bernar­
dino Nunes, Luiz Nunes, Joaquim de Pina, José 
Nunes, Joaquim Nunes Pereira, Antonio Nunes, pro­
prietário; José Pereira, José Nunes Pereira, Ber­
nardo Antonio, Fernaudo de Almeida Artiaga, es­

tudante; Francisco Mai’quos, proprietário; Manuel 
Marques, José Luiz dos Santos.

Reconheço as assignaturas supra e retro, serem dos 
proprios assignantes, jiorquo foram feitas na minha 
jircsença, o que sendo necessário juro in  sacris. 
Ramella, 1 2  de maio dc 1860. =  O vigário, José 
Lopes P ire s .

Josó Antonio Gomes, Antonio José Gomes, José 
Femandes, Joaquim Rodrigues Pereira, João Ferro 
Franco.

Reconlicço as assignaturas supra, e sendo neces­
sário juraria pela veracidade das mesmas, por te­
rem sido feitas na minha presença. Residência em 
Benespera, aos 1 2  dc maio do 18 G 0 .= O  vigário, 
M axim iano  Cor7'eia de F igueiredo.

João Antonio do Oliveira, Francisco Alves de 
Rão, Antonio Alves Derrau, Antonio José Pereira 
da Rocha, José Clemente Gomes da Rocha, Antonio 
Clemente Gomes, Miguel Osorio, Antonio Joaquim, 
Josó Maria da Silva Pedroso, Josó Gomes dos An­
jos, Jorge da Silva, Manuel de Almeida, Antonio 
Marques, Miguel Luiz Ferrão, João Luiz da Sil­
va, Antonio Gonçalves Jacinto, Francisco Gomes, 
Antonio Simões, Francisco Gonçalves do Nasci­
mento, Francisco Godinho, Joaquim Custodio, Ma­
nuel Clemente Gomes, Diogo Martins Coelho, Se­
bastião Antunes da Fonseca, José do Pina, Mi­
guel Antonio Gomes, Joaquim José, Manuel do 
Almeida, Estevão de Almeida Zuna, Antonio de 
Almeida Zuna, Francisco Gomes da Rocha, Anto­
nio dc Oliveira, Diogo de Almeida Oliveira, João 
do Carvalho, Luiz de Pina, Jeronymo Luiz dc Sá, 
Pedro dc Almeida Caramelío, Antonio Martins Coe­
lho, Manuel de Albuquerque, Manuel Antunes J a ­
cinto, A ivaro José C<ardoso, Antonio da Cnnha, An­
tonio Gomes, José de Almeida Lopes, Josó Rebello, 
B''irmino Gomes da Rocha, Joaquim Manuel, Ma­
nuel Duarte, Antonio Clemente, Morato da Silva, 
João Gomes da Rocha, Antonio Gonçalves Godinho, 
Fran^ÍI<‘0 da Cunha, Joaquim Henriques, Manuel 
de Pina, Olympio Pereira iligu cl. Custodio Henri­
ques, José Maria Soares, Luiz Antonio, Alexandre 
Santos Gonçalves, Feliciano Gonçalves, João da 
Fonseca, Jo rge  Luiz da Silva Pedroso, Antonio Luiz 
Gonçalves, João de Oliveira.

Reconheço as assignaturas retro descriptas, as 
quaes todas são de meus parochianos, o quo juro 
sendo necessário. Vella, 1 3  dc maio de 1860. =  O 
vigário, L u iz  Marques Alves.

Josó Lopes Sousa, Josó Antunes da Costa, Josó 
Maria Pereira de Sampaio, Antonio Rodrigues Bae­
ta, Pauliiio Mendes, Antonio Dias, Josó Pereira, 
Joaquim dos Santos, José Gonçalves, Manuel Josó, 
João José de Proença, Antonio Maria, Manuel dc 
Mattos, Luiz Segura, Antonio Gomes da Silva, José 
Segura, Antonio Esteves, Manuel Rodrigues Mello, 
Joaquim Dias da Costa, Justino Rodrigues Montei­
ro, Manuel Dias Reis, Francisco Dias Costa, Ma­
nuel Nunes, Josó Nunes, José Dias da Costa, José 
Lopes Bico, Josó Lopes Bico, Bernardino Rodrigues 
Monteiro, José Patrício, Joaquim Rodrigues Mello, 
Manuel Bico, Francisco Baptista Osorio, José L o ­
pes, Antonio da Costa, João da Cruz, José Pereira 
da Silva, Manuel Soares, Manuel de Sequeira, Jo a ­
quim Soares do Carvalho, José Bento, José Antão 
Dias da Silva, Manuel dos Santos Martinbo, Jo a ­
quim Lopes Bico, Antonio Soares.

Attesto e reconheço todas as assignaturas rotrò dos 
meus freguezes, o que juro sendo necessário. Gonça- 
lo, 14  de maio de 1860. = 0  prior, Manuel Antão.

João Antonio, Antonio Joaquim da Costa, Fran­
cisco Barbosa da Fonseca Machado, João Antonio 
Parada, Francisco Rodrigues de Almeida Barbas, 
Joaquim da Costa, Joaquim do Nascimento, A lexan­
dre Augusto, Antonio da Rocha, Antonio Manuel 
dos Santos, Joaquim Esteves, Francisco Cardoso, 
o padre Antonio de Gouveia Barbas, José Ignacio, 
Josó Joaquim, Antonio Pedro Cardoso.

Reconheço as assignaturas rotrò descriptas, as 
quaes todas são dos meus parochianos, o que juro 
sendo necessário. Seixo Amarello, 14  de maio de 
18 6 0 .= O  parocho, P e d ro  da S ilv a  Tavares.

José Maria Mathias, Josó Antunes Landa, Anto­
nio Rodrigues da Costa, Dionizio de Almeida, João 
José da Costa, Manuel de Almeida, João Gera, José 
Nimes Morgado, Josó Bcleus, Josó Rodrigues da 
Costa, Jacinto Gomes, José Nunes Gualiuho, José 
da Fonseca, Josó Jorge, José Marques da Silva, 
Antonio Bernardo, Mathias Antunes Louro, Fran­
cisco Antunes Louro, Francisco Nunes Gallo, M a­
nuel do Oliveira, Manuel Esteves.

Reconheço as assignaturas retrò descriptas, as 
quaes todas são dos meus parochianos, o que ju ra­
rei sendo necessário. Porcas, 1 5  de maio dc 1860. 
= 0  parodio, Antonio Nunes da Costa.

Paulo Femandes, Sebastião Gonçalves, José LIa- 
doira Júnior, Miguel dos Santos, Augusto Cabral, 
José Madeira^ Diogo de Almeida, José Nunes Ma­
deira, Miguel da Fonseca, Manuel de Pina, Josó 
Caetano, Eduardo de Almeida, Joaquim da Fonse­
ca, Joaquim Antonio da Cruz, José Maio, Antonio 
dos Santos, Agostinho Dias de Am aral, Josó de Pi­
na, Manuel Pereira Marcos, Manuel Francisco, An­
tonio Martins Rebello, José João, Antonio João 
Gonçalves, Lourenço Ferreira, João da Fonseca, 
Josó dos Santos, Antonio Luiz, José Luiz, Diogo 
Dias, José Francisco, Joaquim Videira, Cypriano 
Antonio, Joaquim Ferreira, Joaquim Antunes, Josó 
Manuel, Francisco Antonio de Figueiredo, Luiz F er­
reira, I). Antonio Filippc, Antonio Bernardo, F er­
nando de Almeida, Antonio de Almeida, Jacinto 
Gonçalves, Pedro Gomes, Josó Dias, José Pires, 
Manuel Francisco, Francisco Monteiro, Josó Luiz 
Marques, Joaquim Luiz Marques, Antonio Caetano, 
José Luiz Capello, Francisco Luiz, Josó A lexan­
dre, Antonio Cabral Pinto, Bernardo da Fonseca, 
Patrício Martins, !Manucl João, Luiz !Martins, Bal- 
thazar Dias.

Reconheço as assignaturas retrò descriptas, todas 
são dos freguezes, o que juro in  jid e  paroch i.

Pera do Moço, 16  de maio dc 1860. =  0  prior, 
Joaquim  Uodrigues de Sousa.

Manuel G il, Agostinho Antonio, Josó Femandes, 
Francisco Simão, Josó Lourenço da Costa, artista; 
Josó Ignacio Monteiro, José Nunes da Costa, Va- 
lentiin Gonçalves Dias, Antonio Pires, Josó Maria 
Antunes, Jeronymo José Elias, Antonio Piros Jú ­
nior, Francisco Ignacio Rodrigues, artista; Josó 
Martins Panoias, Joaquim Antunes, Josó Pedro, 
Antonio José da Cruz, Pedro Antonio do Oliveira, 
Thomás Antonio Mendes, Antonio Ferreira.

Reconheço as assignaturas supi^a serem dos jro- 
prios assignantes meus freguezes.

Arrifana, 16  de maio de 1 8 6 0 .= 0  prior, Joa ­
quim  Nunes Leitão.

Antonio Lourenço Rodrigo, Josó Lourenço, Fran­
cisco Marques Correia, Antonio Lourenço, artista; 
Francisco José, artista; Bernardino Josó da Costa, 
Manuel Monteiro, Manuel José, Manuel Marques 
Diniz, Francisco Vieira, Paulino Monteiro, Josó Ro­
drigues, Josó Miguel, Manuel Rodrigues, Sebastião 
Sousa, Manuel Antunes, Benedicto Thomé, Clemente 
João, Francisco Monteiro, Manuel ^Monteiro, Anto­
nio Maio, Joaquim Duarte, Domingos Josó, Domin­
gos Thomé, Antonio Lourenço, Fortimato Marques, 
Manuel Correia, Manuel Monteiro, Antonio Braz, 
Francisco da Costa, Salvador Monteiro, Josó Ro­
drigues, João Monteiro, Lourenço Femandes, Jo a ­
quim Lourenço, Joaquim Gonçalves, João Rebello, 
Agostinho Dias, José Correia, Bernardino da Costa, 
Sebastião da Costa, Antonio Monteiro, Francisco 
Dias, Dionizio ^Monteiro, Manuel Antunes, JosóM a- 
tliias da (Josta, José da Costa, Manuel Miguel, Ma­
nuel Femandes, Francisco Gonçalves.

C55
Reconheço as assignaturaa supra serem dos pro­

prios assignantes, porque foram feitas na minha pre­
sença, 0 que, sendo necessário, juro in  verbo saccr- 
dotis.

Casal do Cinza, 17  do maio do 1860.— O cncom- 
luendado, M anuel Coelho.

Ix)urenço José de Aragão, João Francisco Ro­
drigues, Joaquim José , Pedro Monteiro, Justino 
Josó, Jeronymo Gonçalves, Antonio João Dias, 
José Gonçalves, Joaquim Alves, Lourenço Pereira 
Pontinha, Manuel Lourenço, Manuel Francisco Mo­
reira, Josó Francisco, Francisco João da Silva, 
Joaquim da Fonseca, Josó Gaspar, José Ramos, 
Manuel Francisco, Tliomás Alves, João Francisco, 
Manuel Gonçalves, IVancisco Antunes, Matheus 
Alves, João dos Santos, Manuel Marques Tracana, 
José Joaquim Sanches, Anselmo José Sanclies, Josó 
Femandes do Curai, Manuel Dias, Alexandre Josó 
Redondo, João da Silva Barros, Francisco Antonio, 
Joaquim Rodrigues, Joaquim da Costa, João R i­
beiro, Manuel Martins, Felix  Antunes, João Ber­
nardo, Joaquim Esteves, Manuel da Costa, Sebas­
tião Gonçalves Mosca, Manuel Monteiro, Manuel 
Bernardo, !Manuol Bernardo Coixo, Joaquim Mar­
ques, Antonio Maria Coutinho, Josó Barbas, Igna- 
cio Bernardo, Manuel Femandes Alves, ílam icl 
Marques, Joaquim Ramos, Manuel Fernandos Bla- 
rcllo, Josó Maria Coutinho, Antonio Gonçalves Pe­
reira, Domingos Escada, Manuel Ramos, José dos 
Santos, Jo fó  Antonio Cornduto, Manuel Femandes 
Marcllo, Miguel Mansinho, Francisco Antunes, A n­
tonio Rodrigues Mansinho, Manuel Gonçalves Ca- 
trinailo, !Manuel Escada, Josó F a va  Freire, artis­
ta; Manuel Gonçalves Ramos, INIanucl da Costa, 
Josó da Costa, Domingos Fem andes Marellb, João 
Marques, Francisco José Alves, Manuel dos San­
tos ]\Iarques Traquana, João Ribeiro Júnior, Jo a ­
quim Mansinho, Ignacio Antunes, José I^erreira, 
José João, Bernardo Alves, Antonio Sanches, Ma­
nuel Luiz, Antonio Domingos, ^Miguel Gomes, Jo a ­
quim Femandes, Manuel Pina, Manuel da Pascoa, 
Manuel Antonio, Manuel Miguel, José Miguel, Ma­
theus Alves, Joaquim Marques, José Maria, José 
Mai*cllo, lilanuel da Silva, Josó Francisco, José 
Lourenço, Antonio Braz, Josó da Silva, Antonio 
Reduto, Josó ]\Iarques, Ignacio Nunes, Josó da 
Fonseca, Francisco das Neves, Josó Bernardo, Do­
mingos Valentim, Manuel João Coutinho, Joaquim 
Alvos, Manuel Antonio, Domingos André, Antonio 
Carlos.

Reconheço as assignaturas supra serem de meus 
reguezes, c por ser verdade passo este quo assi- 
jno, G jurarei, sendo necessário.

Marmeleiro, 19  de maio de 1860. =  0  vigário, 
liica rd o  José da Costa.

João Marques Capello, Rafael Gonçalves, João 
Pereira, Manuel Marques, Thomás Pereira, Baltha- 
zar Joaquim, Jeronymo Pires, Pedro Marques, An- 
onio Gonçalves, João Francisco dos Santos, Manuel 

Dias, José Marques, João Marques, João da Silva, 
José João, Lourenço Elias, Josó Gonçalves, Rafael 
Paulino, Manuel Dias, José Lourenço Caçapo, Ju ­
lio Diniz, Manuel Marques, Pedro Marques, M a­
nuel Caetano, Pedro Ferreira dos Santos, Pedro 
Diniz, Bernardo Rebello.

Reconheço as assignaturas supra c retrò por ver­
dadeiras, porque todas foram feitas na minha pre­
sença.

Jarm ello, 1 7  de maio do 1860. = 0  prior, R a ­
fa e l José da Costa Tavares.

Manuel Marques, Joaquim de Almeida, Antonio 
Antunes, Manuel Marques, Joaquim da Costa,. Ma­
nuel Martins Rebello, Josó A lves, Joaquim Fran ­
cisco, Joaquim Pereira, Manuel Martins, Antonio 
Nunes, Manuel !Marques, Josó Gregorio, Manuel 
da Silva, Josó da Silva, José Monteiro, Antonio 
Rodrigues Ramos, Antonio Femandes, Roque Gon­
çalves, Diogo Antonio, Manuel Gonçalves, Manuel 
Lourenço, Domingos Rebello, Josó Marques, Josó 
Lopes, Diogo da Costa, Bartholomeu da Costa, M a­
nuel do Lagedo, Antonio Duarte, Manuel Oliveira, 
Francisco d.a Silva, Antonio Josó Rebello, Henri­
ques da Silva, Manuel da Costa, João Antonio, 
Francisco Antunes, Joaquim dos Santos, Romão 
Antonio, Josó Nunes da Costa, João da Costa, Ber­
nardo José.

Reconheço as assignaturas supra o retrò serem 
todas verdadeiras, por quanto as presenciei.

Gonçalbacas, 17  de maio de 1860. = 0  cura, A n ­
tonio M artins  F e rre ira .

Joaquim Esteves, Manuel Affonso, Francisco X a ­
vier da Fonseca Pires, Josó Francisco Lourenço, 
João Femandes, Francisco Marques, Francisco As- 
senço, Alexandre Marques, Antonio Josó de Faria, 
Júnior, Pedro Femandes, João Lopes, José Gon­
çalves da Rodriga, José Antonio Femandes, Ma­
nuel Pires, I\Iigucl Dnarte do Nascimento, Matheus 
Gonçalves, Feliciano Gonçalves, Manuel Gonçalves, 
Francisco Gomes, Antonio de Mattos, Francisco Gon­
çalves Lopes, Jlanuel Gonçalves, Francisco Gonçal­
ves da Rodriga, Antonio' Gonçalves da Rodriga.

Reconheço as assignaturas supra o retrò por ver­
dadeiras, porque todas foram feitas ua minha pre­
sença.

Panoias, 18  demaio dc 1860. - - O prior, L u iz R a -  
vasco de G oiiv tia ,

O ]iroj)rietario Josó Pereira Monteiro, Domingos 
Josó íSoares, Josó Rodrigues Paralta, Manuel A l­
ves da Rosaria, Joaquim Marques, Diogo do Mes­
quita Oliveira Homem, Jtlanucl Martins, Antonio Pe- 
;*eira de Figueiredo, Domingos João do Garcia, Josó 
João de Garcia, Joaquim João Ribeiro, Antonio João 
Ribeiro, Josó João Ribeiro, José João Marques, Josó 
Marques Chaves, Agostinho Pereira da Silva, An­
tonio Santo, Joaquim João de Garcia, Antonio Josó 
Pereira, Joaquim Soare.s, Antonio Femandes M ar­
tins, Joaquim Fem andes da Fonte, Josó Marques, _ 
Francisco Pereira, João Antonio dos Santos, Jo a ­
quim Lourenço dos Santos, Josó Soares, Josó Gon­
çalves Marques.

Todas as assignaturas retrò são dos proprios, quo 1*0001111690 por verdadeiras, por screm feitas na mi­
nha presença.

V illa Fernando, 18  de maio do 1860. = 0  cn- 
commcndado, João B ernardo Magdalena.

Reconheço as assignaturas dos parochos reti*ò de­
claradas por verdadeiras.

Guarda, 19  de maio de 1860. Em  testemunho do 
vcrdade=i7bsá M a r ia  de A g u ia r .

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 12 DE JUNHO

PftESlUENCIA UO KX.MO sn . BARTHOLOM EU DOS M ARTVRES

Á  meia hora da tarde verifica-se, pela chamada, 
estarem presentes 68 srs. deputados.

O sr. Presidente :— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1 .  * Do sr. Guilherme Pacheco, de quo por moti­

vo justificado não pôde comparecer á sessão de hon- 
tcin.— Inteirada.

2 .  ® Do sr. Azevedo e Cunha, de que por falta do 
saude não pôde comparecer nas sessões dos dias 9 
a 1 1  do corrente.— Inteirada.

3 . ® Do sr. Abranclies, de que llic não foi possí­
vel comparecer á sessão de hontem.—Inteirada.

EXPEDIENTE
Uma representação dos cidadãos contribuintes do 

concelho dc Amares, contra as medidas financeiras 
do governo.— Á  commissão de fazenda.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes requo- 
riraciitos:

Ayuntamiento de Madrid



654
1 .  ® Requeiro que se peça ao governo quo, pelos 

ministérios da marinha e ultramar, e do reino, 
forme esta camara se está j)reparado para respon­
der ás interpellações que desde dezembro de 1858, 
tenho annunciado. s=zAntonio M a r ia  B a rre iros  A r ­
robas.

2 . ® Requeiro que, pela repertição da fazenda, se­
jam  remettidos á  camara a consulta da junta do 
credito publico, feita cm principios do abril ultimo, 
ácerca da agencia financial de Londre.s; assim co­
mo todos 08 documentos que acompanharam a so­
bredita con8ulta.=j4Zoes M artins.

3 . ® Requeiro que, pelo ministério da justiça, seja 
enviada com urgência a esta camara a copia do de­
creto que nomeou Francisco Autonio dc Sousa, es­
crivão do juiz de paz de Monraz, bem como as in­
formações que a respeito d’elle deram as auctori- 
dades a que se mandou informar, o requeiro igual- 
inente as publicas fôrmas da queixa dada pelo pae 
do sobredito Sousa contra clle, e a informação que 
sobre elle recaiu dada pelo administrador do con­
celho, bem como outra publica fórma de um ])ro- 
cesso quo contra o mesmo Sousa correu em Ton- 
della, 0 que tudo devo existir na secretaria.==d['e?’- 
raz de M iranda .

4. ® Renovo o requerimento que fiz na sessão de 
30 de maio, em quo peço ao governo, pelo ministé­
rio da justiça, uma lista das comarcas em que os 
juizes de direito tenham acabado o seu quartiennio, 
e em que houverem do o concluir dentro em um 
anno, a contar da data do indicado requerimento. 
— P in to  de Albuquerque.

São remettidos ao governo.
Tem segunda leitura um projecto do Iei do sr. 

Coelho de Carvalho, auctorisando o governo a fa­
zer construir uma estrada de segunda classe entre 
as villas de Monchique o Portimão, passando pelo 
sitio do Banho.

Sendo admittido é enviado á commissao de obras 
publicas, ouvida a de fazenda.

Tem igualmente segunda leitura a seguinte pro­
posta:

a Proponho que se destine um dia por semana, 
para terem iogar as interpellações pendentes.— A r- 
robas. »

E  admittida á discussão.
O sr. M in is tro  do re ino  (Fontes Pereira de Mello): 

— está prompto e todos os seus collegas j)ar% res­
ponderem ás interpellações que lhe annunciarem os 
illustres deputados, quando a camara o resolva, e 
quando forem dadas para ordem do dia; mas no 
adiantamento em que está a sessão, não lhe parece 
prudente, que se destine constantemente um dia por 
semana para interpellações, porque isso seria rou­
bar um tempo precioso quo a camara do certo que­
rerá empregar na discussão dos objectos importan 
tes que lhe estão commettidos.

Parece-lhe, pois, que o sr. presidente deve ficar 
auctorisado, como o está pelo regimento, a dar para 
ordem do dia as interpellações, mas sem estabele­
cer em regra que haja um dia por semana destina­
do para ellas se verificarem.

Não combate, pois, a proposta do illustrc deputa­
do, nem lhe falta vontade, que não pôde ter, de vir 
responder ás interpellações, mas pondera unicamente 
a  inconveniência que resulta na actualidade de se 
destinar constantemento um dia em cada semana 
para interpellações.

O sr. A rrobas :— sustenta a sua proposta com o 
fim de evitar que insensivelmente se perca o direito 
de iniciativa que compete ao deputado; não faz ques­
tão d’este ou outro expediente, mas o que deseja ô 
que se realisem as interpellações que estão penden­
tes.

O sr. ministro do reino acha que está muito adian­
tada a sessão, e que ha muitos assumptos da maior 
gravidade affectos á resolução da camara, para que 
se possa destinar um dia por semana só para se tra­
tar das interpellações: pois elle, orador, parecc-lhe 
que se os srs. ministros durante toda a sessão esti­
vessem nos seus logares, desde as onze horas da ma­
nhã até se entrar na ordem do dia, provavelmente 08 negocios correriam por um modo bem diíferente: 
abrir-se-ía a sessão todos os dias ás onze e meia; as 
interpellações ter-se-íam effectuado em fórma de per­
guntas ao governo mesmo antes da ordem do dia, 
e a discussão da ordem do dia começaria a horas 
regulares; e se o governo se tivesse collocado como 
lhe cumpria á frente dos trabalhos das commissões 
e da camara em vez de os difficultar com o seu aban­
dono, ter-se-íam já  discutido c votado os negocios 
importantes a que se refere o governo, nem seria 
necessária a proposta que está na mesa porque não 
haveria interpellações jJendentes. Queixe-se pois o 
governo de si mesmo, e não queiram que se preju­
diquem 08 direitos dos representantes da nação co­
mo remedio ás faltas do governo. Nem se diga que 0 governo tem de estar tambera nas secretarias e 
por isso não póde vir todos os dias á camara, por­
que tudo se póde conciliar: quando se discute, por 
exemplo, uma medida de fazenda na ordem do dia, 
póde 0 sr. ministro da fazenda estar na sua secre­
taria até á uma hora e vir depois representar o go­
verno na ordem do dia; e todos os outros srs. mi­
nistros podem vir á camai-a desde as onze e meia 
até á uma da tarde, indo depois de se entrar na or­
dem do dia para as suas secretarias; mas o contra­
rio d’ísto é 0 que se passava, pois vários srs. mi­
nistros deixam de vir á camara em oceasião alguma 
da sessão, e outros, como o sr. ministro do reino, 
entram durante a ordem do dia, quando se não dis­
cutem projectos das suas repartições, e portanto veem 
aqui para conversar com os srs. deputados, tendo 
deixado de vir quando as suas presenças eram re­
clamadas, isto é, antes da ordem do dia. Apesar 
d'is80 não deseja prejudicar o andamento dos traba­
lhos que tão atrasados estão, e por isso não tem du­
vida em adoptar a indicação do sr. ministro do rei­
no, que se façam as interpellações antes da ordem 
do dia; na ultima hora da sessão; cm uma hora de 
prorogação; cm um dia que o sr. presidente indi­
que; mas em todo o caso que se adopto um meio 
para que o direito de interpellar o governo não se 
torne uma ficção.

O s\\ Presidente: —  a disposição regimental ares- 
peito de interpellações é que ellas tenham Iogar na 
ultima hora da sessão fapoiadosj, e é o que tem 
tenção de fazer.

O BT. F a r ia  O iiim arães : — já  um d ’estes dias cha­
mou a attenção do sr. presidente sobre o objecto 
das interpellações, porque do modo que as cousas 
teem corrido até agora está completainente annul- 
lada a iniciativa dos deputados. Não faz questão do 
modo como deve dar-se andamento ás interpella­
ções; 0 que deseja é que se designe uma hora para 
ellas terem Iogar, sem prejuizo da discussão dos im­
portantes assumptos que estão pendentes.

0  sr. Fanstino da Gam a: —  em 2fi dc março pas­
sado annunciára uma interpellação ao sr. ministro 
das obras publicas, sobre o estado e contrato do ca­
minho de ferro de Cintra. Tem esperado com uma re­
signação serafica que esta interpellação tenha Iogar.

A c r e d i t a ,  p o r  s e  s u p p o r  b e m  in f o r m a d o ,  q u e  já  
o  s r .  m in is t r o  d a s  o b r a s  p u b l ic a s  t i n h a  d i to  a o  s r .  
p r e s id e n te  q u e  e s t a v a  h a b i l i t a d o  a  r e s p o n d e r ;  q u e  
e s p e r a v a  p o is  q u e  s . cx.*^ o  s r .  p r e s id e n te  d é s s e  a  
a t t e n ç ã o  d e v id a  á p r e r o g a t i v a  p a r l a m e n t a r  d e  p e ­
d i r  in ío r m a ç õ e s  s o b r e  o s  n e g o c io s  p ú b l ic o s  a o s  s r s .  
m in is t r o s ;  p r e r o g a t i v a  q u e  e l le ,  o r a d o r ,  c o n h e c ia  e 
s a b ia  s e r  t ã o  r e s p e i t a d a  c m  o u tr o s  p a r la m e n to s :  d e  
u m  s a b ia  e l le ,  q u e  s e  p ó d e  to m a r  p o r  m o d e lo ,  a o n ­
d e  0  d e p u ta d o  a n n u n c ía  a  s u a  in te r p e l la ç ã o  p a r a  d ia  
d e te r m in a d o ,  s e n d o  u s o  d a r  o r d in a r i a m e n te  n e m  m e ­
n o s  d e  o i to  d ia s  n e m  m a is  d e  q u in z e ,  e  o s  m in is tro B

da coroa ali julgam sor do seu mais sagrado dever 
dar cumprimento a tacs indicações. Conta que o sr. 
presidente tomará uma resolução que satisfaça á ca­
mara e habilite os deputados a cumprir o seu man­
dato. Polo que diz respeito o artigo 24.® do contra­
to do caminho de ferro de Cintra, clama contra o 
quo se está vendo, com grande j.erda para o paiz.

0  sr. P lá c id o  de A breu :— não póde deixar dc unir 
a sua voz á  dos illustres deputados quo tem tratado 
d este assumpto, c de pedir ao sr. ministro do reino 
que tenha a bondade do dar á camara alguns es­
clarecimentos a respeito de pontos sobre que se lhe 
tem annunciado interpellações.

Ha bastante tempo que annunciou duas notas de 
interpellação ao sr. ministro do reino, uma com re­
lação ás desordens que occorrerauí cin Ponte dc L i­
ma, e outra sobre os acontecimentos na villa dos 
Arcos, e do procedimento quo s. ex.*' teve cora o 
administrador do concelho, pediu que fossem envia­
dos á camara os esclarecimentos a este respeito, e 
até hoje não foi satisfeito esto pedido.

Insiste, pois, em que os srs. ministros venham dar 
explicações á camara em relação aos assumptos so­
bre que tem sido interpellados, e o sr. ])residentc 
destine o dia que lhe parecer, ou segundo o regi­
mento, ou segundo as praticas, para que as inter- 
pellações se verifiquem.

0  sr. Alves M artins :— entendo quo se deve ado­
ptar um meio termo entro a proposta do sr. Arro­
bas, c a prorogação da sessão por uma hora para 
as interpellações, veriticando-se estas antes da or­
dem do dia, porque na hora da prorogação de sessão 
ordinariamente quando se quer votar não ha nu­
mero. Parece-lhe, pois, mais conveniente, concor: 
dando o sr. ministro, que se adopte este meio ter­
mo, sendo com tudo annunciadas ás interpellações 
aos srs. ministros, c dando-se elles promptos para 
responder.

0  sr. M in is tro  do reino (Fontes Pereira de Mello): 
— d’csta vez parece-lhe rasoavel o meio teriu||^prc- 
sentado pelo illustre deputado entre a proposta do 
sr. Arrobas, c a designação da ultima hora para as 
interpellações. Se a camara entende que antes da 
ordem do dia haja interpellações, pela sua parto 
não se oppõe, como ministro, mas se fosse simples­
mente deputado oppunha-sc, porque a primeira parte 
da ordem do dia é destinada para certos objectos 
proprios, e para os quaes também é necessário que 
haja tempo; no entanto se a camara quer que as 
interpellações tenham Iogar antes da ordem do dia, 
comtanto que esta comece á 1  hora, por parte do 
governo não se oppõe, porém no que não concorda, 
o foi 0 que ha pouco disse, é que haja um dia des­
tinado todas as semanas para interpellações, e o que 
lhe parece rasoavel ó que o sr. presidente fique au­
ctorisado, ou para, em um dia dc prorogação, ou 
mesmo nhima ordem do dia especial, dc aceordo 
com 0 governo, marcar as interpellações, não se 
verificando estas sem serem annunciadas, pois pela 
sua parte não tem senão imnicnso desejo dc satis­
fazer aos illustres deputados, resjiondendo sobre os 
acontecimentos dos Arcos de V ai dc Vez c Ponte 
de Lima, e sobre todos os pontos ácerca dos quaes 
se tem mandado notas de interpellação.

0  sr. D . P o d r ig o  de Menezes:— pediu a palavra 
para se oppor á proposta de haver interpellações 
na primeira parto da ordem do dia, quando cila é 
destinada para tratar de outros muitos negocios; por 
isso entende que as interpellações devem ter Iogar 
na hora de prorogação, que é o que sempre tcin 
acontecido n’esta casa.

0  sr. Presidente :— se acaso se deixar á presidên­
cia 0 designar o dia para as interpellações, a sua 
tenção 6 que o primeiro dia para ellas se verifica­
rem seja o de segunda feira, na conformidade do 
regimento.

0  sr. A rrobas :— pede para retirar a sua proposta. 
E  retirada.
O sr. B a rros  e S á :— manda para a niesa o se­

guinte requerimento:
«Requeiro ser inscripto para tomar parte na in- 

terpellaçuo annunciada pelo sr. Plácido dc Abreu, 
sobre o negocio relativo ao delegado dos Arcos de 
Valle dc Vez, ácerca do julgamento do ex-admi- 
nistrador do concelho dos A vcob.— B arros e S á .»  

Manda fazer a communicação.
0  sr. AJfonseca:— tom hoje dc chamar a atten­

ção da camara sobre um desastre nacional, sobre 
uma catastrophe publica. E  com a maior relu- 
ctancia que o faz, mas tein um dever a cuinjirir, 

ha de cumpri-lo até onde chegarem as suas for­
ças. H a dias interpellou o ministério ácerca de boa­
tos que corriam a respeito de Angola; o ministério 
respondeu quo nada havia, e que nenhum funda­
mento tinham as noticias propaladas talvez de pro- 
posito para aterrar.

lufelizraente acaba de chegar o vapor da compa­
nhia de África, c traz plena confirmação aos boatos 
que não tinham fundamento. 0  Ambriz está quasi todo 
invadido pelos indigenas, estamos apenas em com­
municação com Loanda pelo mar. Os presidios do 
Duque, o Bembe, tudo está cm poder dos pretos; 
mandaram-se cento e cincoenta soldados, mas tão 
mal providos que quasi não tinham nem polvora 
nem balia, tiveram de fugir diante de uma força 
imponente de pretos, e cegos com a fuga, e com a 
esperança dc passarem a vau o rio do Ambriz para 
assim collocarein o rio entro elles e os seus perse­
guidores, dos cento e cincoenta afogarara-sc na tor­
rente caudalosa cento e seis, incluída uma mulher, 
e que foram, mesmo á vista dos quarenta e tantos 
que escaparam, devorados pelos jacarés ein que 
abundam quasi todos os rios de África.

Mossamedes já  foi invadida o saqueada pelos in­
digenas, c n’estc mesmo vapor que chegou, vem al­
guns passageiros, quo dc homens dc certos meios 
passaram a não ter recursos nenhuns, porque foram 
saqueados, c muito felizes de escapar com vida.

A  expedição que se prepara c da qual já  partiu 
parte, é totalmente inadequada. Veja o tempo que 
levou a preparar-se. Ha quatro ou cinco inczes que 
chegaram aqui notas do estado dc fermentação em 
que aquclla possessão sc achava; e se se tivesse dado 
a este assumpto a actividade que elle merecia, tal­
vez que estes desastres sc tivessem evitado.

Em lõOõ D. Jaim e, duque dc Bragança, apromp- 
tou era quatro mezes uma expedição de 400 vélas, 
18:CKX) homens de infanteria, c 2:500 homens de 
cavallaria.

Como se trabalhava entao, c como so dorme 
hoje!!!

Tem ura fatal presentimento de que Angola, a 
melhor joia das nossas possessões africanas, estará 
em tres mezes muito peior do que hoje sc acha, c 
Deus sabe que está longo de estar bem.

Pede ao governo que conimunique á camara o que 
houver a respeito d’cstas noticias, e venha aliviar 
a camara da anciedade que posa sobre ella.

O sr. Ar7'obas:—-com quanto esteja presente o sr. 
ministro do reino, entende que é especialmente ao 
sr. ministro da marinha que incumbe dar explica­
ções mais especiaes a este respeito; e por isso manda 
para a mesa o seguinte requerimento, ao qual pede 
se dô expediente com toda a urgência:

«A importância e gravidade das noticias oíficiaes, 
já  recebidas pelo governo, com relação á província 
de Angola, reclamara quo o sr. ministro da mari­
nha venha incontinente dar conta á camara do es­
tado da referida província, para se poder providen­
ciar opportunamente, conjurando o perigo que cor­
rem as nossas possessões daquella província; por 
isso

Roqueiro que immediatamente se convide o sr. 
ministro, para sem perda de tempo ser iuterpellado

sobre esto assumpto, trazendo á camara as commu- 
nicações oíficiaes já  recebidas pelo vapor Estepha- 
7 i ia . = 0  deputado por Cabo Verde, A iiton io  M a r ia  
B a rre iros  A rrob a s .»

O sr. Presidente :— este requerimento manda-se 
cx])edir já .

0  sr. Alves Mai-tins: —  entende que o requeri­
mento do sr. Arrobas se devo expedir desde já ; 
porque sendo um negocio extraordinário não deve 
ir jielos tramites ordinários, até porque n'essG caso 
nada se adiantava, c o assumpto demanda a mais 
pequena demora.

0  sr. Presidente : — vao expedir-se immediata­
mente.

0  sr. M in is tro  do reino (Fontes Pereira de Mcl- 
lo):— parece-lhe muito mais curial, sem duvida, o 
expediente indicado pelos illustres deputados A r ­
robas e A lves Martins, do que o que foi emprega­
do pelo sr. Afíbnseca. Estes cavalheiros entenderam 
que, sobre um objecto tão importante e tão grave, 
como 0 que se annunciou á camara, dizendo-se que 
havia noticias de uma província ultramarina que 
eram assustadoras, e que mereciam a attenção dos 
poderes públicos, desejavam primeiro que tudo a 
presença do ministro da repartição competente, 
para informar a camara dos acontecimentos, e só- 
mente depois d’essa informação a camara so acha­
ria habilitada a emittir o seu voto sobre o assum­
pto a que se refere.

0  sr. deputado qiio encetou este debate, levado 
dc certo por um zelo pela causa publica... (0  sr. 
Affonseca:— ajioiado) e pelos negocios do África, 
julgou a proposito fazer algumas reflexões, que 
mais pareceram censuras aos actos da administra­
ção, de alguns dos quaes ella não póde ter a res­
ponsabilidade, porque não são actos seus proprios, 
porque jião são filhos de providencias suas, nem 
mesmo de negligencia da sua parte, e outros que 
devem ser imputados apenas ás circurastancias ex­
traordinárias, que não é dado a ninguém prevenir 
nem remover.

Crê que se acaso houve algum desastre, de que 
não tem conhecimento, na provincia dc Angola, 
acontecendo que uma força, segundo diz o sr. de­
putado, e não elle, orador, tendo de passar ura rio, 
se afogou quasi toda no mesmo rio, acredita, repe­
te, que não é isto motivo para incriminar os minis­
tros que estão cm Lisboa, nem para fazer aceusa- 
ções destas, e ju lgar que elles suo responsáveis 
por estes acontecimentos, que estavam completa- 
mente fóra do seu alcance, c que não podem de 
fórma alguma nem remover nem remediar.

Parece-lhe que ó sensato e prudente, e erô que 
não serve para nada, que não é util para a causa 
publica, quo nao convém nem importa á futura 
prosperidade da provincia de Angola, ao futuro, 
n’uma palavra, da monarchia, que se estejam in­
criminando os poderes públicos, sobretudo o poder 
executivo, por circumstancias que são completa- 
monte alheias ás suas determinações. Mas o sr. de­
putado, depois de ter feito todas estas aceusações 
e censuras, desejou saber do governo o que Iia a 
respeito de acontecimentos que s. ex.'‘ desde já  re­
latou á camara.

Declara á assembléa que esteve com o sr. mi­
nistro da marinha até ás tres horas da madrugada, 
c com os seus collegas em conselho de ministros, e 
até a essa hora ainda não sabia cousa alguma, nem 0 podia saber porque o vapor, a que se referem as 
noticias do illustre deputado, entrou esta manhã; 
por consequência a camara já  vê que não era pos­
sível que se soubesse hontem alguma cousa; c não 0 sabendo ainda agora, não póde informar a ca­
mara dos acontecimentos que tiveram Iogar em A n­
gola.

Ignora portanto se elles se deram como o illus­
tre deputado os apresentou; c, se assim foi, o que 
prova c a necessidade cada vez mais incessante de 
se tomarem medidas severas a respeito d’aquella 
provincia, e reforçar os meios que o governo já  
começou a empregar para remover as difiiculdades 
que se encontram; e quando diz o governo, não se 
refere ao gabinete actual, mas á acÇão combinada 
dos poderes públicos, que a constituição reconhece 
para fazer leis.

Sente que o sr. deputado quizesse amesquinhar 
tanto oa recursos de que o governo dispoz para fa­
zer frente ás necessidades d’aquella provincia; e tor­
na a repetir, que não é somente o governo que de­
fende, são as camaras e o paiz, e tem pena de que 
lá fóra, c mesmo cm Portugal, alguns estrangei­
ros lendo as sessões parlamentares vejam que nós 
tratamos de amesquinhar e tornar ridículos certos 
esforços que empregamos para melhorar as nossas 
provincias ultramarinas.

Tem pena dc que, quando se preparam 700 ou 
800 homens, que não é uma força enorme, mas que 
é alguma cousa para a distancia em que está essa 
provincia, se diga que o governo manda apenas 200 
homens incorrigíveis! láto "pecea por não ser exa- 
cto, e quando um orador consciencioso, como reputa 0 sr. deputado, vem fazer censuras ao governo por 
factos de que não tem conhecimento, começando por 
atacar os poderes públicos, parece que devia mere­
cer da parte da assembléa uma certa reserva em 
acreditar corapletamente as observações que fez o 
illustre deputado, que parecem ser mais dominadas 
por espirito do paixão, do que pela independência 
de caracter que é o primeiro a reconhecer no illus­
tre deputado. (O sr. Affonseca: —  pede a palavra.)

Pensava que fazia um elogio ao sr. deputado 
n’aquillo que toma como censura: pois pela sua 
parte declara que quando trata dos interesses do 
seu paiz está animado dessa paixão, c como não 
quer aceitar o elogio, toma-o para si.

Resmnind", dirá que a camara não se póde agora 
oceupar d’esto assumpto. Não acha conveniente que 
so debata um facto d’esta ordem, sem estar presente 0 ministro rcspectivo, e sem se terem examinado os 
documentos; c não lhe pai’cce curial que se approve 
uma moção, pela qual se diz ao ministro que venha 
in continente responder á camara. O ministro tem 
necessidade de examinar os documentos para saber 
as medidas que tem a tomar, para remover os in­
convenientes quo se dizem existir na provincia de 
Angola.

0  sr. A rrobas  (sobre a ordem):— pede que esta 
discussão fique adiada até que o sr. ministro da ma­
rinha se acho habilitado para vir responder á sua 
interpellação, e que nessa oceasião sc dô a palavra 
a todos que a pedirem sobre a questão, c com esse 
fim manda para a raesa a seguinte proposta;

«Proponho quo seja adiada a discussão sobro os 
acontecimentos de Angola para quando comparecer 0 sr. ministro da marinha e ultramar, dando-se 
n’essa oceasião a palavra aos srs. deputados que a 
pedirem sobre o mesmo assumpto. = A rro Jfls .»

É  apoiada, e logo approvada.
O sr. Ahranches: — manda para a raesa uma re­

presentação das freiras dos conventos de Vianna do 
Castello, contra a desamortisação dos bens das frei­
ras.

O sr. Rebello de Carvalho :— manda para a raesa 
uma representação da camara municipal do Fel- 
gueiras, districto do Porto, pedindo a approvação 
do projecto de lei apresentado pelo sr. Cabral e No­
ronha, sobre o recrutamento militar.

O sr. Azevedo e Cunha:— manda para a mesa uma 
representação de differentes cidadãos residentes em 
Evora, que pedem a prorogação da carta de lei de 
28 de fevereiro de 18 5 1 ,  a fim de poderem capita- 
lisar documentos de credito posteriores a agosto de 
18 3 3 , de que são possuidores; citam o exemplo da 
prorogação por duas duas vezes do decreto de 3  de

dezembro do 18 5 1 ;  parece-lhe justa a pretenção dos 
supplicantes, e por isso não tem duvida em a apre­
sentar para que a camara a tome na consideração 
que ju lgar digna.

OKDEM DO DIÂ
O sr. Presidente :— segundo a ordem do dia que 

estava dada, devia passar-se agora á leitura de al­
guns pareceres de commissões; mas a hora está tão 
adiantada, que a camara quererá passar antes á  dis­
cussão do projecto sobre a contribuição industrial 
(apoiados). F ica portanto a continuação da leitura 
dos pareceres de commissões para o primeiro dia de 
sessão, e vae ler-se o artigo 24.® do projecto n.® 45 
sobre a contribuição predial.

A  requerimento do sr. Mousinho de Albuquerque 
en^^m em discussão conjuntamente os artigos 24.®

O sr. Gonçalves de F re ita s  (sobre a ordem):— 
lê e manda para a raesa a seguinte proposta:

«Proponho que seja admittido no projecto em dis­
cussão 0 seguinte artigo addicional:

«A presente lei nao terá execução na ilha da Ma­
deira, em quanto n’esta provincia vigorar o actual 
systema tributario.=A . Gonçalves de F re ita s= zL . 
V. de A ffon seca = F re ita s  B ra n co .»

(Continuando) esta proposta é tão manifestamente 
justa, que não póde duvidar por um momento da 
sua approvação. Na ilha da Madeira nunca houve 
até hoje, contribuição industrial paga para o esta­
do, nem a podia haver, por uma disposição legal e 
equitativa. Pelo decreto de 30 do julho de 18 32  fo­
ram extinctos os dizimos no continente do reino, 
raas ficaram subsistindo na Madeira e Açores, em 
quanto a estas provincias so não applicasse o sys- 
teraa tributário do continente. Esta mesma disposi­
ção foi guardada e confirmada pela carta de lei de 
7 de abril de 1838 , que creou a decima industrial. 
Portanto parece fóra dc duvida que em quanto na 
Madeira existirem os dizimos, não se lhe póde exi­
gir, nem ha direito para exigir-lhe, nenhuma das 
contribuições que formam o complexo ou regimen 
de tributos adoptado no continente. E  verdade que 
este direito póde ser destruído pela lei que se dis­
cute, mas entendo que nao é opportuna a revoga­
ção; não é esta a epocha própria para lançar sobre 
a pobre provincia da Madeira um imposto inteira­
mente novo, indo surprehende-la com uma contri­
buição estranha; precisamente no momento era que 
ella estende as mãos aos poderes públicos, a iraplo- 
rar-lhes remedio aos males que soffro. Não podia 
ser esta a mente do governo, nem da illustre coin- 
missão de fazenda. A  extineção dos dizimos vao ter 
Iogar, a proposta do sr. ministro da fazenda sobre 
este assumpto já  foi approvada pela illustre com- 
missão de fazenda. Esta medida que á luz dos bons 
principios economicos não póde ser combatida, não 
deixou de levantar contra si geraes clamores na

tes ou officios que não possam desde logo obvia- 
mente assimilhar-se, ou dos que os progressos so- 
ciaes forem creando, o governo, precedendo as ne­
cessárias informações, os classificará em novas ta- 
bellas.

§ unico. O governo proporá annualmente ás cor­
tes a tabella geral do todas as industrias, profissões, 
artes ou officios, que tenham sido classificados para 
assimilhação, ou para novas taxas, a fim de obter 
a saneção leg isla tiva .= y . P .  de A lm eida  Pessanka 
— M onteiro  Castello Branco^s=J. L .  Q av icho .» 

Admittida e fica igualmente em discussão.
O sr. Henriques Seceo (pedindo a palavra sobre a or­

dem);— depois de indicar que este artigo contém tres 
differentes disposições legislativas e de as mencionar, 
observa que a simples leitura d’ellas é sufficiente 
para a camara se convencer dc que as não póde 
approvar. Poderá parecer á primeira vista quo uma 
d’estas disposições é inútil, porque o governo teve 
tanto cuidado ora comprehender nas tabelIas todas 
as profissões, artes e industrias, que será impossível 
que tenha escapado alguma; todavia apesar d’isso 0 governo entendeu que se devia munir de uma au- 
ctorisação para fazer contribuir qualquer industria 
que por ventura tivesse escapado.

Porém em todos os paizes onde rege o systema 
representativo, o estabelecimento dos impostos é uma 
attribuiçlo exclusiva do corpo legislativo.

Do mais a mais a carta constitucional no artigo 
35.®, declara que a iniciativa sobre impostos per­
tence exclusivamente á camara dos deputados, e já  
se ve que tanto assimilhar as industrias que houve­
rem sido omissas nas tabellas, como collectar aquel- 
las que não tiverem similhantes nas tabellas, não é 
senão uma iniciativa de impostos, iniciativa que nao 
compete mesmo a todo o poder legislativo, mas só­
mente á  camara dos deputados, e parece impossivel 
que sendo a carta constitucional tão severa em v i­
giar pela iniciativa dos impostos,'os representantes 
do povo sejam tão pouco avaros d’esta regalia que 
a vão entregar nas mãos do governo.

E  que inconveniente haverá em que uma indus­
tria não seja desde logo collectada ásu a  nascença? 
Apenas haverá uma certa desigualdade deixando de 
concorrer essa industria para as despezas do estado 
quando as outras concorrem. Mas este inconveniente 
apenas momentâneo valerá a pena de ir preterir prin­
cipios fundamentacs de direito publico e da carta cons­
titucional? O corpo legislativo reune-se todos os an- 
nos, e cada anno o governo lhe póde apresentar a 
tabella das novas industrias que devera ser acres­
centadas ás tabellas.

Bem examinada a doutrina d’este artigo, vê-so 
que é a completa subversão do systema parlamen­
tar, são invertidas as posições, porque é o execu­
tivo que lança o tributo, e o parlamento serve uni­
camente para o humologar; é este o intuito do § 

ilha da Madeira, não porque os contribuintes tenham I unico do artigo.
araor aos dizimos, porque crê que ninguém ama o Em quanto ao artigo 25.®, contém elle tarabem 
imposto, qualquer que seja a fórma debaixo da qual tres disposições. Pela primeira é o governo aucto- 
elle se apresenta, mas porque os atormentava o re- risado a proceder aos regulamentos necessários para 
ceio de que a substituição fosse mais gravosa. No a execução da lei. Esta auctorisação é regular, ao 
entro tanto em vista das disposições do nobre mi- governo compete fazer os regulamentos necessários 
nistro da fazenda, e do illustre relator da commis- para a execução das leis, e tinha esta auctorisação 
são, aos quaes já  expendeu particularmento as suas ainda que não fosse inserta na lei. 
idéas a este respeito, entende que adoptadas as mo- A  segunda auctorisa o governo a fazer as despe- 
dificaçÕes quo pretende apresentar ao projecto da zas que exigir o aperfeiçoamento das matrizes. Tam- 
extineção dos dizimos, a Madeira ha de lucrar bem esta auctorisação lhe parece regular, mas mais 
muito com esta reforma tributaria. regular lhe parecia, que no orçamento do estado fi-

Não excedendo as contribuições predial e pessoal gurasse unia verba com applicaçEo ás despezas d’esta 0 termo medio dos dizimos nos últimos annos, o es- lei, e mesmo era este o unico meio de poder tomar 
tado ha de perceber com mais exactidão c mais fa- em tempo competente contas ao governo do modo 
cilidade o mesmo que recebia dos dizimos, c os pro- como fez as despezas publicas, no sentido de dar 
prictarios e lavradores que exclusivamente os pa- execução á lei.
gavam, hão de ficar n’uraa posição excossivamente A  outra auctorisação consignada no artigo, fa- 
mais vantajosa. E  pois justo quo só na epocha em culta ao governo o direito de estabelecer as multas 
que esta reforma se operar, sc de na Madeira exc- convenientes para tornar effectiva a execução da 
cução á presente lei, para quo o gravame da contri- lei. Parece-lhe que não 86 pensou devidamente quan- 
buição industrial seja compensado pelos bcneficíos do so redigiu este artigo. Estabelecer multas que 
que d aquclla reforma hão de provir para os contri- são sempre penas, ainda que de uma categoria es- 
buintes. E  isto de estudar a melhor epocha para pecial, é sempre objecto muito delicado, e a sua ini- . 
ex'gir do povo uma contribuição nova, não lhe pa- ciativa é também privativa do poder legislativo, ini- 
rece ser cousa indifferente. Acresce em apoio da sua ciativa que elle não póde abdicar, 
proposta, que visto nao se ter cobrado até hoje na Alem da rasão que produziu do systema repre- 
Madcira nenhuma contribuição industrial para o es- sentativo, podia argumentar com o texto de outras 
tado, as camaras municipaes quasi que sd estão nu- leis, e designadamente com o que determina o co- 
trindo exclusivamcnte de impostos lançados sobre digo administrativo; mas como esta lei póde ser ro­
as industrias fabril c commercial, e para que estas vogada por outra, appellará ainda para o artigo 
industrias não soífram com a accimiulação inespe- 145.® § 10 .®  da carta constitucional, que estabelece 
rada dos dois impostos municipaes e do estado, con- que ninguém possa ser julgado senão pela auctorí- 
vem dar tempo aos municípios para explorarem ou- dade competente, e segundo as penas estabelecidas 
tras fontes de receita, e reduzirem o imposto muni- em lei anterior. Ninguém póde soffrer uma pena 
cipal até onde for possível e em relação áquellas que não esteja comminada na lei; por consequência 
industrias que não poderem supportar o gravame nem o governo póde ser auctorisado a applicar pe- 
dos dois impostos. nas que nao estão estabelecidas, nem o parlamento

A  proposta é admittida á discussão. desistir da prerogativa que tem de as estabelecer.
O sr. Presidente :— igual a esta proposta existe | Alem da violência que n’este caso se faz aos prin­

cípios,
blicas.

também se faz violência ás conveniências pu- 
O governo quando se quer munir de aucto­

risação para estabelecer multas, ou é para obrigar 
os contribuintes ao pagamento da collecta, ou para

outra apresentada pelo sr. visconde de Portocarre- 
ro, por oceasião da discussão dos artigos 3.®, 4.® e 
5.®, com a diíferença de ser tarabem extensiva aos 
Açores. Esta proposta foi então admittida á dis­
cussão, mas ficou reservada para se tratar depois, I elles mesmos se tributarem. Para os obrigar a que 
parecendo-lhe ser agora oceasião dc a declarar em elles se tributem vindo escrever-se nas matrizes, é 
discussão juntamente com a do sr. Gonçalves de desnecessária a auctorisação porque a execução da 
Freitas (apoiados). lei é commettida a auctoridades e funccionarios taes,

Ficam^ ambas em discussão com os dois artigos que ao governo não deve restar duvida que nenhum 
24.® e 25.®  ̂ cidadão possa escapar á rede do imposto, e se hou-

0  sr. M in is tro  da fazenda  (Casal Ribeiro):— con- ver alguma omissão, deve ser antes attribuida a 
corda cm que tanto a proposta apresentada pelo sr. essa ordem de funccionalismo a quem se comraette 
Gonçalves de Freitas, como a anteriormente pelo a execução da lei, funccionalismo que é subordina- 
sr. visconde de Portocarrero, vão á commissão de do ao poder executivo, e por isso se afastou a in- 
fazenda para as considerar e apresentar sobre ellas terfercncia do conselho de districto.0 seu parecer definitivo. Para obrigar os contribuintes ao pagamento com-

O governo, como a camara sabe, apresentou já  plcto das quotas, tambera lhe parece que a multa é 
uma proposta para a extineção do systema de im- desnecessária, e por consequência desnecessária a 
postos que existe nas ilhas, e quo foi á muito tem- auctorisação ao governo para a estabelecer. Desde 
po condemnado no paiz; entretanto oa dizimos re- que o contribuinte é collectado, se é dono de fabri- 
caíndo cxclusivamonte sobre os productos agríco- ca ou de qualquer estabelecimento, a propriedade 
Ias, nuo aftectam de modo algum as rendas nem o serve de hypotheca á fazenda; e se os collectados 
capital movei, a que se dirige o imposto de que são operários, o dono do estabelecimento é respon- 
acíualmente se trata, e foi por isto que o governo savel pela collecta que lhes for lançada, de modo 
tornou applicavel a disposição d’esta lei, tanto á t̂ ue a fazenda nunca póde ser prejudicada.
Madeira como aos Açores. Entretanto não tem du- Antes de terminar fará uma declaração; vota con­
vida era quo as duas propostas vão á commissão tra este projecto assim como contra todos os outros 
para sobre ellas dar o seu parecer; podendo vota- que o governo tem apresentado, tendentes a augmen- 
rem-se os artigos do projecto sem prejuizo do que tar a receita publica. J á  so disse quo ha dois meios de 
se resolver ácerca d’cssas propostas. elevar a receita publica; um augmentando effecti-

O sr. A lm eida  Pessanha:— jiarcce-lhe muito im- vamente a receita por meio do imposto, outro di- 
portante c grave a doutrina do artigo 24.®, o tem minuindo a despeza. O governo não usou, na sua 
duvida cm o approvar como está, porque o julga opinião, como lhe cumpria, da obrigação que tinha 
opposto aos principios fundamentaes da carta con- de diminuir as despezas publicas, habilitando-se 
síiíucional. assim para exigir ao paiz novos sacrifícios. Usando

Pela carta e pelo artigo 12 .®  do acto addicional, das auctorisações que uma camara demasiadaraente . 
compete ás nortes fixar annualmente as despezas do benevolente para com elle lhe concedeu para orga- 
estado, e é da iniciativa da camara dos deputados nisar as secretarias d'estado, longe de diminuir o 
estabelecer impostos, competindo sómente ao gover- funccionalismo, augmentou-o em grande escala. Ge- 
no fazer os regulamentos para a execução das leis. ralmentc se reputa, que os empregados que existem 
Em vista d’isto a camara não póde auctorisar o go- nas secretarias são alem do que exige o serviço pu- 
verno a estabelecer impostos por quatro annos. Está blico; mas não é só nas secretarias onde se poderá 
persuadido de que pelo projecto não escapa indus- levar a economia bem entendida, em muitos outros 
tria alguma de ser tributada, raas suppondo que corpos do estado o governo poderia ter feito córtes. 
alguma escape, ou que pelos progressos sociaes al- Apontaria, por exemplo, o tribunal de contas, que 
guma so crie de novo, não ju lga constitucional que está cora onze conselheiros, tendo outFora quatro e 0 governo lhe possa estabelecer impostos por qua- depois oito; não só se elevou o numero, mas au- 
tro annos sem que a camara sanccione esses impos- gmentaram-so os ordenados.
tos. Por consequência propõe e manda para a mesa O conselho de instrueçuo publica cm Coimbra excr- 
a seguinte: cia as suas funeções, de certo maiores que aquellas

«Emenda ao artigo 24.® do projecto n.® 45: que exerce em Lisboa, com oito membros; em Lis-
Qualquer industria, profissão, arte ou officio boa tem doze. lieferindo-se a  este tribunal não falia 

omisso nas tabellas A e B, que evidentemeute seja só no elevado pessoal d’elle, mas também nas avul- 
similhantc a algum dos que ali vão mencionados, tadaa gratificações, o que de certo modo vae de cn- 
scrá classificado segundo essa industria, profissão, contro á lei que prohibe as accumulações. 
arte ou officio. Uma outra fonte de economias é a reducção dos

A  respeito, porém, das industrias, profissões, ar- | governos civis, necessidade ha muito tempo reco-
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nhecida por toda a gente. Os governos civis podem 
ser reduzidos a doze, e ainda que níto tem cabal 
conhecimento da matéria j»ara num a questão inci­
dente indicar qnaes os governos civis que devem 
ser extinctos, parece-lho que póde aíFoutainente di­
zer, que de Lisboa ao Porto bastam tres governos 
civis, podendo supprimir-se os de Leiria e de Aveiro.

É  necessário reduzir o corpo diplomático, porque 
um paiz como o nosso não póde ter tantos ministros 
em tantas cortes; cumprir a lei cora relação aos do­
natários da coroa; regular o que se chama fiscalisa- 
ção industrial das alfandegas; exercer o governo 
toda a sua solicitude com relação aos exactores da 
fazenda, para não sermos victimas novamente de 
factos analogos áquelle que sc deu cm Paris; o fa­
zer com quo os agraciados com mercês honorificas 
paguem A bôca do cofre os direitos quo lhes com­
petem, porque todos sabem que por via de regra 
elles não pagam com grande detrimento da fazenda 
nacional.

Tendo apontado mui resumidamente diversos ar­
tigos em que a solicitude do governo, applicada co­
mo devia scr, podia produzir muitos centenares de 
contos de réis de receita para o estado, conclue di­
zendo, que 0 caminho que o governo devia ter se­
guido, que era o verdadeiro caminho constitucional, 
deveria ter sido antes de apresentar leis tributarias, 
aproveitar todos estes meios de receita, para os 
apresentar depois, se elles não fossem sufficientes.

Terminamandandó paraam esaaseguinte emenda:
«Proponho a eliminação do artigo 24.® c da dis­

posição do artigq20.®, sobre estabelecimento de mul­
tas pelo executivo.=//en7*í2'w<;s Secco.t

E  admittida á discussão.
O sr. Á ragão  (sobre a ordem):— queria mandar 

para a mesa uma moção do ordem com relação ao 
artigo 24.®; mas, tendo sido prevenido pelo sr. Seceo 
nas considerações que tencionava fazer sobro este 
artigo, nada dirá, liraitando-se a apresentar a seguinte 
substituição (leu ).

A  respeito do artigo 25.®, em quanto á primeira 
parte o que o sr. Seceo disso não oíferece duvida, 
desde que o parlamento vota esta lei deve dar ao 
governo a auctorisaçâo para fazer os regulamentos 
necessários para o desenvolvimento o execução das 
suas disposiçêes; mas elle, orador, reputa este ar­
tigo como 0 complemento de um systema perigoso 
c inconstitucional, que o governo estabeleceu nos 
artigos 13 .®  c 15 .®  deste projecto.

Quando por oceasião da discussão do projecto de 
Ici da contribuição predial, viu apresentar na ca- 
mara uma medida que suprimia tribiinacs legalracnte 
estabelecidos, que saltava por cima de todos os prin­
cípios de administração, porque se dava uma parte 
do contencioso a empregados do governo sem res­
peitabilidade, sem independcncia, sem instimcção 
especial, julgou que isso não significava mais do 
que um pequeno orgulho financeiro; mas agora de­
pois do que se passou, depois de se ter mostrado 
até á saciedade a improcedência das rasães que se 
deram por parto do governo o da commissao, agora 
começa a ver, não um pequeno orgulho financeiro, 
mos tendências do verdadeiro despotismo, tyramiia 
fiscal.

J á  era muito o que se havia estabelecido nos ar­
tigos 13 .®  e 15 .® , os quacs, a proposito, declkra que 
teria rejeitado se estivesse presente quando sc vo­
taram, mas 0 que se estabelece no artigo 25.®, alem 
de ser perigoso e inconstitucional, é mna doutrina 
absurda. E  se não digam-lhe, quem ha de promo­
ver 0 processo para a imposição da multa de que 
n’es8C artigo se trata? O ministério publico, o es­
crivão do fazenda, o administrador do concelho? 
Não, porque fazem parto da junta quo ha do ju l­
gar. Então qual 6 o agente do governo? Não é nin­
guém. Mas suppondo que lia quem promova, e que 
a junta dos rej)artidores julgue, quem ha dc dar 
execução ao julgamento d’ella? O ministerio publi­
co, o escrivão de fazend.a, c o administrador do 
concelho não, porque são juízes; e por consequên­
cia não Im tanibem quem promova a execução.

Ura ha a certeza do quo a junta dos repartido­
res ha do fazer sempre justiça? Não, e para quem 
se ha de recorrer, quando cila faça alguma injus­
tiça? Não ha recurso algum.

Manda para a mesa a sua proposta, que é a se­
guinte:

«Proponho quo em logar das p a la v ra s= d e  qua­
tro em quatro an n o s= sc  diga— todos os anno.s.

Proponho que o projecto volte á commissão para 
designar os casos em que podem ter logar as mul­
tas de que trata o artigo 25.°, e designar o minimo 
e 0 maximo' d’essas multas; c bera assim para esta­
belecer as bases do processo para o julgamento e 
arrecadação das mesmas multas. Masca-
renhas.n

E  admittida á discussão.
O sr. Affonseca: — pediu a palavra para apoiar 0 additamento offerecido pelo illustre deputado pela 

Madeira, seu collega.
Entende que a doutrina delle é baseada na ra- 

são e na justiça. Ninguem póde conceber que mna 
província, ou um ponto qualquer do paiz ha de ar­
der entre dois fogos, j)agando como ali o dÍBÍraO) c 
simultaneamente a contribuição industrial que ora 
se discute. E ra  isto por tal fórma revoltante e obno- 
xio que não se persuado por um só momento que 
fosse essa a mente da commissão.

A  Madeira ó verdade que não tem grandes motivos 
do so applaíidir dos favores que tem recebido daqucl- 
Ics quo governam na m?ic patria. J á  fez ver ú ca- 
mara que quando lhe faltou o seu unlco genero de 
exportação c producção, consentiu o governo que 
andasse ella de porta em porta mendigando o óbolo 
da caridade, em quanto que nm vísitador do the- 
souro ía buscar alguns centos dc mil réis que exis­
tiam na recebedoria da província. Um modo de pro­
ceder igual a este não serve por certo para captar 
as sympnthias de tmia fKWscssãn, como a Madeira 
(o sr. Thomtlé dc C arva lho:— possessão! Província 
é melhoi'). Possessão, repete ao nobre deputado; 
possessão vem dc posse, e ninguém disputará por 
certo de que aJIacleira ó mna possessão portugueza, 
dc quo Portugal está dejwssc. Itonra-sc muito com 
i8so; prc'za-se do' ser portugnez, e faz votos pai-a 
que continuo a s6-lo.

E  verdade quo ura desejo dc augmentar o nume­
ro das Buas províncias, fez com que bc désse um sal- 
to goographieo de cento c cincoenta Ic.guas, o se col- 
locasse a Mtuloira m.o Deus tinha iiosto aquellc mi- 
meio <lc legiias longe da metrópole, a par da Ex- 
tromadnra; é certo isto mas apesar desta anm xa- 
qan contra nafnra, a Madeira não deixa <lc ser pos­
sessão, 0 espera no EntC Mupreino quo assim conti­
nue a ser.

Confessa que deplorou este passo, porque a cate­
goria dc pi‘ovincia a quo a elevaram sujeitou-a ás 
leis do reino, que muitas vezes são contrarias aos 
seus hábitos, á sua iiidole, ás suas circumstancias 
especiaes. Ao ]>asso quo sendo estado ultramarino 
como d.antes era, regia-so i>or outro modo, c tinha 
mna legislaç-ío maIs arteqtwda A s „a  posiçUo e ás 
dilterenças que lho marcava o seu diverso modo de 
ser.

Do tempos iinmemoriaflê está o povo habituado 
ao pagamento das contribuições cm genero, e é forca 
confessar que este modo de concorrer para as des- 
pezas publicas encontra aa sympathias daquelles 
povos, e uma mudança como aquclla que se pro­
põem é mal recebida. Sabendo comtndo que a sen- 
t^Ç a está lavrada, e que os dízimos tem do ser 
abolidos, porque é proposta do governo, e a sua 
maioria não deixaria de a approvar, de antemão 
apresentou um projecto de lei nesse mesmo sentido,

mas deixando aos povos a opção do pagar a con­
tribuição ou cm gencro ou era numerário, cercando 
mna eommissão na ilha para a formação das tabel- 
las, propondo que esta commissão fosse presidida 
polo governador civil, verdadeiro representante e de­
legado da política do governo. Esta proposta dorme 
o soimio do repouso no seio das coinmíssCos a que 
foi enviada, e não tem o menor vislumbre do espe­
rança que dc lá sáia, ficando d’esto modo inutili- 
sado 0 seu trabalho e a boa intenção com que o 
formulára.

É  este um novo veto que so inventou para a ini­
ciativa dos deputados.

Vae emittir uma opinião que sabe perfcitainento 
se taxará de fóssil; mas o que ó certo ó que quem 
oíferece já  as neves alpinas, branqueando-lhe afron­
te, é já  fóssil por sua natureza.

Os dízimos quo os nossos cabelleiras tinham en­
cravado em princípios religiosos, p a ga r dizimas e 
2)T Ím icias, ei a uma contribuição que sc pagava sem 
custo, e rendia para o estado 0 ou 8.000:000^^000 
réis. Desejava saber qual 6 a contribuição que os 
substituiu que é capaz do render tanto, e mesmo 
se todas essas que so croaram e inventaram depois 
são capazes de sc lhe avantajar. Não quer abusar 
mais da bondade da camara, e vota pelo additamento 
proposto.

O sr. F a r ia  Guimaraes (sobre a ordem):—vae 
mandar para a mesa uma proposta, porque, ou sejam 
as multas consideradas como contravenção ou como 
penalidade, cm todo ocaso são uma pena, e não está 
resolvido a dar um voto de confiança ao governo 
n'este caso, pelo menos em quanto so não fixar o 
maximo o o minimo da }>ona que o governo póde 
impor.

Manda pois para a mesa a sua proposta que é a 
seguinte:

«Proposta de eliminação ao artigo 25.®
Proponho que sejam eliminadas do artigo 25.® as 

palavras seguintes=a estabelecer as multas conve­
nientes para tornar cffectíva essa execução. 
(?«im «rães=.

É  admittida á discussão.
O sr. Chamiqo (sobre a ordem):—manda para a 

mesa um additamento ás tabellas a fiin de scr re- 
mettido á commissão.

É  0 seguinte:•  TABELLA

Loterias estrangeiras, 10  por cento do preço dos
bilhetes vendidos annualmente.
N .B .  O producto d’este imposto reverterá cxclu- 

sivamente em favor dos asylos do mendicidade do 
paiz.

Art. Os bilhetes de loterias nacionaes c estran­
geiras serão unicamente vendidos nas casas e lojas 
pelas pessoas que para esse effeito tenham licenças 
especiaes, passadas pelos resj)cctivos administrado­
res dos concelhos ou bairros.

§ 1.®  As lojas dc venda dc bilhetes dc loteria fi­
cam sujeitas á visita oceasional da auctoridade fis­
cal, ou administrativa para sc verificar a legalidade 
e cxactidão dos bilhetes expostos á venda, e a dis­
tribuição propotcional eexaeta dos prémios que cou­
berem ao publico pelos bilhetes distribuídos c ven­
didos ein cautellas.

§ 2.® Os bilhetes do loterias estrangeiras não po­
derão ser repartidos em cautellas.

§ 3.® Os cambistas ou donos das casas do venda 
de bilhetes de loteria serão obrigados a ter cscri-
Í)tiirado em dia um livro cm que sejam claramente 
ançados, cora designação dos uumeros, os bilhetes 

de loteria nacional expostos á venda, os billietes 
vendidçs, c aquelles que distribuírem em cautellas. 
Terão igualmento em livro separado escripturado 
cm dia os bilhetes de loterias estrangeiras quo ex- 
pozerem á venda, e os vendidos com designação dos 
respectivos numeros.

§ 4.° O indivíduo quo for convencido do fraude 
no manifesto dos bilhetes de loteria estrangeira ex­
postos á venda, perderá a iinportaucia d’csses bilhe­
tes, e ser-lhe-ha retirada a licença de venda. Na 
mesma perda incorrerá todo aqueíle que expozer á 
venda bilhetes dc loteria scin ter a licença estipu­
lada neste artigo, ou oqueilludir as clausulas desta 
ultima })arte que lhe i'as^fúia. =  C ham iqo=^F a ria  
Guimarães.

É  admittida.
O sr. T e ixe ira  de Sam paio:— requer que se pro- 

rogue a sessão até se votarem os artigos cm dis­
cussão.

E  approvado.
O sr. M in is tro  da fazenda  (Casal Ribeiro):— não 

vae seguir alguns dos illustres deputados que to­
maram a palavra sobro a ordem, nas considera­
ções, quo mais ou menos a proposito da matéria, 
trouxeram para a discussão, nem acompanhará nas 
suas considerações económicas o illustre deputado 
quo com grande assombro d’elle, orador, veiu fazer 
a apologia dos diziraos.

Não segue também outro illustro deputado que 
por oceasião d'cs^c assumpto apresentou ura exten­
so, mas não sabe so muito exacto, rol de econo­
mias; e ainda que não teve o gosto dc ouvir quanto 
disse, procurará responder a algumas das observa­
ções que lhe ouviu apresentar.

Cita por exemplo o tribunal do contas. O illustro 
deputado disse quo se tinham augmentado os ven­
cimentos dos membros do tribunal de contas; não 
era cxacto, e essa reforma foÍ feita dentro dos li­
mites consignados num a lei de 1858 , c quo cre 
teve 0 voto do illustre deputado. N essa lei fixou- 
se 0 maximo da despeza a fazer com essa reforma, 
que foram 12:000^000 réis, c o governo não só não 
chegou a gastar essa verba, mas ficou rauitj^quem 
era alguns contos do réis.

Também ouviu fallar nas chamadas accuinula- 
ções; mas o illustre deputado deve saber que so dão 
em alguns casos por pcrrai.ssão dc lei especial, e 
que isto póde cousiderar-se uma cousa verdadei- 
rainento economica, porque so taes accumulaçOc.s 
se não déssera, o i-esultado havia de ser que esses 
logarcs haviam de ser providos em outros indiví­
duos, e j:or taiito, não só não havia economia, mas 
esses indivíduos tendo poucas vantagens não des- 
era])enhariain tão bem esse serviço.

Referiu-se também o illustre deputado aos direi­
tos de mercê, como quo provocando da parto do 
governo a apresentação de alguma providencia a 
tal i*cspeito. Mas isto cra desconhecer que o gover­
no tem pendente da camara uma propo.sta sobro 
este objectn, da qual espera que a camara s8 oceu- 
pará brevemenlo.

Deixando porém estes incidentes, vae ao assum­
pto do que se trata, c procurará responder a algu­
mas observações que se têem feito ácerea de alguns 
artigos que estão em discussão.

Tem-sc aílignr.ado a alguns illustres deputados que 
a disposiçlo do artigo 24.® é inconveniente c tem-so 
dito mesmo que inconstitucional, invocando-se para 0 provar a disposição da carta, quando diz quo a 
votação do imposto é annual. P.arece-lhe que liauma 
confusão do idéas; a votação annual d(^ imposto 
não fica, nem póde licar prejudicada, pela disposi­
ção do artigo a que ae referiu. A  votneão annual 
do imposto applica-se absolutamente <a todos os im­
postos, não PÓ temporários, mas permanente.', e o 
governo não póde cobrar impostos, embora estabe­
lecidos por leis temporárias ou permanentes, sem 
que tenha para isso auctorisaçâo do parlamento.

Portanto, no projecto não ha de maneira alguma 
contradicção com essa disposição da carta, porque 
ella subsiste eni todo o seu vigor; e o que se pede 
no artigo ó lima auctorisaçâo limitada para se in­
cluir nas tabellas da contribuição industrial aquellas

profissões oti ofSeios que o não tenham sido, ou por 
não ter havido snfficienfes esclai^imentos, o que 6 
muito presumível em negocios d’esta ordem, ou por 
serem profissões ou officios quo até ali não existiam.

b^ta disposição encontram-a os illustres deputa­
dos cm todas as leis de contribuição industrial de 
todos 08 paizes mais livremento regidos, c encon­
tram-a na França no regimen constitucional.

E  não póde deixar de dizer aos illustres deputa­
dos, que auctorisações d’esta sorte, e mesmo mais 
amplas do que esta, têem sido concedidas ao gover­
no, sem que se reputasse haver offensa dos princi- 
pios ou do dogma constitucional.

Em 18 54  votou-se uma auctorisaçâo ao governo 
para a reforma da pauta, e ninguém póde ignorar 
que nas classes da pauta se estabelece o imposto, 
embora indirccto, o no entretanto, nunca se repu­
tou inconstitucional essa auctorisaçâo.

i\Ias ha mais, na nossa legislação actual estabe- 
lecc-se 0 principio de que todos os generos quo fo­
rem considerados omissos na pauta, podem ser tri­
butados, por analogia, mediante um certo processo, 
que é a audiência do conselho do comraercio c do 
consellio d’estado, e ainda ninguém se levantou con­
tra tal principio.

Por consequência,, a auctorisaçâo que se pode não 
é menos regular nem menos necessária n’este caso, 
do qiic h’aquelles que acaba do citar.

Tem se impugnado o artigo 25.°, pelo qual o go­
verno fica auetorisado a estabelecer as multas ne­
cessárias para o cumprimento da lei; mas este prin­
cipio de estabelecer nos regulamentos administrati­
vos aa multas que sirvam dc saneção ás disposições 
da lei, encontra-se em muitas leis, c até no codigo 
penal vem como sondo das attribuições do governo 0 estabelece-las nos regulamentos admiuisfrativos.

Limita-se a estas observações, que são os pon­
tos a que se referem os artigos cm discussão que 
têem sido impugnados, e quanto á proposta que 
está pendente, para que a lei não seja applicavcl 
nas ilhas adjacentes era quanto subsistirem os di­
ziraos, já  emittiu a sua opinião, e não lhe parece 
que devam haver duas discussões sobre ella, sc a 
camara admittir o alvitre de a mandar á commis­
são, como é conveniente que vá.

O sr. Rehello da S ilva : —  não pediu a palavra 
para fazer objecções á matéria geral dos artigos cm 
discussão, mas tão sómente para fazer algumas ob­
servações sobre um ponto que vê consignado no 
§ unico do artigo 24.®, em que sc estabelece que 
de quatro em quatro annos o governo apresentará 
ás cortes a tabella geral de todas as profissões, in­
dustrias, artes ou officios que tenham sido classifi­
cados por assimilhação ou com taxas novas, a fim 
de obterem a saneçao legislativa. Desejava sobre­
tudo, que no principio da execução d’esta lei, o 
praso fo.«se menor.

Vac-se lançar um imposto novo, e porque se igno­
ra 0 rendimento industrial do paiz, e a maneira 
porque as taxas vão actuar nas industrias, e mes­
mo jrorquo isto não passa de um ensaio, seria pe­
rigoso que se não podesse remediar esto ensaio até 
lá, devendo ter um caracter de expcriencía.

Portanto, ainda que não assignou a proposta do 
sr. Pessanha, declara que tc-la-ía assiguado por es­
tas rasões.

O sr. N ogue ira  Soares:— por parte da commis­
são, declara que esta não tem duvida do considerar 
a idéa do encurtamento do praso, dc que acaba de 
fallar o illustre deputado.

O sr. Gavicho :— abundando nas mesmas idéas e 
corroborando as ra.sões apresentadas pelos srs. A l­
meida Pessanha e Rebcllo da Silva, quanto a ser 
menor que quatro annos a praso estabelecido no § 
unico do artigo 24.® para o governo apresentar ás 
cortes a tabella geral de todas as profissões, indus­
trias, artes e officios, espera que a commissão mo­
dificará este praso para monos.

Do.scjava que o governo ficasse auetorisado mes­
mo a alterar as tabellas existentes para menos. ̂

Deseja também que o sr. ministro da fazenda 
aproveite os grémios, não só para os indivíduos que 
os compõem fazerem a distribuição da contribuição 
entre si, mas aproveitando-se delles para obter ele­
mentos para fazer ura cadastro ou estatística indus­
trial.

Não lhe agradara os grémios como vao estabele­
cidos na lei, desejando antes que fossem obrigató­
rios e não facultativos.

Quanto no artigo 25.® não se oppõem á disposi­
ção quo auctorisa o governo a estabelecer as mul­
tas para tornar effcctiva a execução da lei; mas 
parccc-lhc conveniente que sc marque o maximo c 0 minimo d’essas multas. Não faz proposta a este 
respeito, e apenas lembra isto ao governo e á com- 
niissão.

O sr. Visconde de Portoca rre ro :— quando ha duas 
sessões mandou para a mesa uma proposta, também 
assignada por differentes srs. dc])utados dos Açores 
e Madeira, para que esta lei não tivesse execução 
n’aquellas ilhas, em quanto se não verificasse a cx- 
tineção dos dízimos, fez algumas reflexões, funda­
mentando a moção de ordem, tendentes a mostrar 
a diversidade dc legislação que regula a matéria 
do imposto nos Açores e Madeira, da do continente 
do reino, reservando-se para fallar sobre a niatcria 
da. proposta, ou do artigo addicional, quando clle 
entrasse em discussão: devia pois fazc-lo agora, mas 
acabando o sr. ministro da fazenda de tomar a ini­
ciativa de um requerimento para que este artigo fosse 
á commissão para considerar a sua matéria, e ju l­
gando já  esto pedido como dc bom auspicio para 0 seu resultado, e parcccndo-Ihc que assim o sr. 
ministro como a commissão hão de fazer justiça á 
proposta dos srs. deputados pelos Açores e Madei­
ra; achando-se também a hora muito adiantada, não 
tratará amplaraente da matéria.

Entende que ô preciso acabar com esta anomalia 
do diversidade de systema tributário entre provin­
das do mesmo reino, e harmonisar a legislação a 
este respeito, mas em quanto se não acabarem os 
dízimos nas ilhas, não ha rasão alguma para aggra- 
var a mesma anomalia. O governo apresentou um.a 
proposta para a extineção; a commissão de fazenda 
ainda não deu o seu parecer, e ínesmo quando o dc, 
achando-se os dizimos arrematados, tem de continuar 
ali até findar o tempo das arrematações, a não que­
rer 0 governo, para ter logo logar a extineção, in- 
demnisar os arrematantes, o que Ihc parece não ha 
dc querer, nem convém.

Cullectar pois as ilhas com um imposto novo, que 
ali sc não tem pago, a pretexto de regular os im­
postos existentes, quando lá não existiam taes im­
postos, parece-lhe muito inconveniente, até porque, 
se por ventura o parlamento não approvasse a lei da 
extineção dos dizimos, ficariam aquelles povos pa­
gando as duas contribuições.

Sc a contribuição industrial é muito gravosa no 
continente do reino ás diôcrcntes industrias, pela ele- 
vaçãodastaxas, maisgravoso efíeito terá para asilhaí, 
aonde não podem chegar as commodidades e van­
tagens dos caminhos de ferro, que tornaram neces­
sário 0 augmento do imposto. Se os povos das ilhas 
vissem, que o governo attendia ás suas justas re­
clamações; 80 0 governo se empenhasse na feitura 
dos portos om S. Miguel, Fayal o Terceira, quo 
são os seus caminhos de ferro; se acudisse com me­
didas adequadas a atalhar por meios indirectos os 
males da emigração, não seriam tão mal recebidos 
ali estes projectos de impostos.

Espera que o sr. ministro do reino, a  quem ha 
bastante tempo anniinciou uma interpellação sobre 
as medidas que se propõem adoptar, para evitar 
quanto é possível a emigração clandestina quo

ameaça despovoar aquellas ilhas, terá meditado es­
sas medidas, c as aprcscmtará ao parl.amento, c con­
fia que s. ex.* c o governo hão do efficazmente in­
teressar-se por aquellas valiosas províncias, e por 08 melhoramentos de que carecem, considerando 
quo é raesmo político não alienar as sympathias 
dos seus habitantes.

O sr. A lm eida  Pessanha:— agradece ao sr. mi­
nistro da fazenda a benevolencia com que o tratou, 
e insisto novamente na sua proposta pelas rasÕes 
que apresentou, c termina observando quo tendo o 
governo obtido a saneção da camara sobre todas as 
propostas do impostos, 'tanto om relação á contri­
buição de registro, como á contribuição predial e in­
dustrial, e provavelmente á pessoal, e sendo elle, 
orador, o primeiro a reconhecer que é preciso au­
gmentar a receita publica para aapplicar aos melho­
ramentos votados, G a outros que o paiz reclama; 
comtudo é preciso estabelecer os impostos da ma­
neira mais suave possível, e sobretudo que não se­
jam postergados os verdadeiros princípios.

Não havendo mais ninguém inscripto passa-so á 
votação dos artigos e propostas que estão sobre a 
mesa.

A  eliminação do artigo 24.®, proposta pelo sr. 
Henriques Seceo, é rejeitada.

A  proposta do sr. Almeida Pessanha em relação 
a este mesmo artigo, também é rejeitada.

O artigo 24.® é approvado.
A  proposta do sr. Almeida Pessanha na parte re­

lativa aos prasos, é remettida á commissão.
O § unico é approvado, salva a proposta pen­

dente em quanto aos prasos.
A  eliminação proposta pelo sr. Henriques Seceo 

do artigo 25.®, é rejeitada. E  do mesmo modo a do 
sr. Faria  Guimarães.

A  proposta do sr. Aragão, é rejeitada.
O artigo 25.® é approvado.
O artigo 2G.® ó igualmente approvado.
A  proposta do sr. Chamiço, quanto ás tabellas, é 

rcmcttidaká commissuo.
Os dois artigos addieionaes, um apresentado pelo 

sr. víscoikIo de Portocarrero, o outro pelo sr. Gon­
çalves dc Freitas, são remettidos á commissão.

O sr. Presidvnte :— depois do declarar quo ficam 
também' cin ordem do dia o parecer n.® 52 , sobre 
a moeda falsa, e o projecto n.® 54, áccrca da des- 
amortisação dos bens das corporações religiosas, dá 
para ordem do dia de quinta-feira o projecto n.® 49, 
sobre o codigo de credito predial, na primeira par­
te, 0 na segunda parto o projecto n.® 47, a respeito 
da contribuição pessoal, c levanta a sessão. 
quatro horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que,na sessão de 12 de junho,
estiveram presentes á chamada á meia hora depois 

do meio dia

Moraes Carvalho, Alves Martins, Lacerda (An- 
tonio), Azevedo e Cunha, Antonio dc Carvalho, 
AntonioEleutcrio, Antonio Feio, Gonçalves de Frei­
tas, Gouveia O^^orio, Henriques Seceo, Barreiros 
Arrobas, Pequito, Roballo de Azevedo, Lopes Bran­
co, Telles de Vasconccllos, Vaz da Fonseca, Pinto 
Carneiro, Palmeirim, Bartbolomeu dos Martyres, 
Freitas Soares, Abranches, Carlos Bento, Ramiro 
Coutinlio, Rebcllo dc Carvalho, Cypriano da Cos­
ta, Teixeira da Motta, Mousinho de Albuquerque, 
Fortunato do !Mello, Diogo de Sá, Costa Lobo, F . 
Pinto Tavares, Gaspar Pereira, Carvalho de Abreu, 
J .  J .  da Silva Andrade, Mello e Minas, J .  J .  de 
Azevedo, Mello Soares, Almeida Pessanha, Castro 
Portugal, Calça e Pina, Noronha e Menezes, Ncu- 
tel, Pinto de Magalhães, F aria  Guimarães, Silva 
Cabral, Infante Pessanha, Sousa Pinto Basto, En­
carnação Coelho, J .  Guilherme Pacheco, Alves 
Chaves, Feijóy D. José de Alarcão, José Maria da 
Costa e Silva, José Maria Frazao, Silveira e Me­
nezes, Mello Gouveia, Julio do Carvalhal, Luiz Al- 
bano, L . Pinto Tavares, Affonseca, Monteiro Cas- 
tcllo Branco, Jacome Correia, Plácido do Abreu, 
Menezes Pitta, I). Rodrigo de Menezes, Nogueira 
Soares, Ferrer, visconde de Pindella, c visconde 
dc Portocarrero.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas do Madrid até 10  do corrente, 

e de Paris até 8.

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
I>KS1'ACII0S TELEGllAPIIICOS

Despachos dados pela Correspondência de E s - 
pana:

Rapoles, 8  —  Ilontem 10 :000 homens de tropas 
rcaes abandonaram as posições do palacio dc Pa- 
Icrino, a fim dc embarcarem cm Mola.

Caíania, Agrigcnte e Trapani estão cm poder 
doŝ  rcvoltosds.

E  esperada a todo o momento uma nova expe­
dição de 3:000 italianos.

Turim, 6* ás 3  horas da manhã —  O general 
Letizia, que regressou dc Nápoles, capitulou, no dia 
G do coiTonto, com Garibaldi. As tropas napolita­
nas embarcavam conv annas c bagagens. Até ao 
momento do cmbarcpie estiveram acampadas no 
monto Pcllegríno.

O forte de Castcllamarc foi entregue, como ga­
rantia, ao almirante inglez, até quo d a li saiam as 
trojias.

Roma, 8—O barão Cunstantino Bardini foi nomea­
do ministro do conimercio c obras ])ublicas; substi­
tuindo Amici, que fica ministí‘0 sem pasta.

Turim, 8— Na capitulação que sc está concluindo 
notam-so duas declarações imjiortantes: 1.®', que as 
potências rejeitaram toda a idéa de uma interven­
ção armada; 2.'', que não havgrá effusão de sangue.

No caso provável de que a diplomacia alcance 
uma solução pacifica, a Sicilia ficará reunida a N á­
poles, subindo ao throno siciliano o irmão de s\ia 
uuigestado o^rci Francisco I I .

Ambos os reinos serão, de futuro, regidos por in­
stituições liberaes, c formarão uma alliança defen­
siva c offcnsiva com o Piemonte.

Crê-80 gcralmente que esta combinação será ap- 
provada pelas grandes potências, bem como pelo rei 
da tíardenha, que, n'estc caso, chamará Garibaldi 
a Turim, como general, cessando assim a guerra.

Nápoles, 0— Os conselhos de ministros succcdcm- 
se quasi sem interrupção; sem que por em quanto 
os partidos chegassem a um aceordo. O commenda- 
dor Oaraffa vota pela intervenção das potências: a 
madrasta do rei propõe seu filho primogénito para 
rei da Sicilia; outros ministros propõem uma cons­
tituição em extremo liberal, sendo porém garantida 
a auctoridade da familia de Bourbon, por meio de 
ura tratado com o Piemonte.

Paris, 10 —  O M oniteur publica hoje o seguinte 
despacho telegraphico:

v.C aglia ri, 9 ae junho— 18:000 napolitanos estão 
acampados em Mola, promptos para embarcar, A  
fortaleza de Palermo será evacuada apenas as tro­
pas embarquem, e se cffectue a troca dos prisio­
neiros.»

Génova, 9 — Chegaram ás aguas de Nápoles sete 
navios francezes.

Berlin, 9— Afflrma-se quo o imperador Napolcão 
visitará 0 príncipe regente da Prussia, e outros 
príncipes allemSes, que são esperados cm Baden.

----Despachos dados pelo jornal E l  D ia :
Génova, 7 de ju n h o — O general Letizia, que foi 

portador da ordem de não tratar com Garibaldi, o 
destruir a cidade, se tanto fosse preciso, regressou 
a Nápoles, a fim de informar o rei, dc que os de-
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serções migmcntavain, recusando-sc até as tropas a 
bater-sc.

Marselha, 8— Chegou um vapor de Messina com 
a noticia de que a cidade ficava deserta. O cousul 
de França preparava-se para imitar os outros «on- 
sules, saindo da cidade, era vista da terrível luta 
que parecia imrainentc.

A  commissão do Palermo, em nome do dictador 
Garibaldi, anmmciou a votação da annexação ao 
Piemonte, e a insurreição de outras cidades, e pe­
diu viveres ás povoações visinhas.

Todo 0 povo de Palermo estava mas barricadas. 
Algumas tropas reaes passaram pai’a o partido dc 
Garibaldi, com armas e bagagens.

O exercito napolitano conta, entre feridos c doen­
tes, mais de 2:CK30 homens.

Em Mareala desembarcaram 1:000  voluntários 
de Caglíari.

'Na Sicilia crê-se gcralmente que o offerccímento 
de reformas liberaes não influirá para que os sici- 
lianos deponham as armas.

Paris, 7 —  Deprehende-se dos últimos despachos 
que a capitulação não estava ainda assignada, e 
que as tropas continuavam a oceupar as suas res- 
pectivas posições.

Garibaldi formou um ministerio, nomeando go­
vernador da cidade e da província, c adoptando 
differentes disposições, entrando n’cste numero um 
alistamento geral.

Palermo, segundo affirnjam as cartas da Sicilia, 
será 0 quartel general da insurreição, que se es­
tenderá aos estados da terra firme do reino de N á­
poles, por quanto os revoltosos têem unicamente 
em vista a unidade completa da Italia.

O M òniteur publica a resposta dada pelo governo 
chinez ao id tim atum  de França. A  P a tr ie  eraitte a 
opinião de que se devo recorrer ás armas.

A  Presse diz que o príncipe regente do Japão 
foi assassinado no dia 2o de março ultimo. O at- 
teníado teve logar do dia c na rua.

Turim, 7 —  O governo napolitano fretou doze na­
vios, que devem ir a Palermo recolher a guarni­
ção.

O principe Ischitellc, o o príncipe Ottojano, par­
tem para Paris, eneaiTcgados de «ma commissão 
particular, pelo rei do Nápoles.

O commandantc geral da marinha de Génova re­
cebeu ordem para armar immediatamente todos os 
navios de guerra disponíveis.

Paris, 9  —  Foi já  assignada a capitulação entre 
Lanza e Garibaldi. Não são ainda conhecidas as 
condições.

As tropas napolitanas que estão fóra de Paler­
mo, c que montam a 15:()00 homens, têem soffrido 
grande numero dc deserções.

Todas as guarnições da Sicilia receberam otdcm 
para sc concentrarem em Messina, onde se fizeram 
fortes entrincheiramentos.

Catania foi bombardeada e saqueada. Plstabele- 
ceii-se um bloqueio rigoroso entre ft Calabfia e a 
Sicilia.

Nápoles, 6‘ —  O rei aceitou a capitulação. A s tro­
pas napolitanas retiraram-se, parte para Nápoles e 
parto para Messina. Ignora-se sc Garibaldi acei­
tará. _______

PRUSSIA
Muito so tem fallado ultiraaraento de «m discurso 

que foi pronunciado pelo principe regente da Prus- 
sia, por oceasião da inauguração do caminho de 
ferro de Sarrebruck a Trevés.

Os jornaes de toda a Europa transcreveram esse 
discurso de um extracto da ceremonia publicado ná 
Gazeta de Colonia. Segundo este jornal, o príncipe 
regente tinha dito: «que cm tempo algum a Prus- 
sfa soffrcrá que sc perca uma pollegada de territó­
rio allemão.»

No seu numero de 2  do corrente, a Gazeta de Co­
lon ia  ánmincia aos seus leitores que, por informa­
ções authenticas, póde affiançar que o seu primeiro 
extracto sobre o discurso não erca exacto. A s pala­
vras que citamos foram pronunciadas não pelo prin­
cipe, mas por um deputado, M. Jordan. Effcctiva- 
mente este orador manifestou a convicção de quo 
03 povos da Pnissia c da Allemanha saberão de­
fender, palmo a palmo, o território allemão.

O principe respondeu a este discurso, pouco máis 
ou menos, nos seguintes termos:

«Que se reputava feliz por encontrar taes senti­
mentos nas fronteiras do reino, e que encarregava 0 orador de agradecer aos habitantes de S. João e 
Sarrebruck, que clle tão dignamente representava. 
Depois recordou-lhe em que dolorosas clrcumstan- 
cias se tem achado o governo, e tudo quanto até 
hoje tem feito: afflançando que continuaria como 
até hoje a promover os interesses do povo, espe­
rando sempre que este o auxiliasse na sua missão.»

O principe acrescentou:
«Que estava na melhor harmonia c em paz com 

todos 03 seus visinhos, c quo desejava que as suas 
relações não fossem perturbadas. Em todo o caso, 
todos deviam ter confiança n’elle, assim como elle 
depositava inteira confiança no seu povo.»

Como se vê, o discurso do principe regente da 
Prussia, segundo a versão rectificada, não contém 
nenhuma das palavras qnc a Gazeta de Colonia 
attribuira a sua alteza real.

JAPAO
Dizem as ultimas correspondências do Japão que 0 principe regente d’este paiz foi assassinado no dia 

25 de março ultimo, do dia e na rua. Os auctores 
d’cste assassinato são os soldados do principe de 
Mito, o inimigo mais encarniçado da invasão curo- 
pea e o pci-seguidor mais acérrimo de tudo o que é 
estrangeiro no seu paiz.

Julga-se imminente uma grande revolução.
Em Yokon-Faina espalhou-so o boato de que o 

principe de Mito pretendia attentar contra a vida 
dc todos os estrangeiros quo residem no Japão. As 
con’espondencias que temos á vista dão todo o cre­
dito a este boato, acrescentando que os europeus 
não gosavaiu ali ura instante de socego, porque se 
viam constantemente ameaçados de serem assassi- 
nados. ( L a  P resse.)

MOTICIAS SCIENTIFICAS
O R S E R V A T O R IO  M E T E O R O L O G IC O

DO

NA ESCOLA PO LYTEC IIN IC A

rH1O
a

BAROMETRO
(pressão)

TIIERUOMETRO
(temperatura)

PSYCirROUETRO
(humidade)

AMEUOUETBO
(■VEHTO)

KU
Mllllmetros Gr«asC. P or 100 Kumoi

9m. 754,53 20,6 73,1 SO.

3 t. 754,01 21,5 64,9 so.

D IA  11.
Maxima— temperatura........................................  20,6 C.
Miníma................................................................ *

020“ ® Íaed ia ....................................................... 5,0
Chuva (udometro)...............................................  0 ,0Mil.
Evaporação (vaporimetro)...................................  7,2 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á tomhra.

Ayuntamiento de Madrid



656 Mappa do movimento dos enfermos no hospital nacional c real de S. José e annexos, de 1  a 9 de junho de 4860

HOSPITAL DE S, JOSÉ

ENFERMARIAS DE

HOMENS

UEDICINA

Existiam...........................
Entraram.........................
Entraram por tranferencia

Saíram...................... •
Sî írB-Tn por transferencia. 
Falleceram......................

Existem ............

1
 Homens . 

Mulheres

Entraram menores dos sexos.
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Fallecidos. . .  
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19 1 20 21
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11 69
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HOSPITAES DE

S. LAZARO ALIENADOS

en fe rm ar ias  DE

MEDICINA

51

51

51

20

20

20

MEDICINA

247

242

257

262

1:698
280
41

2:019

260

Existiam......... 300

Entraram......... 78

Transferidos. . .  -

Saíram.............  80
Transferidos. . .  3
Fallecidos.......  3
Existem...........292

Existiam.........  173

Entraram.......  34

Transferidos. . .  32

Saíram.........
Transferidos. 
Fallecidos.., 
Existem.......

Existiam. . . .  

Entraram . . .  

Transferidos.

Saíram...............
Transferidos----
Fallecidos.........
Existem.............

Consultaram a junta
[Homens.. 23 

 ̂Mulheres 20

(Masculino. 

(Feminino .

l Homens..
Falleceram nas primeiras 48 horas J

E de cachexia.
Homens., 

Mulheres.

Movimento dos recemnascldos na enfermaria de Santa Barbara

Masculino
Feminino

SEXOS Nasceram
Foram

para a rcal casa 
dosezpoitos

Saíram 
com as mIcB Falleecrsm

7 2 4 1
5 3 2 —

12 5 6 1

NOTICIAS COMMERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

BARRA DE LISBOA 
Dia 12 de junho 

e m b a r c a ç õ e s  e n t r a d a s

Bretagne, paquete francez a vapor, capitSo A. 
Lavallée, de Gibraltar em 3 dias, e de Cadiz em 
34 horas, com diversas fazendas, a H. Juhel; 24 
pessoas de tripulação, 1  mala, e 24 passageiros.

Visconde de Athoguia, paquete portuguez a va­
por, capitão M. G . X avier, da ilha da Madeira em 
60 horas, com encommendas, a P . Ollive & C .“; 
27 pessoas de tripulação, 2 malas, e 39 passageiros.

S. João, cahique portuguez, mestre J .  do Couto, 
da Fuzeta em 4  dias, com peixe salgado; 1 2  pes­
soas dc tripulação.

D. Estephania, paquete portuguez a vapor, ca­
pitão T . A . de Oliveira, de Mossamedes em 67 dias, 
de Benguella em 64, de Loanda em 50, do Ambriz 
em 49; das ilhas, de S. Thomé em 4 1 , de S. Thia- 
go em 23, de S. Vicente em 20, e de S. Miguel em 6, com cera, urzella, marfim, couros e mais gene- 
roB, á companhia uniào m ercantil; 44 pessoas de 
tripulação, 17  malas, e 23 passageiros.

Senhora do Bomfim, cahique portuguez, mestre 
M. Viegas, de Olhão em 4 dias, com peixe salga­
do; 1 3  pessoas de tripulação.

Sultan, paquete inglez a vapor, capitão N. Cook, 
de Southampton em 5 dias e 2 horas, de Vigo em 
3 3  horas, e da barra do Porto em 22, com varias 
fazendas, a A . Wanzeller; 7 1  pessoas de tripula­
ção, 7 malas, e 25 passageiros.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Ville de M alaga, paquete francez a vapor, capi­
tão A . Aude, para Cadiz e Gibraltar^ com varias 
fazendas; 29 pessoas de tripulação, e 68 passa-
geiros . . ~ rn AT

Derwent, paquete inglez a vapor, capitão T . M.
Graysen, para Cadiz, Mogador, e ilhas Canarias, 
com varias fazendas; 19  pessoas de tripulação, e 
11 passageiros.

Estrella de Odemira, hiate portuguez, mestre J . 
Sueiro, para V illa Nova de Milfontes, em lastro; 6 
pessoas de tripulação.

Novo Atrevido, hiate portuguez, mestre M. Mar­
ques, para Aveiro, com assucar, ferro e encommen­
das; 6 pessoas de tripulação, e 1 passageiro, que 
é; José Raphael Condesso, proprietário; portuguez.

Bordo do vapor In fante D .  L u iz ,  em frente de 
Belem, em 12  de junho de 1860.=^«/. J . C ecilia  K o l, 
capitão tenente, commandante.

TllLEGRAPHTA ELECTRICÂ
BOLETIM DO TELEGRAPHO PR IN C IPAL

EM 11 DE JUNHO DE 18SO

Serviço das barras
Da foz do Douro, do dia 9

Entradas— Portugiiezes, barças Amazona, deLis- 
boa 1  dia; Despique  2.% de Setúbal em 6 dias; hia­
tos Conceição, de Setúbal em 7 dias, e Venturoso, da 
Figueira em 16  dias, vindo arribado com agua aber­
ta, destinando-se para a Terra Nova; rasca Jfõreim . 
de Aveiro em C dias.

Fóra da barra fica o hiate portuguez A U iança ,
O mar está bom.—O vento esteve S. forte, SO., 

agora NO. regulares.
Do dia 10

Entrou o hiate portuguez A U iança , de Lisboa 
em 12 dias.

Saídas— Portuguezes, vapor Lishoa, para Lisboa; 
hiates F e liz  Destino, para Aveiro, e N ereo, para 
Nova York.

Fóra da barra fica um hiate portuguez.
O mar está bom.— O vento esteve NNO. regular, 

agora N. brando.
De Villa do Conde, do dia 8

Entrou o cahique N ovo Paquete, de Tavira.
Mar bom.— Vento S.

De Caminha, do dia 9
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
M ar bom.— Vento SO.

Do dia 10
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar está bom.— Vento N.

De Vianna do Castello, do dia 9
Entraram arribados o hiate V ic to ria , vindo de 

Lisboa, ía para Caminha, e cahique Jesus e G lo ­
r ia ,  vindo de Aveiro, ía para Cezimbra.

Não saiu embarcação alguma.
M ar bom.—-Vento SO.

Do dia 10
Saiu 0 palhabote Providencia , para Lisboa, com 

milho.
Fundeou fóra da barra, na calla, o vapor de 

guerra portuguez Lynce, vindo de cruzar a costa.
Em Espozende não entrou nem saiu embarcação 

alguma nos dias 7 e 8.
De Aveiro, do dia 8

Entrou ás sete horas da tarde o cahique portu- 
giiez Conceição F e liz , do Cezimbra em 6 dias, com 
pescaria.

Mar agitado— Vento O. fresco.
pa Figueira, do dia 9

Entradas— Hiate portuguez Mentor, de Lisboa 
em lastro; cahiques Andorinha, do Porto em las­
tro; Senhora da  Bodi Viagem, de Cezimbra com pes­

caria; Senhora da Soledade, dc Larache cora pes­
caria; e Santa R ita ,  de Lisboa com pescaria.

Não saiu embarcação alguma, nem fóra da barra 
se avistam.

Mar um pouco agitado.— Vento variavel.
Do d ia  10

Entrou a rasca portugueza Conceição S u b til, de 
Vianna, com milho.

Não saiu, nem fóra da barra se avista embarca­
ção alguma.

Mar bom.— Vento variavel.
Da E riceira , do dia 9

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar picado.— Vento SO.

Do d ia  10
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar regular.— Vento NNO.— Tempo claro.

De F aro , do d ia  9
Entradas— Falucho hespanhol Bênção de Deus, 

de Albufeira cora ovos, e vem a este poi to buscar 
mais; cahique portuguez Senhora da Soledade, de 
Gibraltar com assucar e cascos vazios.

Saiu 0 cahique portuguez Senhor Jesus das A l ­
mas, para V illa Nova de Portimão.

Bora tempo.— Vento SO. fresco.— alguma chuva.
Do d ia  10

Entrou o bote hespanhol S. José e A lm as, de 
Ayamonte, vazio.

Saiu 0 falucho hespanhol Bênção de Deus, para 
Ayamonte, com ovos.

Bom tempo.— Vento NO. fresco.
De T av ira , do d ia  9

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento SO. fresco.

Do d ia  10
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Bom tempo.—Vento NO. regular.

De V illa Real de Santo  Ã ntonio, do dia 9 
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento variavel.— Âtmosphera carre­

gada.
Do d ia  10

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Bom tempo.— Vento NO. regular.

De V illa Nova de Portim ão, do d ia  8 
Não entrou embarcação alguma.
Saídas —  Portuguezes, haid\raJoven A m élia , para 

Lisboa, em lastro; cahique Santa B r ig id a ,  para Lis­
boa, com vários generos.

Mar bom.— Vento ONO.
Do d ia  9

Entrou o cahique portuguez Jêaus das A l ­
mas, de Olhão em 1  dia.

Nãô saiu embarcação alguma.
Mar um tanto agitado.— Vento SO. fresco.

De Lagos, do d ia  8
Saíram —  Galeotas hollandezas A lyd a , para Bris- 

tol, e Roneling, para Londres; galeota H anoveria - 
na, para Londres; todas com a mesma carga com 
que entraram.

Mar bom.— Vento SO. regular.
Do d ia  9

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento SO. regular.

De S etuhal, do d ia  9
Entradas —  Portuguezes, bateira Tentativa, de 

V illa Real de Santo Antonio, em lastro; hiates Vo- 
va P iedade, de Sines, em lastro; Senhora da G u ia , 
de Malaga, era lastro; brigue Fre itas  J ú n io r , de 
Lisboa, em lastro; patacho M athilde, da ilha da 
Madeira, cm lastro; brigue nonieguez P e r le n , de 
Lisboa, em lastro.

Não saiu embarcação alguma.
Vento NNO.

Do d ia  10
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento NO.
Direcção geral dos telegraphos do reino, em 11 

de junho de 1860. = 0  director geral, J . B .  da 
S ilva . í

ncgocios do reino, em portaria dc 27 de maio de 
18 34  e decreto de 5 de outubro de 1838 .

1 d e .........
PRÉMIOS

. 9:000A000 ........... 9:000^000
1 d o ......... . 2:000̂000 ........... 2:000,5000
1 d e ......... . 1:000A000 .............. 1:000,3000
1 d e ......... . 500,3000 ........... 500,5000
1 d c ......... . 300,3000 ........... 300^000
3 d e ......... . 200A000 ........... 600,3000

1 5  d e ......... . 100,3000.............. 1:500^000
1:800 d e ......... 7,3800 ........... 14:040,3000

1 ao n.® que 
tirados

se extrahir depois dc 
os mais prémios . . . . 100,5000

O escrivão do assentamento dos enfermos, José M a r ia  de P roen ça  V ie ira .

ASSOCIAÇÃO TYPOGRAPHICA LISBONENSE I na Yilella, viuva de João Manuel Fei-naiides, e '7 1 ^
E ARTES CORRELATIVAS presentes, todos filhos e nora de Custodio Manuel Fernandes,

V-, , 11. 1 e mulher Felizarda, lavradores, e fallecidos no logar de La-
E  convocada a assemblea gera l para se reumr comarca,

no dia 1 5  do corrente, pelo meio dia, a fim de lhe chamandoajuizoqualquerpcssoaqueporventurapoísamos-

para a commissão de melhoi’amentos. «. ........ ...... i ____________
Sala da associação typographica, 9 de junho  ̂de gerá junto n’esse processo, em que se proseguirá á r 

1860. =  O secretario, Francisco de Sousa P e re ira , quem não comparecer.________ _________ _

ver noticia alguma: pelo que fazem mais este anuuiido, que
■ ' ' cvelia do

8 A  GAMARA M U N IC IPAL do concelho de Mafra faz

1:8 24  prémios 
3:676 brancos
5:500 bilhetes que a 6̂000réis importam 

era 33:000ó»000 réis, dos quaes 
extrahidos os doze por cento de 
beneficio, é o total dos prémios 
distribuídos réis......................  29:040^000

SOCIEDADE DAS SCIENCIAS MEDICAS DE LISBOA
Quinta-feira 14  de junho, pelas oito horas da tar­

de, haverá sessão: ordem da noite, 1.® discussão so- | e“ tratá7ordòentês dõ iíospital da mesma villa, jielo
bre uraa questão medico-legal; 2.® continuação da ordenado de 100^000 réU. Os que pertenderem ser providos 
discussão sobre o tratamento da angina diphtherica. I «'aquelle emprego deverão apresentar á referida camara os 

Sala da sociedade, 1 2  de junho de 18 6 0 .= 0  l.M  seus requerimentos devidamente documentados.
secretario, Alves Branco.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS

9 O ABAIXO  ASSIGNADO, fiscal guarda-roupa do real 
theatro de S. Carlos, constando-lhe o ter-se divulgado que elle 
tem sociedade e negocios particulares com o empiezano pro­
posto para 0 mesmo theatro, declara solemnemente, que nao 
tem sociedade alguma publica ou particular, ou mesmo qual­
quer negocio com o referido emprezario.—t/oãoAnloHtoCoetflO.

O CURADOR FISCAL PROVISORIO da massa fal-10
Dos prémios acima se descontará no acto do pa­

gamento 0 imposto de 5 por cento, estabelecido na 
carta dc lei de 10  de julho de 1843.

Os bilhetes vão assignados de chancella por um

lida de José Cândido de Mattos Ferreira convoca todos os cre­
dores á dita massa, para no dia 26 do corrente, ao meio ma, 
comparecerem na secretaria do tribunal do coinmercio, a fim 
de se proceder na nomeação da administração, etc.

11 D. FRANCISCA X A V IE R  DE CARVALHO E SÁ
«  « «  • ^  ̂ . . .  mâ

MYSTERIOS DO FUTURO
tr ata d o  completo  da  a r t e  d e  ad iv in h ar

Contendo o oráculo das damas^— a phrenologia— a biblioman- 
cia— 08 horoscopos— a cartomancia— a seieiicia do magne­
tismo— a explicação dos sonhos, etc. ctc.
Esta interessante obra, traduzida do francez, e x __________

dos adjuntos da administração da mesma santa casa estampas c gravuras, acha-se á venda animncia, que coustando-lhe que seu irmão o ex.”M ’isconde
e pelo thesoureiro geral. livraria dc A . M. Pereira, rua Augusta n.*“ 50 de Monção. Gonçalo José de CW alho, trata ^
■ ™  o aa de Lavado, na mesma rua n .-  3 1  e 33. S r a o T o j í ^ e r u e l a d »
junho de 1800, desde as nove ho\as manhã até A t  ̂d i^j ^ protesta revindicar de qualquer
ao meio dia, e far-se-ha pelo methodo estabelecido ■ ^ovo possuidor as porções de terreno livre, existentes dentro
nos referidos decretos de 30 de dezembro do 1858 , GRAMMATICA INGLKZA da comprehensão da referida quinta, e pertencentes a prasos
e 23 de m arço de 1859. . . .  Escripta em portuguez por João Antonio Dias de que ella é emphyteuta.__________________________________

Para esto effcito todo e qualquer indivíduo, repar- j g josé Franco da Silva | F L O R IN D A  M ARIA , filha dos finados Antonio da

FOINDOS ESTRANGEIROS
(Boletim  telegraph ico)

Bolsa de Madrid, em 12 de junho  —  3 por cento 
consolidado a 49 ,25— 3 dito differido a 39 ,25.

Bolsa de Paris, em 12 de ju n h o — 3  por cento fran­
cez a 68,60 —  472 dito a 96,50.

Bolsa de Londres, em 12de ju n h o — Consolidados 
de 93 Vg a 93̂ /4.

AVISOS
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA

Plano para a quinta extraeção da loteria do segundo tri­
mestre do anuo de 1860, que se ha de fazer pela adminis­
tração da santa casa da misericórdia d’esta corte, pelo me­
thodo e com as formalidades prescriptas no decreto de 28 
de fevereiro dcl855, publicado no Diário do Governo n.® 70. 
de 23 de março, no decreto de 30 de dezembro de 1858 
publicado no Diário do Governo n.* 7, de 8 de janeiro de 
1859, e no decreto de 23 dc março de 1859, publicado no 
Diário do Governo n.» 73, de 28 do dito mez c aiino.

de
Será 0 seu capital de 33:000ó!000 réis, formado 
5:500 bilhetes (dos n.®* 1  a 5:500), a 6é>000 réis 

cada um em metal, e na mesma especie sairão os 
prémios abaixo descriptos, líquidos de 12  por cento, 
em beneficio dos expostos da mesma santa casa, dos 
enfermos do hospital de S. José, dos orphãos da casa 
pia e do asylo de mendicidade, na conformidade das 
ordens regias expedidas pela secretaria d’estado dos

13 AS SENHORAS BRILHANTES, daRibeira de San­
tarém, querem dar de arrendamento, para começar pelo S. 
Miguel do corrente anuo de 1860, a quinta daMatta daVar- 
zea, e casal do Bombarml, que possuem no campo deValla- 
da, limite do Cartaxo: quem 0 pertender pMe fallar com as 
ditas senhoras, na casa da sua resideucia. Santarém, 7 de ju­
nho de 1860.—Leonor Candida da Cunha Brilhante=M ar- 
garida da Conceição Brilhante. ___________________ __

14 A  V IU VA  DE M ANUEL LU IZ & SOBRINHO, com 
casa de cambio na praça de D. Pedro, n.** 19 e 20, fazem scien- 
te ao publico que abriram, por engano, 0 n.* 2:919, pertencen-

tição publica, estabelecimento ou corporação, que compendio se torna mui facil 0 estudo Costa e Maria Fraucisca, de Villa Chã, freguezia de Arco-
pretender comprar um ou mais bilhetes da loteria, ^  Ijnjjua ingleza, iá pelo seu pequeno volume, já  zello das Maias, yae >;ecmerer no seu julgado de Uhveira de 
L v e n :  no d i / c n  que este plano for publicado no /.ecislto® con; 'qu o^e  acha^co^ordenado. N 'e lle
D iá r io  de Lishoa, e noa dois seguintes, solicitar em ternos os verbos conjugados de tantas quantas fór- ' ^ ------
qualquer das administrações do bairro d’esta cidade gg empregam na conversação; e como são
senhas para 0 numero de bilhetes que desejar, e só- gĝ ĝ gĝ ^̂  duvida a chave principal das línguas, eis 
mente as pessoaa munidas com as referidas senhas ^^g gg \[yy.Q recommendavel entre os
serão adniittidas na casa da venda dos bilhetes no diversos d’este genero.
dia e ás horas acima designadas, conforme for de- Vende-se por 480 réis nas lojas dos srs. Robin, 
clarado nas respectivas senhas. Aqucllas que não Almada; Lavado, rua Augusta n.“
comparecerem no dia designado na respectiva se- dita n.^bO; Moutinho, dita n.® 8 1; Tor-
nha, c dentro da hora marcada, perderão 0 direito ĝ ĝ̂  ĵg Q;j.g ^ o 229 ; Zeferino, rua dos Ca- 
aos bilhetes, conforme 0 determinado no artigo 5.® pgHjstas n.®* 87-89. 
do decreto de 30 de dezembro de 1858 . ^

A  extraeção terá logar no dia 28 do sobredito mez | 
de junho, sendo precedida, na fórma do estylo, da 
entrada das espheras nas rodas, que se fará em 
acto publico n’aquelle mesmo dia ás nove horas da 
manhã. Finda a extraeção se fará em acto succes- 
sivo, e também em publico, a conferencia dos nu­
meros extrahidos, e dos respectivos prémios.

Para a extraeção da loteria entrarão em uma das 
rodas todas as espheras que representam os nume 
ros, e na outra sómente as que designara os prémios 
com exclusão das espheras brancas; sendo os pré­
mios mínimos indicados com a letra — AI—  nas es­
pheras que houverem de os representar, a fim de 
poder servir a mesma collecção em todas as loterias.

Em  virtude das disposições da portaria de 18  de 
abril de 18 36 , prescreverão a favor dos expostos

Era casa do auctor vendo-se igualmonte, o se aes- ^ quarta extraeção do segundo trimestre de 1860: pedem 
ntam de 10 a 20 por cento, comprando-se porção, a todas as pessoas que tiverem cautelas do dito numero te-

_ 4. A.-k  ̂  ̂  ̂ T * 1  I 1 ._  a< A A AM A /I « Al <4 O S AQTTl flV- IW l fiArua nova do Carvalho n.® 66, 1 .®  andar. Lisbo^.

ANNUNCIOS
1 D. BR IG ID A GERTRUDES V IO LANTE SO-1 

LEDADE DE ARAÚJO E S ILVA  agradece a todas 
as pessoas que a obsequiaram durante a doença, inte-j 

Iressando-se pelas melhoras, ou depois do fallecimento 
1 acompanhando ao cemiterio os resfbs mortaes de seu 
querido esposo Manuel Antonio da Silva, criado par 
ticular de Sua Magestade E l-Rki DOM PEDRO V. | 

1A  mesma pede desculpa de alguma omissão que hou- 
I vesse, devida ao estado de consternação em que se acha.

nham a bondade de ir receber o dinheiro das mesmas, pois se 
não reaponsabilisam, nem pagam qualquer prémio que possa 
sair no referido n." 2:919. ____________________

COMPANHIA DAS LEZÍRIAS DO TÉJO E SArT
15 NO DOMINGO PROXIMO, 17 do corrente mez de 

junho, pelas onze horas da manhã, no sitio do Cabo, fron­
teiro a Villa Franca de Xira, se ha de proceder á arremata­
ção de vinte c duas cabeças de gado vacoum, proprio para 
açougue. As condições e.starâo patentes no acto da arrema­
tação. Lisboa, 11 de Junho de 1860.—«Tbão L.Estevcs de Car­
valho, secretario da d i r e c ç ã o . _____________________

COMPANHIA I)AS LEZÍRIAS DO TEJO E SADO
16 NO D IA  2 DO PROXIMO MEZ DE JULHO, pelas 

, onze horas da manhã, no escriptorio da companhia, rua Au- 
2 PELO JUÍZO UA 1.‘  VARA, escrivão Mascarenlias, ^ p r o c e d e r  ao arrendamento em hasta pu-

— .........  - , X . - ^ „vrrem éditos de trinta dias, a requerimento de D. Amia de difterentes lotes de que se compõe a propriedade
d ’esta corte os prémios da presente loteria, que não jggus Maria da Luz, chamando a todas as pessoas que com Juncai Novo, ao sul da leziria de Villa Franca
forem  cxicidos no praso de cinco annoa, contados direito se possam oppor a que se julgue hvre e desembara- condições estarão patentes no geto da praça.

CA ^ 1 ) I  ̂ denominado dos Covos, sito na comarca de Cm- Lisboa, 12 de junho de 1860.=Joõo L . Esteves de Carvalho,
tra, o qual pertencia ao casal da inventariada D. Mana Gm- geeretario da direcção. 
lhermina de Proença, viuva de Luiz Mana Coutmho e \ as- i . . -------------

17 NO D IA  18 DE JUNHO, pelas tres horas, na praça

igidos
do din em que findar a extraeção.

1 j  ~  ;i - ao luiz uu uiiBítu «n. -----— . Qc o. ooao ua laiua, u uuiiu íiv/jiwv. .v.-j ..-.r—;
Ciedade, na rua dos Calatates n. l o l ,  ® declara- l ^gj^g^^.ggggj„pgjç„tgg^^g;n^como8eaflixaramoutro83guae3 ^ 120, freguezia do bacra-
çÕes da respectiva morada. n>sta cidade de Lisboa, pelos quaes se aiumncia que no dia gg quaes foram penhorados ao ex.|"“ conde da Louzã,

São documentos indispensáveis: certidão de ba- 7 do pvoximo mez de julho do corrente aimo se ha de arre- ^ requerimento de Christovão Pinto Barreiros, pela
ptismo, attestado dc bons costumes (passado pelo [ ™t..^no^trib„oaUa Boa

parodio ou regedor), e de que não padecera moles- construindo para recolhimento de orphãos na villa de ------------ , .  , nnnv i Mo  v t t t iTRQ oêHs
tia contagiosa. Barbacena, sendo a dita construcção 18 NO D IA  2  ̂ rocederá 4 ar-

0  concurso deverá ter logar no dia 30 do cor- quem por menos 0 fizer da quantia de 530^000 réis, e com as tres horas, na praça do deposito se pr^í^erâ a ar
^ 1 • j* rloc ;ir. « « «o a  pondicõcs dcclaradas uos ditos cditos 6 iio JUÍZO c cartoiio do L-emataçâo dos rendimcntos dc uiHE piopncdade oc CRsas, 81

rente, pelo meio dia, na sala das sessões do conse- cond^ ^ requerimento de Antonio Joaquim tuada im rua Aurea, n.“  62 a 72, «9 »®  torneia para a rua
lho (escriptorio da sociedade), para se avaliarem  os ”7, . ‘ giiva como testamenteiro do fallecido conde de dos Retrozeiros, com os n.« 108 a 114, freguezia de 8. Juliao, 
conhecimentos das pretendentes, em leitura, cscri- Barbacena._____________________________________________

pta, nas quatro operações, no methodo de leitura  ̂ VARA, escrivão Borges, ^onem éditos de ^onçSves^R^sa, viuva de Manuel Joaquim Gonçalves
pelo systema do ex."'® sr. doutoi Lastilno, e em cos- ^ requerimento de Francisco Maria de Mello e Bn- jjgg^  ̂ g de seu filho Antonio Joaquim Gonçalves Rosa, por
tura. to, sua irmã e cunliado, citando quem tiver 8ii‘edo as recei- g^gcução que lhes promove Francisco Ferrari Júnior, pelo

Permitte-se ás pretendentes, que 0 reclamarem, tas q i »  se acham existentes no deposito nublico a ti. zzz, m direito da 2.» vara, escrivão Cabral.=0 escrivão da
0 frequentar os asilos, pam  adquirirem os conho- ^2J, e arrematação, ^ -------
ciraentos da administração dos mesmos, e para pra- g;® n,ju„ciante8 por este juiÁf e cartorio: isto para no | 19 DESFJA-SE UM TINTUREIRO  DE LAS, çompe-
ticarem no methodo de leitura repentina. '  '*.... .

O vencimento é de 12^5000 réis mensaes.

JUI vakv ............ 19 _ . ___________
mSm^o prlso^dèduzi^^^^ preferencias, com a tentemente liabilitado para dirigir os trabalhos de áorna^
np„fl. dp lanenmpnto ft rcvelia. 1 caldeiras, e demais serviços inherentes a tinturaria. Fode-

------------  se dirigir á rua Augusta, n.®‘ 40 a 4o.
5 PE LA  2.* VARA, escrivão Borges, correm éditos de 

trinta dias, citando os que direito tiverem aos domimos uteia 20 *VENDE-SE UM Q U IN TAL na rua das Lavadeiras,MONTE PIO GERAL
O ex.

1
20 do corrente, pelas oito horas da noit*e, a fim  de | do TefoTsadíemp^^^^^  ̂ dos ex.*"* condes de I agua nativa. É livre de fòro ou pensão alguma:
se continuar a discutir 0 proiecto de reform a dos es- Alpedrinha, para no dito praso o removerem para ® Pjeço ajuste, cm Lisboa, no Caes da Moita, n.» 11.

consignado no deposito publico d’esta cidade, nas receitas 1 -----------------
fl. 36 e ft: 37 do liv. 16, n.« 119 e 120, dos orphãos, pena de, 
não o fazendo, ser pela sentença para ali removidos, e os di­
tos dois domínios julgados livres e desembaraçados para 0 
arrematante.

tatutos.
Sala das sessões, 2 de junho de 18 6 0 .= O  2.® se 

cretario da mesa, Antonio Joaquim  de A lm eida.
ESPECTACULOS

ASSOCIAÇAO d o s  e m p r e g a d o s  DO ESTADO
THEATRO DE D. MARIA II 

Hoje 14  de junho: O A n jo  da Reconciliação— As------------------------------  „  p e l o  JUIZO DE DIREITO DA 6.* VARA, eorpha- v. .

O sr. vice-presidente da assembléa geral convida nologico do bairro de Belem, e cartorio corr?ntl'̂  Pro fec ia s  do Bandarra .
a mesma a reunir-se no sabbado 16  do corrente, ás Ua de proceder Sexta-feira 1 5 :  O  E m ba ixad or— O  M orgado de
oito horas da noite, a fim dc se tratar de alguns re- t  « d e  í  m e sm "& ê ra , rua dosNa- P a f e - A s  tres Visinhas.
querimentos de socios, que pedem auxilio pecunia- vegantes, n.» 5,1." andar, ao qual se procede na sua arreca- gabbado 16 , com auctorisação superior, e a be- 
rio para poderem ir gosar dos ares de campo. | dação pelo mesmo juizo._______________________ | neficio da sr.* M. E . da C. Aragão: O  A n jo  da R e-

.1 T ^ -__ LLisboa e sala das sessões, 9 de junho de 1860. ííoCARTORIODOESCRIVÃOFortunatoJoséGon-
=  O 2.® secretario da mesa, Antonio Joaquim  de çaWes Basto, do julgado de Cabeceiras, comarca de Celorico 
Alm eida. I de Basto, correm éditos de trinta dias, a requerimento de Au-

conciliação— O M orgado de Fafe.
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